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11 ,... Leitura e Assinatura da ata da sessão anterior
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AVISO

W 314195 - Do Excelentíssimo Senhor Clóvis de Barros
Carvalho, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, que encaminha a Mensagem nO 177/95.

OFÍCIOS

N° 292195 - Do Senhor Deputado Inocêncio Oliveira, Líder
do Bloco Parlamentar (pFlJPTB), encaminhando a relação dos
Parlamentares do referido Bloco que comporão as Comissões Per
manentes.

N° 303/95 - Do Senhor Deputado Inocêncio Oliveira, Líder
do Bloco Parlainentar (pFL/PTB), comunicando que o Deputado
Albérico Cordeiro não mais ocupará a vaga do PTB na Comissão
de Direitos Humanos.

N° 146195 - Do Senhor Deputado José Am'bal, Líder do
PSDB, indicando os Deputados do referido partido que integrarão
as Comissões Permanentes.

N° 147/95 - Do Senhor Deputado José Am'bal, Líder do
PSDB, indicando o Deputado Firmo de Castro para a Presidência
da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle.

N° 149í95 - Do Senhor Deputado José Aníbal, Líder do
PSDB, indicando o Deputado Franco Montoro para a Presidência
da Comissão de Relações Exteriores.

N° 151/95 - Do Senhor Deputado José Am'bal, Líder do
PSDB, indicando o Deputado Celso Russomano para l° Vice-Pre
sidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias.

N° 153/95 - Do Senhor Deputado José Am'bal, Líder do
PSDB, indicando o Deputado Roberto Santos para 1° Vice-Presi-

dente da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e infor
mática.

N° 155/95 - Do Senhor Deputado José Am'bal, Líder do
PSDB, indicando o Deputado Márcio Fortes para 20 Vice-Presi
dente da Comissão de Finanças e Tributação.

N° 157/95 - Do Senhor Deputado José Am'bal, Líder do
PSDB, indicando o Deputado Jovair Arantes para 20 Vice-Presi
dente da Comissão de Viação e Transportes.

N° 159/95 - Do Senhor Deputado José Aru'bal, Líder do
PSDB, indicando o Deputado Sebastião Madeira para 30 Vice-Pre
sidente da Comissão de Seguridade Social e Familia.

N° 161/95 - Do Senhor Deputado José Aru'bal, Líder do
PSDB, comunicando a indicação dos Vi~-Líderes do referido par
tido.

W 194/95 - Do Senhor Deputado Francisco Dornelles, Lí
der do PPR, indicando o Presidente elO Vice-Presidente da Co
missão de Economia, Indústria e Comércio.

N° 195/95 - Do Senhor Deputado Francisco Dornelles, Lí
der do PPR, indicando o Presidente ela Vice-Presidente da Co
missão de Desenvolvimento Urbano e Interior.

W 198/95 - Do Senhor Deputado Francisco Dornelles, Lí
der do PPR, indicando o Colégio de Vice-Líderes do PPR.

N° 72/95 - Do Senhor Deputado Jaques Wagner, Líder do
PT, indicando os integrantes das Comissões Técnicas nas vagas
destinadas ao PT.

N° 73/95 - Do Senhor Deputado Jaques Wagner, Líder do
PT, indicando o Deputado José Pimentel para 20 Vice-Presidente
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público.

N° 360/95 - Do Senhor Deputado Odelmo Leão, Líder do
PP, indicando Deputados do Bloco Parlamentar (pUPSCIPSD)
para ocuparem vagas destinadas ao PP, nas Comissões que especi
fica.

N° 19/95 - Do Senhor Deputado Valdemar Costa Neto, Lí
der do Bloco Parlamentar (pLIPSC/PSD), indicando o Deputado
João Colaço do PSB, para ocupar a vaga do referido Bloco na Co
missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática.
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COMUNICAÇÃO

- Do Senhor Deputado Wilson Cunha, comunicando que
passou a integrar a Bancada do PFL.

MENSAGENS

Mensagem n° 1.214, de 1994 (Do Poder Executivo) - Sub
mete à consideração do Congresso Nacional o ato constante do
Decreto de 14 de dezembro de 1994, que "renova a concessão da
Rádio Colon Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina".

Mensagem nO 1.225, de 1994 (Do Poder Executivo) - Sub
mete à consideração do Congresso Nacional o ato constante da
Portaria n° 1.085, de 6 de dezembro de 1994, que "renova a per
missão outorgada à Rádio Guamá Ltda., atualmente denominada
Província FM Stereo Ltda., para explorar, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Belém, Estado do Pará".

INDICAÇÃO

Indicação n° 641, de 1995 (Do Sr. Rubens Lara) - Sugere
ao Poder Executivo o exame da conveniência e oportunidade de
elaboração de projeto de lei que autorize a doação por parte da
União do terreno que menciona.

Indicação nO 642, de 1995 (Do Sr. José Viégas) - Sugere ao
Poder Executivo, através do Ministério de Minas e Energia, o exa
me da oportunidade e conveniência de revisão da portaria que im
pediria novas distribuidoras de fornecerem combustíveis para
postos de outras bandeiras.

Indicação nO 643, de 1995 (Do Sr. Rubens Lara) - Sugere
ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério do Planejamen-

REQUERIMENTO

- Do Senhor Deputado Edison Andrino, solicitando o de
sarquivamento dos projetos que especifica.

- Do Senhor Deputado Giovanni Queiroz. &olicitando o de
sarquivamento das proposições que especifica.

- Do Senhor Deputado Nilson Gibson, solicitando o desar
quivamento do PFL nO 4.555/94.

- Do Senhor Deputado Paulo Mourão, solicitando o desar
quivamento dos Projetos de Lei nOs 4.l90-D/89 e 4.959/90.

- Do Senhor Deputado Rubem Medina, solicitando o desar
quivamento do PFL n° 4.612194.

- Da Senhora Deputada Sandra Starling, solicitando o de
sarquivamento das proposições que especifica.

N° 3195 - Do Senhor Deputado José Thomaz Nonô, Presi- do o desarquivamento do PFL nO 4.344193.
dente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, comu- N° 23/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann. solicitan-
nicando que a referida Comissão apreciou o PL nO 1331-C/91. do o desarquivamento do PFL nO 4.398/93.

N° 6195 - Do Senhor Deputado José Thomaz Nonô. Presi- N° 24195 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan-
dente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, comu- do o desarquivamento do PFL nO 4.345/93. .
nicando a apreciação pela referida Comissão dos Projetos que N° 25/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan-
especifica. do o desarquivamento do PFL n° 4.490/94.

N° 8/95 - Do Senhor Deputado José Thomaz Nonô, Presi- N° 26/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan-
dente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação encami- do o desarquivamento do PFL nO 4.536/94.
nhando os Projetos de Lei nOs 3.472-B/92 e 3.999-C/93. N° 27/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan-

N° 21/95 - Do Senhor Deputado Roberto Magalhães, Presi- do o desarquivamento do PFL n° 4.736/94.
dente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que en- N° 28/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan-
çaminha o resultado da eleição do Presidente e dos do o desarquivamento do PFL nO 4.841/94.
Vice-Presidentes da referida Comissão. N° 29/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan-

N° 84194 - Do Senhor Deputado Aécio de Borba, Presiden- do o desdarquivamento do PDL nO 245/93.
·te da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, comunicando a N° 16/95 - Do Sénhor Deputado Luiz Gushiken, solicitando
rejeição do PL nO 2.870/92. o desarquivamento das proposições que especifica.

N° 11/95 - Do Senhor Deputado B. Sá, comunicando que N° 18/95 - Do Senhor Deputado Valdir Colatto, solicitando
está abrindo mão da sua candidatura ao cargo de 3° Secretário da o desarquivamento das proposições que especifica.
Mesa Diretora.

. N° 1/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan
do o desarquivamento do PL n° 710/88.

. N° 2195 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann. solicitan
do o desarquivamento do PL n° 740/88.

N° 3/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan
do o desarquivamento do PL n° 1.980/89.

NO 4/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan
do o desarquivamento do PL nO 4.131/89.

N° 5/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan
do o desarquivamento do PL n° 4.914190.

N° 6/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan- .
.do ó desarquivamento do PL n° 5.071/90.

N° 7/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan
doo desarquivamento do PL nO 5.672190.

N° 8/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan
doo desarquivamento do PL n° 5.673/90.
. N° 9/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann. solicitan-
..do o desarquivamento do PL nO 319/91.

N° 10/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan
do o desarquivamento do PL nO 2.438/91.
. NO 11/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan-

do o desarquivamento do PL nO 2.439/91.
N° 12195 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan

doo desarquivamento do PL nO 2.794/92.
N° 13/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan

do ó desarquivainento do PL n° j.160/92.
. N° 14195 - Do SeDhor Deputado Fábio Feldmann. solicitan-

do o desarquivamento do PL n° 3.285/95.
N° 15/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan

do o desarquivamento do PL QO 3333/92.
NO 16/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan

~o o desarquivamento do PL nO 3.571/93.
N° 17/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann. solicitan

do o desarquivamento do PL n° 3.792/93.
N° 18/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan

-do o desarquivamento do PL n° 3.952193.
N° 19/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan

.do o desarquivamento do PL nO 4.029/93.
N° 20/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan

do o desdarquivamento do PL nO 4.255/93.
N° 21/95 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan

do o desarquivamento do PL nO 4.285/93.
N° 22195 - Do Senhor Deputado Fábio Feldmann, solicitan-



v - Encerramento

2 - ATOS DO PRESIDENTE
a) Exoneração: Adriano Passos Santos, Afonso Melo An-

INOCÊNCIO OLIVEIRA (pela ordem) - Observação rigo
rosa do Regimento Interno pela Presidência da Casa na tramitação
do Projeto de Resolução nO 1, de 1995. Esclarecimento ao Deputa
do Haroldo Lima sobre a decisão dos partidos governistas de não
apresentarem emendas ao Regimento Interno para alteração da tra
mitação de Projeto de Emenda Con~titucional-PECo

ALDO REBELO (pela ordem) - Aplauso à decisão dos
partidos governistas de não alterarem o Regimento Interno da
Casa para.favorecimento dos objetivos governamentais.

FERNANDO GABEIRA (pela ordem) - Artigo publicado
no jornal O Estado de S. Paulo sobre o Sistema de Vigilância Aé
reo da Amazônia - SNAM

SÍLVIO ABREU (pela ordem) - Inconveniência da extin
ção dos Centros de Atendimento Integral à Criança - CAIC.

PAUW PAIM (pela ordem) - Determinação, pelo Tribunal
de Contas da União, de auditoria nas contas da Previdência Social.

ALBERTO GOLDMANN (pela ordem) - Cumprimento do
art. 12 do Regimento Interno da Casa.

NELSON TRAD (pela ordem) - Contradita à questão de
ordem apresentada pelo Deputado Alberto Goldmann, no tocante à
formaoção de bloco parlamentar.

PRESIDENTE (Robson Tuma) - Encaminhamento ,à Presi
dência da Casa da questão de ordem formulada pelo Deputado Al
berto Goldmann e da contradita do Deputado Nelson Trad.

, AGNELO QUEIROZ (pela ordem) - Repúdio às declaraçõ
es prestadas pelo Presidente da Polônia, Lech Walesa, sobre Brasí
lia. Distrito Federal.

HAROLDO LIMA (pela ordem) - Solidariedade àmanifes
tação do Deputado Aguelo Queiroz, a respeito das críticas a Brasí
lia. Distrito Federal, feitas pelo Presidente da Polônia, Lech
Walesa.

.ARNALDO FARIA DE SÁ (pela ordem)- Aplauso ao Tri
bunal de Contas da União pela determinação de auditoria nas con-
tas da Previdência Social. ,

SARNEY FILHO (pela ordem) - Urgência na apreciação,
pela Mesa Diretora, dos requerimentos de convocação da Ministra
Dorqthéa Werneck, da Indústria, do Comércio e do Turismo, para
prestação de esclarecimento à Comissão de Defesa do Consumi
dor, Meío Ambiente e Minorias sobre aumento de aliquotas de im
portação de veículos, e do Presidente da Petrobrás para exposição
na Comissão de Minas e Energia sobre os critérios adotados pela
empresa para instalação de refmaria de petróleo.

MAX ROSENMANN (pela ordem) - Transcurso do cin
qüentenário de libertação do Campo de Auschwitz.

PAULO PAIM (pela ordem) - Baixo valor do salário míni
mo no País.

JACKSON PEREIRA (pela ordem) - Legitimidade das
propostas defendidas pelo Ministro Adib Jatene, da Saúde, para re
dução do número de fumantes e de alcoólicos no País.

JÚLIOREDECKER (pela ordem) - Criação, no âmbito do
Poder Legislativo, de foro permanente destinado ao estabeleci
mento de diretrizes de médio e longo prazos para a politica de c0

mércio exterior.
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to e Orçamento, a destinação de recursos específicos para o Muni- PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Esclarecimento ao ,Depu-
cípio dI} Eldorado, no, Vale do Ribeira, Estado de São Paulo. tado Haroldo Lima sobre a aprovação, em sessão ordinária da Câ-

Indicação n° 644, de 1995 (Do Sr. Rubens Lara) - Sugere mara dos Deputados, da urgência urgentíssima para a tramitação,
ao Pc;x:ler Executivo por inteimédio do Ministério da Agricultura, do Projeto de Resolução nO 1, de 1995. Contrariedade a qualquer
Abastecimento e Reforma Agrária, a criação da Secretaria Nacio- modificação no processo de tramitação das emendas constitucio-
nal d~ Desenvolvimento Pesqueiro. nais.

Indicação nO 645, de. 1995 (Do Sr. Rubens Lara) - Sugere
ao,P~erE4ecuti,vo,por intermédio do Ministério dos Transportes.
a retomada imediata das obras de duplicação e restauração da Ro
dovil}.Régis Bit~ncourt - BR-116, no trecho localizado no Estado
de São Paulo.

Indicação n"(646, de 1995 (Do Sr. Koyu Iha e Rubens Lara)
- Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério do
Trapalho, o exam.eda oportunidade e conveniência da descentrali
zação do Tribunal Regional do Trabalho, no Estado de São Paulo.

.1Ildicação nq 647, de 1995 (Do Sr. Max Rosenmann) - Su
gere ao Poder Executivo a apresentação de projetosde'lé'i disponc
dotsqbre a cria~o ,do Serviço Social da Saúde - SESS e do
Serviço Nacional d,e Aprendizagem de Saúde - SENAPS.

Indicação nO 648, de 1995 (Do.Sr. Robson Paulino) - Suge
re ao Poder Executivo o envio de projeto de lei para a criação de
uma escola técnica federal em Guarabira, no Estado da Paraíba, e a
inclusão de recursos na Proposta orçamentária para 1996, visando
à implantação da mesma.

PROP~STAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Proposta de Emenda à Constituição nO 194, de 1995 (Do Sr.
ViV'alao Barbosa e outros) - Estabelece o sistema distrital misto
para as eleiçoos'para a Câmara dos Deputados.

, 'Proposta de Emenda à Constituição nO 195, de 1995 (Do Sr.
Victor Faccioni e outros) - Altera o Sistema Tributário Nacional. .

IV - Ordem do Dia

PRESIDENTE (Luís Eduardo)- Discussão. em turno úni
co, po .projeto ç,le Resolução nO I, de 1995, que altera os arts. 66,
82,87 e 227 do'Regimento Interno. '

Usou da palavra para proferir parecer ao projeto, em substi
tuição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, o Sr.
Deputado Prisco Viana.

PRESIDE,NTE (Luís Eduardo) - Encerramento da discus
sã,o.

"Votação, do projeto e da redação final. Aprovados.
Promulgação da resolução.

, MIRO 1;EIXEIRA (Pela ordem) - Transformação do Plená
riQ'erp. Comissã,c;> Geral para discussão de cada proposta de emen-
da ~ Çonstituiç~o., '

, PRESIDijNTE (Luís Eduardo) - Acolhimento da solicita-
ção do DeputadoMiro Teixeira.

Apresentaram proposições os Srs. Deputados NEY LOPES,
FREIRE JÚNIOR E OUTROS, NILSON GíBSON, JOÃO PAU
LO, DAVI ALVES SILVA, AÍRTON DIPP, OLÁVIO ROCHA,
JOSÉ PRIANTE E OUTROS, THEODORICO FERRAÇO. RO
BERTO MAGALHÃES, PAULO PAIM, CORIOLANO SALES
E OUTROS, QONZAGA PATRIOTA E OUTROS, ARNALDO
FI,IRIA DE SÁ,}ACKSON PEREIRA, RITA CAMATA, MAR
QUINHO CHEDID E OUTROS, PAULO DELGADO E OU
TROS.

LUIZ CARLOS SANTOS (Pela ordem) - Aplauso à Mesa
DiJ:etora pela,prOJ;noção de reformas no Regimento Interno da Câ
mitra dos Deputados.

HAROLDO LIMA (pela ordem) - Preocupação do orador
com a possiQiliqade de modificação do rito regimental relativo à
tramitação de .propostas de emenda à Constituição.



4-MESA

3 - DESPACHO DA PRESID:ÊNCIA - Declara, nos ter
mos do art. 164, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, a prejudicalidade do PL n° 4.51O-A, de 1994.

5 - LIDERES E VICE.LÍDERES
SUPLEMENTO - A
Resolução n° 1, de 1995 - Altera os arts. 66,82, e 227 do

Regimento Interno.
SUPLEMENTO - B
Ato Convovatório - Nos termos do § 2° do art. 28 do Regi~

mento Interno, convoco reunião das Comissões Permanentes desti
nada à eleição dos respectivos Presidentes e Vice-Presidentes, dé
acordo com o seguinte calendário:

21-2 (terça-feira) às 10 horas: Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação

22-2 (quarta-feira) às 10 horas: demais comissões.
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drade, Ana Beatriz de Andrade Raad, Aurélio Lúcio Nonô Valen- d) Designação (por acesso): Antônio Carlos Hembkemaier,
ça, Carlos Roberto Pio da Costa, Décio Fernandes Guimarães José Meriderval Ribeiro Xavier, Marcos Alves da Silva.
Neto, Dionete Schawab, Eldite Pereira da Silva, Eli Moreira Go- e) Designação: Gaspar dos Reis Silva, Sueli Hatsue Nemo-
mes, Evanor Corrêa de Brito, Fred de Oliveira Lima. Gladys Rosa- to e Sebastião Barbosa da Silva.
na Tiscoski, Henrique Goulart Gonzaga Júnior, Herbert Luiz
Pessoa, João Jenezerlau dos Santos, José Fernando Costa Rodri
gues, José Lins Albuquerque, José Luis Augusto Teixeira Santos,
Laurindo Eloi Rocha Coutinho, Luiz Fenelon Pimentel Barbosa,
Margarida Cortes Santos, Maria Aparecida de Oliveira Santos,
Maria Auxiliadora Aires Moreira, Mirtô Fraga, Mônica Nicode
mos de Mendonça, Rita Maria Lima de Almeida, Rizomar Olivei
ra dos Santos, Roberto Caveanha.

b) Dispensa: José Meriderval Ribeiro Xavier, Maria José
Santos Leal.

c) Nomeação: Ana Laura Queiroz de Amorim, Ângela Ma
ria Maier Ventura Morais, Antônio Carlos Aparecido Ferencile,
Aurélio Lúcio Nonô Valença, Carlos Roberto Pio da Costa, Fred
de Oliveira Lima, Gladys Rosana Tiscoski, Helga Ferraz Jueá,
Henrique Goulart Gonzaga Júnior, Josafá Frank1im Mirranda Ro
drigues, Luciana Fazio Torreão de, Sá, Margarida Maria Cortes
Santos, Mercedes Hallit de Oliveira, Rita Maria Lima de Almeida,
Rizomar Oliveira dos Santos, Sônia Maria Pereira, Terezinha Ni
groSales.

Ata da 4a Sessão, Extraordinária, Vespertina,
em 21 de fevereiro de 1995

Presidência dos Srs.: Luís Eduardo, Presidente; Robson Tuma,]O Suplente de Secretário

ÀS17HORAS COMPARECEM OS SENHORES:

Luis Eliuardo
Ronaldo Perim
BetoMansur
Leopoldo Bessone
João Henrique
Robson Tuma
Vanessa Felippe
Luiz Piauhylino
Wilson Braga

Roraima

Alceste Almeida - Bloco; Elton Rohnelt - PSC; Francisco
Rodrigues - PSD; Luciano Castro - PPR; Luis Barbosa - Bloco;
Moisés Lipnik - Bloco; Rogério Araújo - PSDB; Salomão Cruz
Bloco.

Amapá

Antônio,Feijão - Bloco; Eraldo Trindade - PPR; Fátima Pe
laes - Bloco; Gervásio Oliveira - PSB; Murilo Pinheiro - Bloco;
Raquel Capiberibe - PSB; Valdenor Guedes - PP.

Pará

Ana Júlia - PT; Anivaldo Vale - PPR; Antônio Brasil 
PMDB; Benedito Guimarães - PPR; Elcione Barbalho - PMDB;
Gerson Peres - PPR; Giovanni Queiroz - PDT; Hilário Coimbra
Bloco; José Priante - PMDB; Olavo Rocha - PMDB; Paulo Rocha
- PT; Paulo Titan - PMDB; Raimundo Santos - PPR; Socorro
Gomes - PCdoB; Ubaldo Corrêa - PMDB; Vic Pires Franco 
Bloco.

Amazonas

Arthur Virgllio Neto - PSDB; ÁtilaL~ - Bloco; Euler l~h
beiro - PMDB; Luiz Fernando - PMDB; Pauderney Avelino·.,... .'
PPR.

Rondônia

Confúcio Moura - PMDB; Emerson Olavo Pires - PSDB;
Euripedes Miranda - PDT; Expedito JúnioI:.:-PL; DéIemar Kussler
- PSDB; Marinha Raupp- PSDB; Silvemani Santos - PP.

Acre

Carlos Airton - PPR; Célia Mendes - PPR; Chicão Brigido
- PMDB; Francisco Diógenes - PMDB; João Maia - PMDB;
Mauri Sérgio - PMDB; Ronivon Santiago - PPR; Zila Bezerra
PMDB.

Tocantins

Antônio Jorge - PPR; João Ribeiro - Bloco; Paulo Mourão
- PPR; Udson Bandeira - PPR.

Maranhão

Antônio Joaquim Araújo - Bloco; Davi Alves Silva - Blo-'
co; Domingos Dutra - PT; Eliseu Moura - Bloco; Gastão Vieira - .
PMDB; Jayme Santana - PSDB; Jo~6 Carlos Sabóia - PSB; Mag
no Bacelar - PDT; Márcia Marinho - PSC; Pedro Novais 
PMDB; Roberto Rocha - PMDB; Sarney Filho - Bloco; Sebastião
Madeira- PSDB.

Ceará

Anibal Gomes - pMDB; Antônio Ballimann ~ PSDB;
Antônio dos Santos - Bloco; Amon Bezerra - PSDB; Edson
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Queiroz - PP; Firmo de Castro - PSDB; Gonzaga Mota - PMDB;
Inácio Arruda - PCdoB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares 
PP; José Pimentel- PT; Leônidas Cristino - PSDB; Marcelo Tei
xeira-PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Paes de Andrade - PMDB;
Pimentel Gomes - PSDB; Pinheiro Landim - PMDB; Roberto
Pessoa- Bloco; Rommel Feijó-PSDB; Ubiratan Aguiar- PSDB;
Vicente Arruda- PSDB; Zé Gerardo- PSDB.

Piauí

Alberto Silva - PMDB; Ari Magalhães - PPR; B. Sá - PP;
Ciro Nogueira - Bloco; Felipe Mendes - PPR; Heraclito Fortes 
Bloco; Júlio Cesar - Bloco; Mussa Demes - Bloco; Paes Landim 
Bloco.

Rio Grande do Norte

Augusto Viveiros - Bloco; Betinho Rosado - Bloco; Carlos
Alberto - Bloco; Cipriano Correia - PSDB; Henrique Eduardo Al
ves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco; Laire Rosado - PMDB; Ney
Lopes - Bloco.

Paraíba

Álvaro Gaudêncio Neto - Bloco; Armando Abílio 
PMDB; Cássio Cunha Lima - PMDB; Efraim Morais - Bloco;
Enivaldo Ribeiro - PPR; Gilvan Freire - PMDB; Ivandro Cunha
Lima - PMDB; José Aldemir- PMDB; José Luiz Clerot - PMDB;
Roberto Paulino - PMDB.

Pernambuco

Fernando Ferro - PT; Gonzaga Patriota - PSB; Humberto
Costa - PT; Inocêncio Oliveira - Bloco; João Colaço - PSB; José
O1aves - PSDB; José Jorge - Bloco; José Mendonça Bezerra 
Bloco; José Múcio Monteiro - Bloco; Mendonça Filho - Bloco;
Nilson Gibson - PMN; Osvaldo Coelho - Bloco; Pedro Correa
Bloco; Roberto Fontes - Bloco; Roberto Magalhães - Bloco; Sala
tiel Carvalho - PP; Sérgio Guerra - PSB; Severino Cavalcanti 
Bloco; Vicente Gomes - PDT; Wilson Campos - PSDB; Wolney
Queiroz- PDT.

Alagoas

Albérico Cordeiro - Bloco; Benedito de Lira - Bloco;
Ceéi Cunha - PSDB; Fernando Torres - PSDB; José Thomaz
Nonô - PMDB; Moacyr Andrade - PPR; Talvane Albuquerque
-PPR.

Sergipe

Adelson Ribeiro - PMDB; Carlos Magno - Bloco; Cleo
nâncio Fonseca - PPR; José Teles - PPR; Marcelo Deda - PT;
Wilson. Cunha - PMDB.

Bahia

Alcides Modesto - PT; Antônio Sérgio Cameiro - PDT;
Aroldo Cedraz - Bloco; Benito Gama - Bloco; Beto Lelis - PSB;
Cláudio Cajado - Bloco; Coriolando Sales - PSDB; Domingos
Leonelli - PSDB; Eujácio Simões - PL; Félix Mendonça - Bloco;
Geddel Vieira Lima - PMDB; Haroldo Lima - PCdoB; Jairo Azi
Bloco; Jairo Carneiro - Bloco; Jaques Wagner- PT; João Almei
da - PMDB; João Leão - PSDB; Jonival Lucas - Bloco; José Car
los Aleluia - Bloco; José Rocha - Bloco; Leur Lomanto - Bloco;
Luiz Braga - Bbco; Luiz Moreira - Bloco; Manoel Castro - Blo
co; Marcos Medrado - PP; Mário Negromonte - PSDB; Nestor
Duarte - PMDB; Pedro !rujo - PMDB; Prisco Viana - PPR; Ro
berto Santos - PSDB; Roland Lavigne - PL; Severino Alves 
PDT; Símara Ellery - PMDB; Ubaldino Júnior - PSB; Ursicino
Queiroz - Bloco.

Minas Gerais

Aécio Neves - PSDB; Antônio do Valle - PMDB; Aracely
de Paula - Bloco; Armando Costa - PMDB; Bonifácio de Andra
da - Bloco; Carlos Melles - Bloco; Carlos Mosconi - PSDB; Chi
co Ferramenta - PT; Danilo de Castro - PSDB; Eduardo Barbosa
- PSDB; Elias Murad - PSDB; Eliseu Resende - Bloco; Fernando
Diniz - PMDB; Genésio Bernardino - PMDB; Herculano Anghi
netti - PSDB; Hugo Rodrigues da Cunha - Bloco; Humberto Sou
to - Bloco; Ibrabim Abi-Ackel- PPR; Jaime Martins - Bloco; Jair
Siqueira - Bloco; João Fassarella - PT; José Rezende - Bloco;
José Santana de Vasconcellos - Bloco; Lael Varella - Bloco; Már
cio Reinaldo - PP; MaITt)S Lima - PMDB; Maria Elvira - PMDB;
Mauro Lopes - Bloco; Newton Cardoso - PMDB; Nilmário Mi
randa - PT; Odelmo Leão - PP; Osrnânio Pereira - PSDB; Paulo
Delgado - PT; Paulo Heslander - Bloco; Philemon Rodrigues 
Bloco; Roberto Brant - Bloco; Romel Anízio - PP; Sandra Star
ling - PT; Saraiva Felipe - PMDB; Sérgio Miranda - PCdoB; Si
las Brasileiro - PMDB; Sílvio Abreu - PDT; Tilden Santiago 
rT; Vittorio Medioli - PSDB; Zaire Rezende - PMDB.

Espírito Santo

Adelson Salvador - PSB; Feu Rosa - PSDB; João Coser
PT; Jorge Anders - PSDB; Luiz Buaiz - PDT; Luiz Durão - PDT;
Nilton Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB; Roberto Valadão
- PMDB; Theodorico Ferraço - Bloco.

Rio de Janeiro

Alexaildre Cardoso - PSB; Alexandre Santos - PSDB;
Arolde de Oliveira - Bloco; Cândido Mattos - PMDB; Cidinha
Campos - PDT; Conceição Tavares - PT; Edson Ezequiel- PDT;
Eduardo Mascarenhas - PSDB; Eurico Miranda - PPR; Fernando
Gabeira - PV; Fernando Gonçalves - Bloco; Fernando Lopes 
PDT; Francisco Dornelles - PPR; Itamar Serpa - PDT; Jair Bolso
naro - PPR; Jandira Feghali - PCdoB; Jorge Wilson - PMDB;
José Carlos Lacerda - PPR; José Mauricio :- PDT; Laprovita Viei
ra - PP; Laura Cameiro - PP; Lima Netto - Bloco; Lindberg Fa
rias - PCdoB; Márcio Fortes - PSDB; Milton Temer - PT; Miro
Teixeira - PDT; Nilton Cerqueira - PP; Noel de Oliveira 
PMDB; Roberto Campos - PPR; Rubem Medina - Bloco; Sérgio
Arouca - PPS; Simão Sessim - PPR.

São Paulo

Alberto Goldman - PMDB; Aldo Rebelo - PCdoB; Almino
Affonso - PSDB; Aloyzio Nunes Ferreira - PMDB; Antônio Car
los Pannunzio - PSDB; Antônio Kandir - PSDB; Arlindo China
glia - PT; Arnaldo Faria de Sá - PPR; Ary Kara -PMDB; Ayres
da Cunha - PSDB; Carlos Apolinário - PMDB; Carlos Nelson
PMDB; Celso Daniel - PT; Celso Russomanno - PSDB; Corauci
Sobrinho - PL; Cunha Lima - PDT; Delfim Netto - PPR; Duilio
Pisaneschi - Bloco; Edinho Araújo - PMDB; Eduardo Jorge - PT;
Fausto Martello - PPR; Fernando Zuppo - PDT; Franco Montoro
- PSDB; Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas - PMDB; Ivan Valente
- PT; Jair Meneguelli - PT; João Mellão Neto - PL; João Paulo-
PT; Jorge Tadeu Mudalen - PMDB; José Amôal - PSDB; José
Augusto - PT; José Coimbra - Bloco; José de Abreu - PSDB;
José Genoíno - PT; José Machado - PT; José Pinotti - PMDB; Ju
randyr Paixão - PMDB; Koyu lha - PSDB; Luciano Zica - PT;
Luiz Carlos Santos - PMDB; Luiz Gushiken - PT; Maluly Netto
Bloco; Marcelo Barbieri - PMDB; Marquinho Chedid - PSDB;
Mauricio Najar- Bloco; Michel Temer- PMDB; Nelson Marque
zelli - Bloco; Paulo de Velasco - PSDB; Páulo Lima - Bloco; Ré
gis de Oliveira - PSDB; Ricardo Izar - PPR; Salvador Zimbaldi
PSDB;. Silvio Torres - PSDB; Teima de Souza - PT; Tuga Ange-
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rami - PSDB; Ushitaro Kamia - PSB; Valdemar Costa Neto - PL; Está aberta a sessão.
Vicente Cascione - Bloco; Wagner Rossi - PMDB; Wagner Sa- Sob a proteção de Deus e em nome do Povo Brasileiro ini-
lustiano - PPR; Welsón Gasparini - PPR; Zulaiê Cobra - PSDB. ciamos nossos trabalhos. "

Mato Grosso O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão ante-
rior.

Antônio Joaquim - PDT; Augustinho Freitas - PP; Gilney
Viana - PT; Roberto França - PSDB; Rodrigues Palma - Bloco;
Rogério Silva - PPR; Tetê Bezerra - PMDB; Welinton Fagundes
-PL.

Distrito Federal

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho - PPS; Bene
dito Domingos - PP; Chico Vigilante - PT; Jofran Frejat - PP;
Maria Laura - PT; Wigberto Tartuce - PP.

Goiás

Aldo Arantes - PCdoB; Barbosa Neto - PMDB; João Natal
- PMDB; Josias Gonzaga - PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Mar
coni Perillo - PP; Maria Valadão - PPR; Orcino Gonçalves 
PMDB; Pedrinho Abrão - Bloco; Pedro Canedo - PP; Pedro Wil
son - PT; Pedro Balestra - PPR; Rubens Cosac - PMDB; Sandro
Mabel- PMDB; Vilmar Rocha - Bloco.

Mato Grosso do Sul

Andre Puccinelli - PMDB; Dilso Sperafico - PMDB; Flá
vio Derzi - PP; Marilu Guimarães - Bloco; Marisa Serrano 
PMDB; Nelson Trad - Bloco; Oscar Goldoni - PDT; Saulo Quei
roz-PSDB.

Paraná

Abelardo Lupion - Bloco; Affonso Camargo - PPR; Anto
nio Veno - Bloco; Dilceu Sperafico - PP; Elias Abrahão - PMDB;'
Flávio Aros - PSDB; Homero Oguido - PMDB; João Iensen
Bloco; José Borba - Bloco; José Janene - PP; Luciano Pizzatto
Bloco; Luiz Carlos Hauly - PP; Mauricio Requião - PMDB; Max
Rosenmann - PDT; Nedson Michileti - PT; Nelson Meurer - PP;
Odílio Balbinotti - PDT; Padre Roque - PT; Paulo Bernardo - PT;
Paulo Cordeiro - Bloco.

Santa Catarina

Edinho Bez - PMDB; Hugo Biehl':" PPR; João Pizzolatti
PPR; José Carlos Vieira - Bloco; José Fristch - PT; Leonel Pavan
- PDT; Mário Cavallazzi - PPR; Milton Mendes - PT; Paulo
Bauer - PPR; Paulo Bornhausen - Bloco; Paulo Gouvea - Bloco;
Rivaldo Macari - PMDB; Serafun Venzon - PDT; Valdir Colatto
-PMDB.

Rio Grande do Sul

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Mot
ta - PPR; Airton Dipp - PDT; Augusto Nardes - PPR; Carlos Car
dinal - PDT; Darcísio Perondi - - PMDB; Enio Bacci - PDT;
Esther Grossi - PT; Ezídio Pinheiro - PSDB; Gennano Rigotto
PMDB; Hugo Lagranha - Bloco; Ivo Mainardi - PMDB; Jair Soa
res - Bloco; Jarbas Lima - PPR; José Fortunati - PT; Júlio Redec
ker - PPR; Luís Roberto Ponte - PMDB; Luiz Mainardi - PT;
Matheus Schmidt - PDT; Miguel Rossetto - PT; Nelson Marche
zan - PPR; Osvaldo Biolchi - Bloco; Paulo Paim - PT; Paulo Rít
zel- PMDB; Renan Kurtz - PDT; Telmo Kirst - PPR; Waldomiro
Fioravante - PT; Wilson Branco - PMDB; Wilson Cignachi 
PMDB; Yeda Crusius - PSDB.

I - ABERTURA DA SESSÃO

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - A lista de presença
registra o comparecimento de 448 Senhores Deputados.

II-LEITURADAATA

O SR. ROBSON TUMA, 1° Suplente de Secretário, servi
do como 2° Secretário, procede à leitura da ata da sessão antece
dente, a qual é, sem observações, aprovada.

OS SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Passa-se à leitura
do expediente.

O SR. ROBSON TUMA, 1° Suplente de Secretário, ser~

vindo como 1° Secretário, procede à leitura do seguinte

111 - EXPEDIENTE

AVISO

Do Exmo Sr. Clóvis de Barros Carvalho, Ministro de Es
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, nos se·
guintes termos:

Aviso nO 314-SUPARC/C. Civil

Brasília, 7 de fevereiro de 1995
A Sua hxcelência o Senhor
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
Brasília-DF

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelen

tíssimo Senhor Presidente da República solicita a retirada do Pr?~
jeto de Lei nO 4.866, de 1994, que "Altera os arts. 27 e 51 da Lei n°.
5540, de 28 de novembro de 1968 e dá outras providências", ~n'
viado a essa Casa com a Mensagem n° 1.136, de 9 de dezembrodl{
1994. . .

Atenciosamente, Clóvis d'e Barros Carvalho, Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Mensagem nO 177
Senhores Membros do Congresso Nacional,
Solicito a Vossas Excelências a retirada do Projeto de Lei I)?

4.866, de 1994, que "Altera os arts. 27 e 51 da Lei nO 5540, de 28i
de novembro de 1968 e dá ootras providências", envia,do à Câmara
dos Deputados com a Mensagem nO 1.136, de 1994.

Brasília, 7 de fevereiro de 1995.
Defiro.
Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.

OFÍCIOS

Do Sr. Deputado Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco
Parlamentar (PFLlPTB), fiOS seguintes termos:

Ofício nO 292-L-PFL/95

Brasília, 21 de fevereiro de 1995
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Encaminho a V. Ex', em anexo, relação dos Parlamentares

do Bloco Parlamentar - PFL-PTB, que comporão as Comissões
Pennanentes desta Casa, sendo 89 do PFL e 31 do PTB.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' protestos
de estima e consideração. - Deputado Inocêncio Oliveira, Líder
doPFL.
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Antônio Geraldo
Jair Siqueira
José Rocha
Severino Cavalcanti
2 vagas(s)

PFIJPfB

PFIJPfB

PFIJPfB

Albérico Cordeiro Antônio Jorge (PPR)
Carlos da Carbrás Davi Alves Silva
Cesar Bandeira Humberto Souto
Eliseu Moura José Mendonça Bezerra
Rogério Silva (PPR) José Rocha

Comissão de Direitos Humanos

Álvaro Gaudêncio Neto
Benedito de Lira
Fátima Pelaes
Marilu Guimarães
Theodorico Ferraço
Vilmar Rocha

Comissão de Economia. Indústri? e Comércio

Betinho Rosado Carlos Melles
José Múcio Monteiro Félix Mendonça
Luiz Braga Hugo Rodrigues da Cunha
Roberto Fontes Jaime Martins
Roberto Pessoa João Ribeiro
Rubem Medina Roberto Brant
Severino Cavalcanti 1 vaga(s)

Comissão de Educação. Cultura e Desporto

PFIJPfB

Antonio Ueno
Benedito de Lira
Betinho Rosado
Eliseu Moura
Jonival Lucas
José Múcio Monteiro
Lael Varella
Luiz Braga
Marilu Guimarães
Osvaldo Biolchi
Philemon Rodrigues
Roberto Pessoa

COMISSOES PERMANENTES José Rezende Júlio Cesar
Bloco Parlamentar (pFL/PTB) Luciano Pizzatto Maluly Netto

Comissão de Agricultura e Política Rural Paulo Heslander Paulo Cordeiro
PFIJPfB Werner Wanderer Roberto Jefferson

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior

Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática

PFIJPfB

Antônio Joaquim Araújo Antônio Geraldo
Arolde de Oliveira Aracely de Paula
Humberto Souto Aroldo Cedraz
João Iensen Bonifácio de Andrada
José Jorge Carlos Alberto
José Mendonça Bezerra Cesar Bandeira
Luiz Moreira Heraclito Fortes
Maluly Netto Leur Lornanto
Paulo Bornhausen Luciano Pizzatto
Paulo Cordeiro Mendonça Filho
Paulo Heslander Vilson Santini
Vic Pires Franco 1 vaga(s)

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação

PFIJPfB

Abelardo Lupion
Adauto Pereira
Carlos Melles
Davi Alves Silva
Hugo Rodrigues da Cunha
João Ribeiro
José Borba
José Rocha
Júlio César
Mendonça Filho
Nelson Marquezelli
Pedrinho Abrão

PFIJPfB

Jairo Carneiro
José Jorge
Osvaldo Coelho

Paes Landim
Roberto Jefferson
Vicente Cascione

Adauto Pereira
Alexandre Ceranto
Efraim Morais
Hugo Lagranha
João Mendes
Lima Netto
Mauro Lopes
Roberto Magalhães
Wilson Cunha

Antônio dos Santos
Carlos Alberto
Carlos Magno
José Tude

Augusto Viveiros
Benito Gama
Félix Mendonça
Jaime Fernandes
José Carlos Vieira
Manoel Castro
Mussa Demes
Osório Adriano
Roberto Brant

Comissão de Fiscalização Financeira e Controlé

PFIJPfB

Carlos Alberto
Expedito Júnior (PL)
Lindberg Farias (PCdoB)
Osvaldo Biolchi
Paulo Lima
Ricardo Barros

Comissão de Finanças e Tributação

PFIJPfB

Antônio Gaudêncio Neto
Augusto Carvalho (PPS)
Efraim Morais
Heraclito Fortes

Aberlardo Lupion
Carlos Magno

PFIJPfB

Aldir Cabral
José Carlos Vieira
José Coimbra
Mauro FecUlY
Ricardo Barros
Teima de Souza (PT)

Comissão de Defesa Nacional

Átila Lins
Ciro Nogueira
Jair Soares
JairoAzi
José Rezende
JúlioCesar
Maluly Netto
Mauricio Najar
Moisés Lipnik
Rubem Medina
Sérgio Barcellos
1 vaga(s)

Comissão de Defesa do Consumidor,
Meio Ambiente e Minorias

Antônio dos Santos
Antônio Geraldo
Benedito de Lira
Bonüácio de Andrada
Cláudio Cajado
Jair Siqueira
Ney Lopes
Paes Landim
Roberto Magalhães
Rodrigues Palma
Vicente Cascione
Vilmar Rocha

Davi Alves Silva
Jaime Martins

Fátima Pelaes
Luciano Pizzatto
Raquel Capiberibe (PSB)
Salomão Cruz
Sarney Filho
Vilson Santini
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Paulo BorDhausen

Arolde de Oliveira
Cláudio Cajado
Eliseu Resende
Iberê Ferreira
Jaime Fernandes
João Iensen
José Carlos Aleluia
José Santaua Vasconcellos
Luis Barbosa
Rodrigues Palma

Brasília, 21 de fevereiro de 1995

Brasília, 21 de feverl'iiro de 1995

Comissão de Viação e Transportes

PFIJPTB

Ofício nO 303/95

Of. PSDB/Jlno 146/95

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Comunico a V. Ex· que o Deputado ALBÉRICO CORDEI

RO não mais ocupará a vaga de titular do PfB na Comissão de Di-
reitos Humanos. -

Na oportunidade, renovo a V. Ex·, protestos de elevada esti
ma e distinta consideração. - Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco
PFUPfB..

Do Sr. Deputado José Aníbal, Líder do PSDB, nos se·
guintes termos:

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho o prazer de iridicar a Vossa Excelência, na foona re

gimental, os Excelentíssimos Senhores Deputados, relacionados
em quadro anexo, para· integrarem as Comissões Permanentes da
Câmara dos Deputados.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência, manifestações
de elevada estima e apreço. - Deputado José Aníbal, Líder do
PSDB.

Alceste Almeida
Duilio Pisaneschi
Hilário Coimbra
JairoAzi
Lael Varella
Mauro Feeury
Mauro Lopes
Odir Rocha (PPR)
Philemon Rodrigues
Theodorico Ferraço

Albérico Cordeiro
Francisco Coelho
Jair Siqueira
Luiz Moreira
Manoel Castro
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Mussa Demes Paulo Rocha
Ney Lopes
Osório Adriano
Paulo Heslander
SalomãoCmz
SameyFilho

Comissão de Minas e Energia

PFIJPfB

Abelardo Lupion
Alceste Almeida
Carlos da Carbrás
Vic Pires Franco
Werner Wanderer
1 vaga(s)

Comissão de Relações Exteriores

PFIJPfB

Benito Gama
Paulo COrdeiro' -
Paulo GOIlvea
Pedrinho Abmo
Roberto Fontes
Theodorico Ferraço

Comissão de Seguridade Social e Família

PFIJPfB
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Jaime Martins
João Mendes
Lima Netto
Marilu Guimarães
Mauncio Najar
Pedro Correa

Antonio Feijão
Aracely de Paula
Eliseu Resende
José Santaua de Vasconcellos
Moisés Lipnik
Murilo Pinheiro

i).ntonio Ueno
Aroldo Cedraz
Átila Lins
Ciro Nogueira
Leur Lomanto
NelsonTrad

Aldir Cabral
Inocêncio Oliveira
José Carlos Aleluia
José Pimentel (PT)
Paulo Paim (PT)

Alexandre Ceranto Álvaro Gaudêncio Neto
Carlos Magno Antônio Joaquim Araújo
Ceci Cunha (PSDB) Augusto Viveiros
Fernando Gonçalves Duilio Pisaneschi
Iberê Ferreira Fátima Pelaes
Jair Soares Inocêncio Oliveira
Jonival Lucas Márcia Marinho (pSC)
José Coimbra Paulo Paim (Pf)
Roberto Jefferson Pedro Correa
Ursicino Queiroz Vilmar Rocha

Comissão de Trabalho, Administração
e SeIviço Público

PFUPTB
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COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES TÉCNICAS - 1995

COMISSÓES ... '·':::.TlTVLAR ...:. ...:'.): r::,/. SUPLENTE:;,·:, ';',7':.,';"":

AGRICULTURA E POLÍTICA ANTONIO AURELIANO EZÍDIO PINHEIRO
RURAL EDUARDO BARBOSA SAULO QUEIROZ

ELIAS MURAD CARLOS MOSCONI
06 IVO MAINARDI - PMDB ARNON BEZERRA

ANIVALDO VALE - PPR SALVADOR ZIMBALDI
OSVALDO COELHO - PFL AUGUSTO NARDES - PPR

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, JOSÉ DE ABREU ADROALDOSTRECK
COMUNI~AÇÃO E KOYU IHA ANTONIO BALHMANN
INFORMATICA VIlTÓRIO MEDIOLI ANTONIO C. PANNUNZIO

ROBERTO SANTOS AYRES DA CUNHA
06 ROMMELFEUÓ ARTUR VIRGÍLIO NETO

SALVADOR ZIMBALDI FLÁVIOARNS

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RÉGIS DE OLIVEIRA ILDEMAR KUSSLER
REDAÇÃO ALMINO AFFONSO FRANCO MONTORO

ZULAm COBRA • EMEkSON OLAVO PIRES
06 DANILO DE CASTRO ROMMEL FEIJÓ

VICENTE ARRUDA CELSO RUSSOMANO
JARBAS LIMA - PPR VAGO

DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO CELSO RUSSOMANO NELSON OTOCH
AMBIENTE E MINORIAS VANESSA FELIPPE ZULAm COBRA

03 PIMENTEL GOMES ROBERTO FRANÇA

DEFESA NACIONAL ARNALDO MADEIRA CELSO RUSSOMANO
03 ELIAS MURAD ANTONIO AURELIANO

NELSON OTOCH FIRMO DE CASTRO

DESENVOLVIMENTO URBANO E JOÃO LEÃO MÁRIo NEGROMONTE
INTERIOR ZÉGERARDO LEÔNIDAS CRISTINO

03 ANTONIO C. PANNUNZIO CECI CUNHA

DIREITOS HUMANOS ILDEMAR KUSSLER TUGA ANGERAMI
JOSÉ ANÍBAL DOMINGOS LEONELLI

03 FLÁVIOARNS SEBASTIÃO MADEIRA

ECONOMIA, INDÚSTRIA E NELSON OTOCH ANTONIO KANDIR
COMÉRCIO HERCULANO ANGHINEITI FERNANDO TORRES

UBIRATAN AGUIAR JOSÉ DE ABREU
04 JOSÉ ANíBAL VlTTÓRIO MEDIOLI

EDUCAÇÃO, CULTURA E SíLVIO TORRES UBIRATAN AGUIAR
DESPORTO FLÁVIOARNS oSMÂNIo PEREIRA

03 ALEXANDRE SANTOS VICENTE ARRUDA

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO SAULO QUEIROZ RÉGIS DE OLIVEIRA
ANTONIO KANDIR DANILO DE CASTRO

05 VEDA CRUSIUS JORGE ANDERS
JACKSON PEREIRA ARNALDO MADEIRA
MÁRCIO FORTES ANTONIO AURELIANO
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COMISSÕES . '.':;";". '.
....

, ',,:':': TITULAR :."
. .' : '~':; ;;':'.: •.;.<... 'SUPLENTE:'" . .';., .' . O'

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ARTUR VIRGÍLIO ALEXANDRE SANTOS
TOMADA DE CONTAS EMERSON OLAVO PIRES YEDA CRUSIUS

FIRMO DE CASTRO ROBERTO SANTOS
06 ARNALDO MADEIRA CIPRIANO CORREIA

JAYME SANTANA JOSÉ ANÍBAL
ANTONIO BALHMANN DOMINGOS LEONELLI

MINAS E ENERGIA ADROALDOSTRECK MÁRCIO FORTES
síLVIOLOPES MARINHA RAUPP

03 LUCIANO ZICA - PT FIRMO DE CASTRO

RELAÇÓESEXTERIORES FRANCO MONTORO JAYME SANTANA
FEUROSA SÍLVIO TORRES

03 VAGO KOYUlliA

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA SEBASTIÃO MADEIRA HERCULANO ANGHINETII
EZÍDIO PINHEIRO ROBÉRIO ARAÚJO

06 TUGA ANGERAMI FEUROSA
CARLOS MOSCONI EDUARDO BARBOSA
ARNON BEZERRA JOVAIR ARANTES
oSMÂNlo PEREIRA ELIAS MURAD

TRABALHO! ADMINISTRAÇÃO E ROBERTO FRANÇA ALMlNO AFFONSO
SERVIÇO PUBLICO DOMINGOS LEONELLI TUGA ANGERAMI

03 ll..DEMAR KUSSLER JACKSON PEREIRA

VIAÇÃO E TRANSPORTES MÁRIo NEGROMONTE JOÃO LEÃO
LEONInAS CRISTINO ZÉGERARDO

06 MARINHA RAUPP MASCARENHAS
JOVAIR ARANTES SÍLVIO LOPES
JORGE ANDERS SEBASTIÃO MADEIRA
CIPRIANO CORREIA VANESSA FELIPPE
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Brasília,21 de fevereiro de 1995

Brasília,21 de fevereiro de 1995

Brasília, 21 de fevereiro de 1995

Na oportunidade, 'reitero a Vossa Excelência manifestações
de elevada estima e apreço. - Deputado José Aníbal, Líder do
PSDB.

Of. PSB/I/no 157/95

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência, na fOIma"re

gimental, o Excelentíssimo Senhor Deputado JOVAIR ARAN
TES, para Segundo Vice-Presidente da Comissão de Viação e
Transportes.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações
de elevada estima e apreço. - Deputado José Aníbal,. Líder do
PSDB.

Of. PSDB/I/no 159/95

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência. na t:.oIma re

gimental, o Excelentíssimo Senhor Deputado SEBASTlAO MA
DEIRA, para Terceiro Vice-Presidente da Comissão de
Seguridade Social e Família.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações
de elevada estima e apreço. - Deputado José Aníbal, Líder do
PSDB.

Of. PSDB/I/no 161/95

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Na fOIma do § IOdo art. 9° do Regimento Interno, comuni

co a Vossa Excelência que indiquei como Vice-Líderes do :PSDB,
os Deputados abaixos relacionados:

- Deputada Yeda Crusius
- Deputado Adroaldo Streck
- Deputado Antônio Carlos Pannunzio
- Deputado Arthur Virgílio Neto
- Deputado Carlos Mosconi
- Deputado Eduardo Mascarenhas
- Deputado Elias Murad
- Deputado Jayme Santana
- Deputado João Leão
- Deputado Roberto França
- Deputado Salvador Zimbaldi
- Deputado Arnaldo Madeira.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações
de elevada estima e apreço. - Deputado José Aníbal, Líder do
PSDB.

Do Sr. Deputado Francisco Dornelles, Líder do PPR,
nos seguintes termos:

Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência, na fOIma re
gimental. o Excelentíssimo Senhor Deputado MÁRCIO FúRlES,Brasília, 21 de fevereiro de 1995
para Segundo Vice-Presidente da Comissão de Finanças e Tributa-
ção.

Brasília, 21 de fevereiro de 1995

Brasília, 21 de fevereiro de 1995

Brasília, 21 de fevereiro de 1995

Brasília, 21 de fevereiro de 1995

Of. PSDB/J/n° lf1.7/95

Of. PSDB/I/no 155/95

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
"Tenho optazer de indicar a Vossa Excelência, na fOIma re

gimental, o Ex~elentíssimo Senhor Deputado FIRMO DECAS
TRO, para Presidência da Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações
de elevada estima e apreço. - Deputado José Aníbal," Líder do
PSDB.

Of. PSDB/J/no 149/95

A Suá Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência, na fOIma re

gimental, o Excelentíssimo Senhor Deputado FRANCO MONTO
RO, para Presidência da Comissão de Relações Exteriores.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações
de elevada estima e apreço. - Deputado José Aníbal, Líder do
PSDB.

Of. PSDB/I/no 151/95

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência, na fOIma re

gimental, o ExcelenlÍssimo Senhor Deputado CELSO RUSSO~

MANO, para Primeiro Vice-Presidente da Comissão de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações
de elevada estima e apreço. - Deputado José Aníbal, Líder do
PSDB.

or. PSDB/I/no 153/95

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
Dp. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência, na fOIma re

gimental, o Excelentíssimo Senhor Deputado ROBERTO SAN
TOS, para Primeiro Vice-Presidente da Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e InfoImática.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações
de elevada estima e apreço. - Deputado José Aníbal, Líder do
PSDB.
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Ofício nO 194/95

Brasília, 21 de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Luís Eduardo
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Srs. Depu

tados PAUDERNEY AVELINO e MÁRIO CAVALLAZL respec
tivamente como Presidente e Primeiro Vice-Presidente da
Comissão de Economia, Indústria e Comércio.

Cordialmente, - Deputado Francisco Dornelles, Líder do
PPR.

Ofício n° 195/95

Brasília, 21 de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Luís Eduardo
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Srs. Depu

tados ERALDO TRINDADE e CARLOS AIRTON, respectiva
mente como Presidente e Primeiro Vice-Presidente da Comissão
de Desenvolvimento Urbano e Interior.

Cordialmente, - Deputado Francisco Dornelles, Líder do
PPR.

Ofício nO 198/95

Brasília, 21 de fevereiro de 1995
Excelentíssimo Senhor
Deputado Luís Eduardo

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Em aditamento ao Ofício nO 178, datado de 16 de fevereiro

do corrente, tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os se
guintes Senhores Deputados para integrar o Colégio de Vice-Líde
res do PPR, nesta Casa: GERSON PERES, 1° Vice-Líder,
AUGUSTO NARDES, ARNALDO FARIA DE SÁ, ERALDO
TRINDADE, PAUDERNEY AVELINO, LUCIANO DE CAS
TRO, PAULO BAUER, PAULO MOURÃO, WAGNER SALUS
TIANO, R~ARDO ~AR, ROBERTO BALESTRA, HUGO
BIEHL E IBRAHIM ABI-ACKEL.

Atenciosamente, - Deputado Francisco Dornelles, Líder
doPPR.

Do Sr. Deputado Jacques Wagner, Líder do PT, nos se
guintes termos:

Ofício nO 721PT

Brasília, 21 de fevereiro de 1995
Excelentíssimo Senhor
Deputado Luís Eduardo
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fIm de

indicar os integrantes das Comissões Técnicas nas vagas destina
das ao P f, pela proporcionalidade.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelên
cia protestos de elevada estima e consideração. - Deputado Jac
ques Wagner, Líder do PT.

. COMISSÃO TITULAR SUPLENTE
Agricultura e Política Adão Pretto Fernando Ferro
Rural Dominp;os Dutra João Cóser
Vagas: 49 José Fritsch Paulo Rocha
Vagas do PT: 5 Padre Roque Luiz Mainardi

Alcides Modesto Waldomiro Fioravante

Ciência e Tecnologia, Ana Júlia Chico Ferramenta
Comunicação e Ivan Valente Esther Grossi
Informática: Tilden Santiap;o Pedro WIlson
Vagas: 51 Werner Wanderer(cedida ao PFL) Paulo Lima (cedida ao PFL)

Vagas do PT: 5 Milton Temer Jair Meneguelli

Constituição e Justiça e Hélio Bicudo Nilmário Miranda
de Redação José Genoíno Tilden Santiago
Vagas: 51 Marcelo Deda Milton Temer
Vagas do PT: 5 Milton Mendes Severino Cavalcanti (cedida ao PFL)

Paulo Delp;ado Raimundo Santos (cedida. PPR)

Defesa do Consumidor, Gilnev Viana Domingos Dutra
Meio Ambiente e José Machado Ivan Valente
Minoriu VagO Marta Suplicy
Vagas: 25 Teima de SOuzaCcedidapcloPTB)
Vagas do PT:3

-



Fevereiro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL rSci,;ão 1) Quarta~fcira 22 2135

==:o=::C::O:::::M=:I::S=:SA:=-O====:d::====T=I=T~U~'L;;A;;R====:::::::::::~S~U~JP~L~E~N~T~E~='
Desenvolvimento Urbano e Interior João Paulo Cunha Carlos Santana
Vagas: 25 Nedson Micheleti Celso Daniel
Vagas do PT: 3 Nilmário Miranda Humberto Costa

Economia, Indústria e Comércio João Fassarela José Machado
Vagas: 33 Luiz Mainardi Luciano Zica
Vagas do PT: 3 Wagner SalustianO(cedida ao PPR) Miguel Rosseto

Educaçio, Cultura e Desporto Esther Grossi João Fassarella
Vaus: 25 Vaus do PT:2 Pedro Wilson Padre Roque

Fioançu e Tributação Celso Daniel Marcelo Deda
Vagas: 39 José Fortunati Nedson Micheleti
Vagas do PT: 4 Maria da Conceição Tavares José Augusto

Fernando TorreS(cedida ao PSDB) Antonio FeiiãO(ocdi.da ao PTB)

Minu e Energia Fernando Ferro Adão Pretto
Vagas: 25 Chico Ferramenta Milton Mendes
Vaus do PT: 2 Luciano Zica(cedida pelo PSDB)

Reiaçks Exteriores Luiz Gushiken Eduardo Jorge
Vaus: 25 / Vagas do PT: 2 Sandra Starling Maria da Conceição Tavares

Seguridade Social e Eduardo Jorge i Arlindo Chinaglia-
---

Família Humbeno Costa I Gilnev VianaI

Vagas: 44 José Augusto I José Fritsch
Vagas do PT: 4 Marta Suplicy José Pimentel

Paulo Paim (cedida pelo PFL)

Trabalho, Administração Chico Vi.lti1ante José Fortunati
e Serviço Público Jair Mene.ll;Uelli Sandra Starlinll:
Vagas: 28 Maria Laura Paulo Bernardo
Vagas do PT: 3 José Pimentel (cedida pelo PTB)

Mill:Uel Rosseto (cedida pelo PPR)

Paulo Paim (cedida pelo PFL)

Paulo Rocha (cedida pelo PFL)

Viação e Transportes Carlos Santana Jaques Wawter
Vagas: 43 João Coser Alcides Modesto
Vagas do PT: 4 TeIma de Souza Paulo Del~ado

HUll:o Lawanha (cedida ao PTB) João Paulo

Fiscalização e Controle Arlindo ChinaWia Ana Júlia
Vagas: 43 Paulo Bernardo Chico Vigilante
Vagas do PT: 4 Jaques Wagner José Genoino

Waldomiro Fioravante Luiz Gushiken

Comissões Cumulativas

COMISSÃO TITULAR SUPLENTE
Direitos Humanos Hélio Bicudo Pedro Wilson
Vagas: 25 Nilrnário Miranda Dominll:oS Dutra
Vagas do PT: 2 Marta Suplicv(cedida pelo PPR)

Fernando FerrO(cedida pelo PPR)
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COMISSÃO
i TITULAR~-~==~I SUPLENn:-JI-

'Defesa Nacional PauloDel~o José Fortunati
Vagas: 2S Vaaas do PT: 2 José Genoíno Hélio Bicudo

Ooçamento João Fassarela João Coser
Vagas: Paulo Bernardo José Pimentel
Vagas do PT: .- ... Luiz Mainardi ._- - . --
Seguridade Social e Eduardo Jorge Arlindo Chinalilia

Família Humberto Costa i Gilnev Viana "

Vagas: 44 José Augusto ! José Fritsch'

Vagas do PT: 4 MartaSuplicy José Pimentel
Paulo Paim (cedida pelo PFL) " .'

Trabalho, Administração Chico Vigilante José Fortunati

e Serviço Público Jair Meneguelli Sandra Starlin~

Vagas: 28 Maria Laura Paulo Berriàrdo

Vagas do PT: 3 José Pimentel (cedida oelo PTB)

Mi~el.Rosseto (cedida pelo PPR)

Paulo Paim (cedida pelo PFL)

Paulo Rocha (cedJda pelo PFL)

Viação e Transportes Carlos Santana Jaaues WlUmer

Vagas: 43 . João Coser Alcides Modesto

Vagas do PT: 4 Teima de Souza Paulo Del~ado'

Hu~o Lawanha (cedida ao PTB) João Paulo
. '.

Fiscalização e Controle Arlindo Chinalilia AnaJúlia "

Vagas: 43 Paulo Bernardo, Chico VUillan:te ."

Vagas do PT: 4 Jaques Wa~er José Genoínó. ' .-1/ ~

Waldomiro Fioravante Luiz Gushiken

Comissões Cumulativas

COMISSÃO TITULAR SUPLENTE
Direitos Humanos Hélio Bicudo Pedro Wilson
Vagas: 2S Ntlmário Miranda Domin~osDutra
Vagas do PT: 2 Marta SUDlicv(caiidapdo PPR)

Fernando FerrO(~ pelo PPR)

Defesa Nacional Paulo Delgado José Fortunati
V~as: 2S Vaaas do PT: 2 José Genoíno Hélio Bicudo

Ooçamento João Fassarela João Coser.
Vagas: Paulo Bernardo José Pimentel
Va~as do PT: Luiz Mainardi
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Brasília, 31 de janeiro de 1995

Brasília, 31 de janeiro de 1995

Brasília, 21 de fevereiro de 1995

or. nOP8/95

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

SenhorPresidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao art. 58

do Regimento Interno, a apreciação, por este Orgão Técnico, dos
Projetos de Lei nOs 3.991-B de 1989; 4.465-C de 1989; 4.805-A de
1990; 41-C de 1991; 115-B de 1991; 305-B de 1991; 383-B de
1991; 888-B de 1991; 2.098-B de 1991; 2.188-A de 1991; 2.192
A de 1991; 2.369-C de 1991; 2.478-B de 1992; 4.329-B de 1993;
4.343-A de 1993.

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos refe
ridos projetos e pareceres a eles oferecidos.

Atenciosamente, - Deputado José Thomaz Nonô, Presi
dente.

Do Sr. Deputado Roberto Magalhães, Presidente da Co·
missão de Constituição e Justiça e de Redação, nos seguintes
termos:

or. P nO 21195

Senhor Presidente,
Considerados prejudicados em reunião ordinária realizàda

por esta Comissão, encaminho a Vossa Excelência, para as devi
das providências regimentais, os Projetos de Lei nOs 3.472-B/92 e
3.999-C/93.

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de elevada
estima e consideração. - Deputado José Thomaz Nonô, Presiden-
te. .

ExmoSr.
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

PE)

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o resulta

do da eleição do Presidente dos Vice-Presidentes desta Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação.

Em anexo, o espelho dos membros titulares e suplentes des
te órgão técnico.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus votos de
profunda estima e consideração. - Deputado Roberto Magalhães,
Presidente.

RESULTADO DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E
VICE-PRESIDENTES EM 21 DE FEVEREIRO DE 1995

Presidente: Deputado ROBERTO MAGALHÃES (PFL-

. A Sua Excelência o Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Brasília. 12 de janeiro de 1995

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do refe
Brasília, 21 de fevereiro de 1995 rido projeto e parecer a ele oferecido.

Atenciosamente, - Deputado José Thomaz Nonâ, Presidente.
Of. nOP-6/95

Brasília,21 de fevereiro de 1995

Brasília, 21 de fevereiro de 1995

Oficio n° 73/PT

Excelenlíssimo Senhor
Deputado Luís Eduardo
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de

indicar o Deputado José Pimentel para concorrer ao cargo de Se
gundo Vice-Presidente da Comissão de Trabalho, Administração e
Serviço Público, vaga esta que, pelo critério da proporcionalidade,
foi distribuído ao Partido dos Trabalhadores.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência protestos de conside
ração e apreço. - Deputado Jaques Wagner, Líder do PT.

Do Sr. Deputado Odelmo Leão, Líder do PP, nos seguin.
tes termos:

Of. Lid. PP n° 360/95

Excclenlíssimo Senhor
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência

para indicar, como Titular, na Comissão de Defesa Nacional, o
Deputado MARQUINHO CREDID, e na Comissão de Desenvol
vÍJl!.ento Urba!}O e Interior, também como Titular, o Deputado
JOAO MELLAO, ambos integrantes do Bloco PUPLCIPSD, em
vagas destinadas a este Partido, tendo em vista acordo anterior
mente fumado com o citado Bloco.

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protes
tos de consideração e apreço. - Deputado Odelmo Leão, Líder do
Partido Progressista-PP.

Do Sr, Deputado Valdemar Costa Neto, Líder do Bloco
(PUPSClPSD), nos seguintes termos:

or. nO 19/95-LPL

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Inocêncio Oliveira
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

ExmoSr.
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência. para integrar

a Comissão de Ciência e Tecnologia o Deputado JOÃO COLA
ço, em vaga de suplente que o Bloco PL/PSC/PSD, cede ao Parti
do Socialista Brasileiro - PSB.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os meus pro
testos de elevado apreço e distinta consideração. - Deputado VaI·
demar Costa Neto, Líder do Bloco PL/PSC/PSD.

Do Sr, Deputado José Thomaz Nonô, Presidente da Co.
missão de Constituição e Justiça e de Redação, nos seguintes
termos:

Of. n° P-3/95

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao art. 58

do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do
Projetp de Lei nO 1.331-C de 1991.
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PPR

Adhemar de Barros Filho (SP)
Adylson Motta (RS)
Gerson Peres (PA)
Ibrahim Abi-Ackel (MG)
Prisco Viana (BA)

Celso Russomanno (SP)
Emerson Olavo Pires (RO)
Franco Montoro (SP)
Idelmar Kussler (RO) ,
Rommel Feij6 (CE)
vago

Mário de Oliveira (MG)
Raul Belém (MG)
vago

Alzira Ewerton (AM)
Augusto Nardes (RS)
Delfim Netto (SP)
Ricardo Izar (SP)
Roberto Balestra (GO)

Luiz Fernando (AM)
Michel Temer (SP)
Roberto Valadão (ES)
Wagner Rossi (SP)
vago
vago
vago
vago

Milton Temer (RI)
Nilmário Miranda (MG)
Raimundo Santos (PA)
Tilden Santiago (MG)
vago

PP

PT

PDT

PSDB

Hélio Bicudo (SP)
José Genoíno (SP)
Marcelo Deda (SE)
Mílton Mendes (SC)
Paulo Delgado (MG)

Almino Afonso (SP)
Danilo de Castro (MG)
Jarbas Lima (RS)
Régis de Oliveira (SP)
Vicente Arruda (CE)
Zulaiê Cobra (SP)

Marconi Perillo (GO)
Talvane Albuquerque (AL)
Valdenor Guedes (AP)

Deputada ZULAlÊ COBRA

Deputado VALDENOR GUE-

Gilvan Freire (PB)
Ivandro Cunha Lima (PB)
João Natal (GO)
Jorge Wilson (RI)
José Luiz Clerot (PB)
Luiz Carlos Santos (SP)

Deputado NESTOR DUARTE Nestor Duarte (BA)
Nícias Ribeiro (PA)

42 votos
5 votos em branco
votos nulos
Subtotal47 votos
outros candidatos
Total de votos 47
Primeiro Vice-Presidente:

(pMDB-BA)
41 votos
6 votos em branco
votos nulos
Subtotal47 votos
outros candidatos
Total de votos 47
Segundo Vice-Presidente:

DES (PP-AP)
41 votos
6 votos em branco
votos nulos
Subtotal47 votos
outros candidatos
Total de votos 47
Terceiro Vice-Presidente:

(pSDB-5P)
41 votos
6 votos em branco
votos nulos
Subtotal47 votos
outros candidatos
Total de votos 47

Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida, Secretário.

COMISSÃO DE CONSTIfUIÇÃO E JUSTIÇA
EDEREDAÇÃO

Presidente: Deputado ROBERTO MAGALHÃES (pFL-

2° Vice-Presidente: Deputado VALDENOR GUEDES (pP
AP)

3° Vice-Presidente: Deputada ZULAIÊ COBRA (pSDB-

1° Vice-Presidente: Deputado NESTOR DUARTE (pMDB-

ExmoSenhor
Brasília, 27 de abril de 1994

Haroldo Lima (BA)
Augusto Carvalho (DF)

PCdoB

Eunpedes Miranda (RO)
Magno Bacelar (MA)
SeverianoAlves (BA) ,

PL/PSDIPSC

Francisco Rodrigues (RR) Augusto Farias (AL)
Roland Lavigne (BA) Paulo Velasco (SP)

PSB/PMN

Jerônimo Reis (SE)
vago

Aldo Arantes (GO)
Jairo Carneiro (BA)
* (vaga cedida)

Coriolano Sales (BA)
Enio Bacci (RS)
Matheus Schmidt (RS)

Alexandre Cardoso (RI)
Nilson Gibson (PE)

Secretário: Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida

Local: Anexo 11 - Câmara dos Deputados - sala 1

Reunião: 3", 4" e 5" às 10 horas

Ramais: 6922 a 6926

Do Sr. Deputado Aécio de Borba, Presidente da Comis
são de Educação, Cultura e Desporto, nos seguintes termos:

Ofício n° P 84194

Suplentes

Aloísio Nunes Ferreira (SP)
Fernando Diniz (MG)
José Priante (PA)

Átila Lins (AM)
Jair Soares (RS)
Jairo Azi (BA)
José Rezende (MG)
Júlio Cézar (PI)
Maluly Neto (SP)
Mauncio Najar (RO)
Moisés Lipnik (RR)
Rubem Medina (RI)
Sérgio Barcellos (AP)
Severino Cavalcante (PE)
vago

PMDB

PFUPTB

PE)

BA)

SP)

Antônio dos Santos (CE)
Antônio Geraldo (PE)
Benedito de Lira (AL)
Bonifácio de Andrada (MG)
Cláudio Cajado (BA)
Jair Siqueira (MG)
Ney Lopes (RN)
Paes Landim (PI)
Roberto Magalhães (PE)
Rodrigues Palma (MT)
Vicente Cascione (SP)
Vilmar Rocha (GO)

Titulares

André Puccinelli (MS)
Ary Kara (SP)
Edinho Araújo (SP)
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Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a V. Ex", em cumprimento ao disposto no art. 58

do Regimento Interno, a rejeição do Projeto de Lei n° 2.87Q192 
do Senhor Ivânio Guerra e Waldir Guerra - que "institui o Dia Na
cional da Prevenção à Cárie dentária", para publicação da referida
proposição e do parecer a ela oferecido.

Atenciosamente, Deputado Aécio de Borba, Presidente.

Do Sr. Deputado B. Sá, nos seguintes termos:
Of. Gab. nO 11/95

Brasília, 21 de fevereiro de 1995
A S. Ex" o Senhor
Luís Eduardo Magalhães
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Com os meus cumprimentos, venho comunicar a V. Ex" que

nesta data, e por este instrumento, estou abrindo mão de minha
candidatura ao cargo de 3° Secretário da Mesa Diretora desta Casa,
em favor do 'meu colega de bancada, Deputado Benedito Domin
gos.

Assim, para a produção dos efeitos desta decisão de não
disputar, em plenário, a indicação dos meus pares ao aludido car
go, muito agradeço a V. Ex" a adoção das medidas pertinentes à
matéria.

Com as expressões de renovado apreço.
Atenciosamente.- Deputado B. Sá.

Do Sr. Deputado Fábio Feldmann, nos seguintes termos:
Of. nO 1/95

Brasília, 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do art. 105, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei nO 710/88, de minha autoria, que "toma obrigatórios
a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatá
.rio de Impacto AmbientaI (RIMA)".

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann.
Desarquive-se, nos termos do art. 105, parágrafo único,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente
Of. n° 2/95

Brasília, l° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do art. 105, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei nO 740/88, de minha autoria, que "condiciona a uti
lização do mercúrio e do cianeto no processo de extração de ouro à
sua posterior recuperação, mediante a utilização de técnicas e de
equipamentos específicos li.

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann.

Prejudicado, tendo em vista não haver sido ob·
jeto de arquivamento a proposição em tela (RICD,
art. 105, inciso I).

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente
Of. n° 3/95

Brasília, 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do art. 105, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n° 1.980/89, de minha autoria, que "proíbe a con
cessão de incentivos fiscais e creditícios para a implantação e de
senvolvimento de programas e projetos na Amazônia Legal".

Atenciosamente, - Deputado Fábio Feldmann.

Desarquive-se, nos termos do art. 105, pará.
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. n° 4/95

Brasília, 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do art. 105, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n° 4.131/89, de minha autoria, que "exige autoriza
ção prévia do órgão ambiental para a importação de substânCias,
materiais, produtos e resíduos que comportem risco para a vida, a
qualidade de vida e para o meio ambiente (cumprindo o disposto
no inciso V do art. 225, da Constituição Federal)".

Atenciosamente, - Deputado Fábio Feldmann.

Prejudicado o pedido, tendo em vista o fato de
a proposição não estar sujeita a arquivamento,
(RICD, art. 105, Ill).

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Ofno5195

Brasília, 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do art. 105, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n° 4.914190, de minha autoria, que "institui o Dia da
Terra, a ser comemorado em todo o território nacional no dia 22
de abril de cada ano".

Atenciosamente, - Deputado Fábio Feldmann.

Desarquive-se, nos termos do art. 105, pará.
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.
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Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
or. nO 6/95

Brasília. 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
~putado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente daCâmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente.
Nos termos do parágrafo único do art. lOS, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n° 5.071/90. de minha autoria. que "dispõe sobre a

.proteção das cavidades naturais subterrâneas. em conformidade
com os arts. 20, inciso X, e 216, inciso V, da Constituição Federal,
e dá outras providências".

Atenciosamente. - Deputado Fábio Feldmann.

Desarquive-se, nos termos do art. lOS, pará
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. nO 7/95

Brasília. 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente.
Nos termos do parágrafo único do art. 105. do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de 4ei n° 5.672/90, de minha autoria, que "proíbe a impor
tação. a pesquisa, a fabricação, o armazenamento e o transporte de
artefatos bélicos nucleares. bem como a participação brasileira no
desenvolvimento de tais armas. em conformidade com o art. 21 in
ciso xxm. da Constituição Federal e dá outras providências".

Atenciosamente. - Deputado Fábio Feldmann.

Desarquive-se, nos termos do art. lOS, pará
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. n° 8/95

Brasília 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocênio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do art. 105 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei nO 5.673/90. de minha autoria. que "cria o Parque
Nacional Marinho dos Alcatrazes".

Atenciosamente. - Deputado Fábio Feldmann.

Desarquive-se, nos termos do art. lOS, pará
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. n° 9/95

Brasília. 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira

DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
. Nos termos do parágrafo único do art. 105 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o ~sarquivamento do
Projeto de Lei nO 319/91, de minha autoria, que "disciplina a pres
tação alternativa de serviços pelos que se eximirem da obrigação
da prestação de serviço militar, por motivo de convicção religiosa.
filosófica ou política. nos termos do inciso vm do art. 5° da Cons-
tituição Federal". .

Atenciosamente. - Deputado Fábio Feldman.

Desarquive-se, nos termos do art. lOS, pará
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. nO 10/95

Brasília, 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.

. Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmàrà dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do art. 105 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei nO 2.438/91. de minha autoria. que "disciplina as
atividades industriais e de transporte de produtos ou materiais tó~

xicos. corrosivos. inflamáveis ou explosivos. em confomiidade
com o disposto nos arts. 22 e 225 da Constituição Federal".

Atenciosamente. - Deputado Fábio Feldmann.

Desarquive-se, nos termos do art. lOS, pará
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. nO 11195

Brasília. 1° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília-DF

Senhor Presidente.
Nos termos do parágrafo único do art. 105 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei nO 2.439/91. de minha autoria. que "acrescenta pará
grafo 9° ao art. 129 do Decreto-Lei nO 2.848. de 1940 (Código Pe
nai) e dá outras providências (determinando a adoção de ação
penal pública condicionada no caso de lesão corporal culposa de
natureza leve)".

Atenciosamente. - Deputado Fábio Feldmann.

Prejudicado o pedido tendo em vista o fato de
a proposição não estar sujeita a arquivamento
(RICD, art. 133).

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. n° 12/95

Brasília. l° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente.
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Brasília. 1° de fevererro de 1995

Brasília. 1° de fevereiro de 1995

Brasília. 1°de fevereir9 de 19~5

ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF '

Senhor Presidente. '
Nos termos do parágrafo único do art 105 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. solicito o clesarquivamento do
Projeto d..e Lei nO 3.952/93. de Ilf..in1:1a autoriá. que "il.ltel'?- ,a Lei n°
8,43'7,de 30 de.i4nho ~e1992. que di~sobre a concessão,de
medid8,s c:aútelares cDntra o~ atos do Poder ;públíçó' e dá oUlIf-s
providências". , '"

Atenciosamente. Deputado Fábio Feldmann.
'.;., ,_ ..".' , .' ,'; " ,.

Prejudi~do,tendoem vista I\~o haver sido ob·
jeto de ~quivam,entoapropos'f~ci em ,tela (RICD,
art. 105, Inciso I)

Publique.se. ,_"
Em 21-2-95. -L~~ Eduard~, Presidente.' \
Of. nO 19/95

ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmai-a dos Depútados
Brasília - DF

Senhor Presidente.
Nos termos do pai:-ágrafo úniC-0 'do art 105 dei Regimento

Interno'da 'Câmàra dos Depútados. solicito o desarquivamentci)d.Q
Projeto de Lei nO '3.571/93. de lninha autoriá.que "alterá diSposi~
ções da Lei n° 8374. de 30 de dezembro de 1991. que' dispõeso
bre' o seguro obrigatóno de danoS pessoais 'causados "por
embarcações ou por sua carga e dá outras providências". "

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann; "

,', Désarquive-se, noS' termos dô art. 105, pará.
grafo Úriico, do Rêgim'ento Interno 'dá Câmara dos
Deputados. ' :'.; ,

Em 21-2-95. - Luis EdUardo, Presidente.'
Of. nO 17/95

ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente. -"
Nos termos, do parágrafo único do art. 105 do Regimento

Interno da, Câmara dos Deputados. splicito o .de8!U'quÍvamento q.o
Projeto de Lei n° 3,792/93. de mi.nbaautoria.' que "dispõe sobre a
educi.ção ambiental. institui a Polítlca Nacional ~ Educação/I.m,-

'biental e dá outras, providências,". " .': ':'
Atenciosanie,nte. Deputado Fábio FtMwann.,., , ' i

Desarquive-se, nos termos do art.105, pará.
, grafo únic'o;do Regimento Interno da Câmara dos

',' 'Deputados;", " , ,~,).
"

Em 21-2-95. - Luis Eduardo;Presidente;
Of. nO 18/95 '.;

Brasília.;'l ° de'Ievereirocle 1995

Brasília 1°de fevereiro de 1995

Brasília. 1° de fevereiro de 1995

ExmoSr.
iI)ypu,tadQ Inoc:êncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente.
Nos termos do parágrafo único eb art. 105. dq RegimeÍÚo

Interno da Câmara dos Deputados. solicito o desarquivamento dq
,P,r9jetq, ,dç Lei J;l0 3.160/92. de mi.nba autoria. que "dispõe sobre a
,qbriglltorieda~,de realização de auditorias ambientais nas institui
,ç,~s, cujas ativi~descau~em impacto ambiental".
"' " ".J}tenciQsamente. Deputado Fabio,Feldmann.

.0;,,:1'':'' ":iDesarquive-se, nos termos do art. 105, pará.
'grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Dépútados.

E1rl21 c2'-95. - Luis Eduardo. Presidente.
. 9f. ''ll0 14195 '

Nos termos do parágrafo único do art. 105. do Regimento Of. nO 16/95
'InternO. da Câm,ãra dos Deputados, solicito o desarquivamento do
,P.roje.tÓc:ie LeJ n~ 2.794192. de mi.nba autoria. que "dispõe sobre a
prevenção. o ,controle e aflscalização da poluição causada por lan
çamento.,de~óko. substânci(lsnocivas e.outros poluentes em águas
,~ob.jurisdição nÇlcional e dá outras providências".

Atenéi\Olsamente. Deputado Fábio Feldmann.

Prejudicado, tendo em vista não haver sidó ob·
jetó'déarqufvamento aproposição em tela (RICD,

.:' ~rt.JOS, inciso III).

'Effi il-2~95. Luis Eduardo. Presidente.
Of. nO 13/95

ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. :P,resideIlte da Câmara dos Deputados
Brasília'-bP' ,

Senhor Presidente.
Nos termos do parágrafp único do' art. 105. do Regimentb

Interno da Câmara dos Depútados. solicito o desarquivamentà'do
Projeto de Lei nO 3.285/92. de mi.nba autoria. que "dispõe sobre a

.prQt~çãp9a Mata Atlântica e dá outras providências".
, ';\.ie:o,ciosamente. Deputado Fábio Feldmann.

, Desarquive-se nos 'termos. do art.105, parágra.
'> ,,fo.único, do Regimento Interno da Câmara dos De·
., putados.

"" im 2i'~2~95. - Luis Eduardo. Presidente.
Of. nO 15/95

ExmO SI.
Deputado Inocêncio Oliveira "

;];)D:'Presidente da Câmara dos Deputados '
Brasília - DF

Senhor Presidente. . .
Nos termos do parágrafo únii:'odo art.-105. do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados. solicito o desarquivamento do
;Prcijet'odeI:ei nO 3.333192. de,mi.nba autoria. que "institui a Políti
ca Nacional de Resíduos Sólidos e dá outras providências".'

Atenciosamente. Deputado Fábio Feldmann. ,

Prejudicadci, tendo em vista não haver sido ob·
jeto de arquivamento a proposição em tela (RICD,
art. 105, inciso In). ' .

Em 21-2-95. - Luis Eduardo. Presidente.
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Brasília - DF
Senhor Presidente,
Nos ternlOS do parágrafo único do ar!. 105 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n° 4.029/93, de minha autoria, que "dispõe sobre a
conversão nacional do franco-ouro Poincaré, para indenização de
vítima de acidente aeronáutico, de perda ou dano de bagagem, e dá
outr<lS providências".

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann.

Uesarquivi....sc, nos termos do art. 105, pará
~rafo único, do Rev;imento Intcrno da Câmara dos
Ueputados.

IIm 21-2-94. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. n"20/95

Brasília, I" de fevereiro de 1995
Exm"Sr.
Deputado In(x.~êncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágmfo único do ar!. 105 do Regimento

Interno da Câmam dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n" 4.255/93, de minha autoria, que "dispf>e sobre a
instala,~ão de equipamentos para medir a incidência de mdiação ul
travioleta cancerígena (UV-B) em todo o território nacional".

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann.

J>esarquiv(....sc, nos tcrmos do art. 105, pará
~rafo único, do Rcv;imcnto Intcrno da Câmara dos
Ucputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. n"21/95

Brasília, I" de fevereiro de 1995
Exm"Sr.
Deputado Inocêncio Oliveim
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do ar!. 105 do Regimento

Intemo da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n" 4.285/93, de minha autoria, que "altera 11 Lei n"
7.542, de 26 de setemoro de 1986 (autorizando a explora,'ão de
oens afundados ou submersos em ál:,'Uas de jurisdi,~o nacional por
particulares nacionais ou estmngeiros, que de acordo com contrato
com a União, poderão meeher até 50% do que for recuperado).. '

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann.

Uesarquiv(....sc, nos termos do art. 105, pará
~rafo único, do Rev;imento Interno da Câmara dos
Ueputados.

IIm 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. n"22/95

Brasília, I° de fevereiro de 1995
Exm"Sr.
Deputado Inocêncio Oliveim
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do ar!. 105 do Regimento

Intemo da Câmara dos Deputados, solicito o dl'sanlulvamento do
Projeto de Lei n" 4.344193, de minha autoria, que "toma obrigató-

rio o estahelecimento, pelos fahticantes de pilhas, de mecanismos
de disposição final, reciclagem ou outms formas de reprocessa
mento das mesmas após o uso pelos consumidores".

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann.

J>esarquive-sc, nos termos do art. 105, pará
~rafo único, do Rev;imento Interno da Câmara dos
Ueputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. nO 23/95

Bra~í1ia, I ° de fevereiro de 1995
Exm"Sr.
Deputado Inocêncio Oliveim
DI). Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do ar!. 105 do Regimento

Intemo da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n° 4.398/93, de minha autoria, que "toma obrigat()
rio o estaoclecimento, pelos fabricantes de oaterias, de mecanis
mos de disposição final, reciclagem <lU ootras formas de
reprocessamento das mesmas após o uso pelos consumidores".

Atenciosamente, - Deputado Fábio Feldmann.

J>esarquive-sc, nos tcrmos do art. 105, pará
~rafo único, do Rev;imento Interno da Câmara dos
J>eputados.

IIm 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
OI'. n"24195

Brasília, I °de fevereiro de 1995
Exm"Sr.
Deputado Inocêncio Oliveira
D.D. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do Art. 105, do Regimento

Inlemo da Câmara dos Deputados, solicito o dcsarquivamento do
Projeto de Lei nO 4.345/93, de minha autoria, que "dispõe sobre a
informação e proteção da população residente na zona externa de
usinas nuc!eoelétricas e dá outras providências".

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann.

J>esarquive-sc, nos termos do art. 105, pará
~rafo único, do Rev;imento Interno da Câmara dos
Ucputados.

Em 21-2-95. - Luí..c; Eduardo, Presidente
Of. nO 025/95

Brasília, I °de fevereiro de 1995
ExmO Sr.
Deputado Inocêncio Oliveira
Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília-DF

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo único do art. 105, do Regimento

Intemo da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei nO 4.490/94, de minha autoria, que "altera a Lei nO
5.197, de 3 de janeiro de 1967 que dispõe sobre a proteção à fau-
na".

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann.

Uesarquive-sc, nos termos do art. 105, pará
~rafo único, do Rev;imento Interno da Câmara dos
Ucputados.



Do Sr. Deputado Luiz Gushinken, nos seguintes termos:
Of. Gab. LG nO 16/95

Brasília, 15 de fevereiro de 1995
ExmO Sr. Luís Eduardo Magalhães
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília-DF

Prezado Senhor
Nos tennos do art. 105, parágrafo único, do Regimento in

terno da Câmara dos Deputados, venho requerer o desarquivamen
to das seguintes proposições de minha autoria:

Projetos de Lei n"s 2.708/92; 2.7r1J/92; 3.9OG'93 e
4.184193.

Projeto de Lei Complementar nO 117192
Proposta de Fiscalização e Controle n° 6'll92;
Requerimento de Infonnação nO 334'll94.
Sendo só para o momento, subscrevo-me.
Atenciosamente, Deputado Luiz Gushiken.

Desarquive-se, nos termos do art. lOS, pará"
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95 - Luís Eduardo, Presidente.

Do Sr. Deputado Valdir Colatao, nos seguintes termos,
Ofício n° 1&'95

ExmoSr.
Deputado Luís Eduardo Magalhães
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Com os meus cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Ex

celência para, nos termos do Artigo 105, Parágrafo único, do Regi
mento Interno, solicilaT o desarquivamento do Projeto de
Resolução n° 0145193 e dos seguintes Projetos de Lei: 3.634193,
3.653/93, 3.861/93, 3.990193, 43 I '1193 , 4328193, 4.479194,
4.483/94, 4.484/94, 4540/94, 4541194, 4559194, 4575194,
4.595/94,4.707/94,4.765/94 e 4.766194.

Atenciosamente, Valdir Colatao, Deputado Federal.

Desarquive-se, nos termos do art. lOS, pará.
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardô, Presidente.

REQUERIMENTOS

Do Sr. Deputado Edison Andrino, nos seguintes termos,
ExmoSr.

Deputado Luís Eduardo Magalhães
Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF.

Brasília, 8 de fevereiro de 1995

13rasília, 10 de fevereiro de 1995
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Em 21-2-95. - LUL" Eduardo, Presidente. Nos tennos do parágrafo único do Art. lOS, do Regimento
or. n" 26/95 Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do

Brasília, I" de fevereiro de 1995 Projeto de Decreto Legislativo n° 245/93, de minha autoria, que
"dispõe sobre a realização de consulta plebiscitária para a instala
ção e o funcionamento de usinas nucleares em Angra dos Reis, Es
tado do Rio de Janeiro".

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldemann.

Desarquive-se, nos termos do art. lOS, pará
grafo único, do regimento interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo Presidente,

Exmo. Sr.
Deputado Inocêncio Oliveira
IH). Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente.
Nos tennos do parágrafo único do Art. 105, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n° 4.536/94, de minha autoria, que "altera o Código
Penal, aumentando a pena para o crime de reccptação".

Atenciosamente. Deputado Fábio Feldmann.

Dcsarquive-se, nos termos do art. 105, pará.
grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Em 21-2-95. LUL" Eduardo, Presidente.
or. nO 027/95

ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília-DF

Senhor Presidente,
-Nos tennos do parágrafo único do Art. 105, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei n° 4.736/94, de minha autoria, que "altera o art. 39
da Lei n° 8.078/90, que dispõe sobre a proteção ao consumidor, e
dá outras providências".

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann,

Prejudicado, tendo em vista não haver sido ob
jeto de arquivamento a proposição em tela (RICD,
art, 105, inciso In),

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
Of. n028/95

ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Nos tennos do parágrafo único do Art. 105, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, solicito o desarquivamento do
Projeto de Lei nO 4.841/94, de minha autoria, que "detennina a uti
lização de Embalagem Especial de Proteção ã Criança-EEPC em
medicamentos e produtos químicos de uso doméstico que apresen
tem potencial de risco à saúde".

Atenciosamente, Deputado Fábio Feldmann.

Desarquive-se, nos termos d9 art. 105, pará.
grafo único, do regimento interno da Câmara dos
Deputados.

Eni 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.
ar. nO 29/95

Brasília, 10 de fevereiro de 1995

Brasília, I° de fevereiro de 1995
ExmoSr.
Deputado Inocêncio Oliveira
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
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Sllnhor Presidente,
Edison Anruino, Deputado Federal, PMDB/SC, inlr<1-assi

nado, com hase no aJ1igo 105, parágmfo único do I{egimento In
temo desta Câmm'l <tbs Deputados, vem, mui respeitosamente,
I\lquercr o desm"lIUiv.mlento dos projetos de lei, ahaixo enumem-
dos, de sua autoria, ou seja: ..

L Projeto de Lei n° 4.193/93 - "Isen~l do Imposto sohre
Produtos Indusuiali:t.ados a aquisi,,'ão de motor pam harco de uso
exl'!usivo do pescador aJ"tes.mal".

2. I~njeto de Lei n° 4.316/93 - "Considem dependente de
pessoa física de Imposto de Renda, menor carente soh sua depen
dência econômica para /ins educacionais";

3.I~njeto de l,ei n° 4.75X/94 - "Assegum preferência aos
idosos nos julgamentos de processos em tnmlita,,'ão no Poder Judi
<:i{u·j(}";

4. Pn~etode I,ei nO 4.111/93 - "Aliem o inciso 111, do artigo
106 da Lei n° X.213, de 24 de julho dc 1991, que "dispflC sohre os
Planos de Benefícios da I~"cvidência Social". Foi apensado ao Pro
jeto de l,ei nO 3570/93, do Dcputado Antônio Morimoto.

Termos em que, pede dcfcrimcnto
Bmsília, 14 de fevcreiro de 1995.- Deputado Edi'iClII An

drino, PMDB/SC.

I>csar<luivt---se, nos tcrmos do art. 105, pará
grafo único, do Rcgimcnto Intcrno da Câmara dos
I>cputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, I~sidcntc.

1>0 Sr. I>t-'Putado (;iovanni QUciro7., nos seguintes tcr-
mos:

Exmo. Sr.
Deputado Luís Eduardo Magalhães
I~"csidcnte da Câmam dos Depullidos

Na conformidadc do Artigo 105, parágrafo único, do Regi
mento Intcrno da Cârrulr<1 dos Deputados, venho requerer o deSllr
lluiv.mlenll> das seh'IJintes proposi",õcs, de minha autoria:

PDC n° 159192 (DispflC sohre a reali:t.ar,;-ão de plcbiscito
pm"a a criação do Estado de Carajá,.. , nos ternlOS do Art. 49, inciso
XV, da Constituição Federal).

PI, n° 3.272/92 (Altera o Artigo oitavo I,ci nO 5.197, dc 3 dc
janeiro de 1967, que dispflC sohre a fauna e dá outms providências.
I'crnJitindo a utili:t.ação, caça, pen;cguição ou apanha de animais sil
vesu-c.'i cujo pn>duto destine-se comprovailiuncnte à subsistência).

- P<>der terminativo da,,, ComissflCs - artigo 24, inciso 11.
PL nO 3311/92 (Revoga o artigo 45 da Lei nO 4.771, de 15

de novemhro de 1965, e que toma obrigatório o registro no Institu
to Bmsileiro do Meio Amhiente e dos Recursos Natumis Renová
veis - IBAMA, dos eSllioolecimcntos comerciais responsáveis pela
comerciali:tJlr,;'ão, aquisição e utili:t.ação de moto-serras.

PI, nO 1.74X/91 (DispflC sohre a reali:t.ação de plebiscito e da
OUtl11S providências. Regulamenllindo o disposto no inciso I do Ar
tigo 14da Conslituir,;~ãoFedeml.)

PL nO 3.821/93 (Altem a área dc Oorcslli nacional de Tapa
jós, para dela excluir o Município de Aveiro, no Estado do Pará)

- P<>der terminativo da.. ComissflCs - Artigo 24, inciso 11.
1'1. n03.X22/93 (Autori:t.a o Poder Executivo a suprimir a re

serva Grotire, no Esllido do Pará, criada pelo Decreto nO 51.029, de
25 de julho de 1961.

PRC n° 137/92 (Requer a criação da Comissão Parlamenllir
de Inquérito, com a /inalidade de investigar denúncias de fatos de
lituosos, pelos quais seria responsável; direlli ou indirellimente, o
Doutor Jader Fontinelle Barbalho, ex-Governador do Esllido do
Pará e atual Senador Fedeml, em sua.. gestõcs como Ministro de
Estado da Reforma Agrária e da Prcv'idência Social.)

PI, n° 1.425/91 (Regula a aquisição c arrendamento de pro
priedadc ruml por pessoa tísica e jurldica estmngeim, e dá outras
providência.., regulamcntando o disposto no art. 190, da Constitui
ção I;cdeml).

Nestes termos
Pedc Defcrimento
Bmsília, 2 de fevereiro de 1995. - Dcputado Giovanni

QUciro7.

))efiro, com base no art. lOS, RI, o dcsarql!iva
mento dos PL nO 3:1.72192, 3.311J92, 3.821J93,
3.822193 e do PRC n" 137192. c •

Não foram arquivados o P))C n" 159192 e o PL n"
1.748191 (incisos I c V, do mesmo artigo).

() I)L n" IA25J91 foi eonsiderado prejudicado, não po-
dcndo ser dt-'Sllrquivado (art. 164, § 4").

Em 21-2-95. - Luís I<:duardo, Presidente.

))0 Sr. ))t-'Putado Nilson Wbson, nos st-'guintes termos:
Senhor I~sidente,
Nos tcrmos regimcnlliis do art. 105, parágmfo único, re

queiro o desarquivamento do PL n° 4.555, de 1994- Dispôe sohre
o piso salarial dos médicos e cirurgiõcs dentistas, altemndo dispo
sitivos da I,ei nO 3.999/61, de minha autoria.

Sala das SessflCs, 16 de fevereiro de 1995. - Depullido NiI·
son (;il'son.

))esarquivt-'-se, nos tcrmos do art. 105, pará.
~rafo único, do Rt-ogimento Interno da Câmara dos
I>eputados.

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, I~sidente.

))0 Sr. Dt-'Putado Paulo Mourão, nos seguintes termos:
ExmoSr.

Depullido Luís Eduardo Magalhães
DD. I~sidente da Câmara dos Depullidos
Neslli

Nos termos do parágmfo único do ar\. 105 do Regimento
Interno, solicito a V. Ex' determinar o desarquivamento das se
guintes proposiçflCS de minha autoria: PL nO 4.190-))/89, que "Dis
prlC sobre o progmma "Espaço Ecológico", a ser tmnsmitido, em
cadeia, pelas emissoms de rádio e televisão". PL nO 4.959/90, que
"concede isenção em favor de estabcleciment.os de ensino agrlco
la".

Pede deferimento.
Depullido I)aulo Mourão.

))t-'Sllrquive--sc, nos termos do art. lOS, pará.
~rafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
I)eputados.

Em 21 -2-95. - Luís Eduardo, I~sidente.

1>0 Sr. ))t-'Putadc Rubem Medina, nos St-'guintes termos:
ExmOSr.

Depullido Luís Eduardo Magalhães
DD. Presidente da Câmara dos Depullidos

Sr. Presidente,
Requeiro nos termos do art. IaS, parágrafo único do Regi

mento Interno, o desarquivamento do Projeto de Lei nO 4.612/94,
de minha autoria, que ''Define a Política Nacional de Turismo, ins
titui fontes de receillis e da outras providências".

Sala da Sessões. - Deputado Federal, Rubem Medina.

DCS3nJuive-sc, nos termos do art. 105, pará.
~rafo único, do Regimento Interno da Câmara dos
I>eputados.
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Em 21 -2~95. - Luís Eduardo, Presidente.

.))a Sr' I>t.oputada Sandra Starling, nos scguint&<> termos:
ExmoSr.

Presidente da Câmard dos Deputados
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do parágrafo úni

co, do art. 105, do Regimento Interno, o desarquivarnento das sc
guintes proposiçf>cs, de minha autoria: PDC nO 12191, PDC nO
151!192, PL nO 1.134191, PL nO 2.100/91, PL nO 4.229/93 e PL nO
4.401194 (co-autor, Deputado Jaques Wagner).

Sala das Sess<1es, 14 de fevereiro de 1995. - Deputada San
dra Starling

I>cfiro o dcsarquivamcnto dos PI. nOs 2.100/91,
4.229193, 4.402J94 c dos Projetos de I>ccreto Lt.-gisla
tivo nOs 12191 e 158192, nos termos regimentaL'>. Pre
judicado o pedido quanto ao PL nO 1.134, de 1991,

que não está sujeito a arquivamento (RICD, art.
133)•

Em 21-2-95. - Luís Eduardo, Presidente.

COMUNICAÇÃO
Do Sr. Deputado Wilson Cunha, nos seguintes termos:

Brasília, 21 de fevereiro de 1995
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís Eduardo
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente, Comunico a V. Ex·, para os devidos
fin'>, que pa'>sci a integrar a Bancada do Partido da Frente Liberal,
conforme comprova a documentação em anexo.

Cordialmente, Deputado Wilson Cunha.

FRENTE t~ LIBERAL

P F L W',t til L ~{JN IJA L.JNIIA
11)/08/51

'.' '.' 1".1,
I

:_1.~__ ._.-2~ ..... ~abú~_J!l!-!:-.'3r . _ .. _
-'--'---'," ., --,_ .. ",... lo' '1\'1

1921121-60 :! Brasileiro
.-=--:-==--=----'i Li__--= "":--_- -_-_-_-_--= .

AntôniD r[anci~co da Cunha

-'-~.

.i

--'I

a. '...,. '4•••



2]46 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Fevereiro de 1995

ME;~SAGEM NQ 1.214, DE 1994
100 Poder Executivo) (

'/i::~, Ei~a~? ~~ 2a~ta :4ta~:na"

f~.: ::,:~:::~;:: :~ ::~~l'::.':'. E: :=::::::::--;:.:"., :::~:;~;::;..,)Ã:' ::: :~

o (.'! ...... \ .. ~.• , "

..............................................................................

.... n. 123. (Uf.lpd ... a·:. t-(,c_r E.''-_\tll·.0 (J~tI'.. fr:.lr ... f ... :,.J"·d r .. 1111 .. ..:"·d0 fX. f111I ::''l.IU'':

,j,.~:~rl/;I~"" p.... \, <,..."'\.,,' d~ f.:..:, . ..,,:.I'I'.,.1 ':;,:'1I0fol .. \..I .. 'IpI ':I \,. l/H !~ ... n~ 0b"J",r.dÜ_· U

pflll... lplC d,l ,-onl;d ... n •• nt,lnd J .. .::1':"'. ':.h{...nl.t~ P"" .1':: p·I~!I .. ~ L' '..:')1.:: . .1
~ 1 (j (ou:.:r .. ,,>,.., -...... ·1•. lprc-:"I,tl.l O ;1\0I1C p~' '0<10,\ft ÚJ.~, 2. t,;.J

... úrtl~lT do rcr;,cblnlCrl:0 d:l nlC!I~lc-

ir.?:. :''''J )

Senhores Membros do Congresso SaclOnal.

Sos termOS do arugo 49, lOC1.SO m, combtnado com o § l- do actiCO 223. da

Constituiçlo Federal. submetO 1 aprecaçlo de VOMOS Excel!ncas. acompanhado de ExJlOll~ de
Motivos do Senhor MinIstro de Estado das Comurucações. o aro COllSWlte do~ de 14 de

de=bro de 1994. que "Renova a concess1O da Rúlio Colon LUla.. para explont .leMÇO de

radiodifUllo son"", em onca rMdia. llll CIdade de Jomville. Estado de Santa Caarina".
Brosna. 27, de dezellilro }Ie 1994.

-;>-':... ~.

Oecret.o de d. d. 1994.

Renova a concesalo da Rád20 :010n
Ltda .. para explorar serVlço da
radlodlf:.J.sAo sonora em onda médla. na
c:.dade de ;olnvl:lti, ElS':.ado d. Santa
~at.at:.na.

':' A:::i E ': R

~r~. lQ F1C& r.novada, d. acordo com o ar':.. ~~ § 3g.
da Lal n2 4~117. de 27 de a;gato de 1962. por mala dez anoa, a part.lr
de 12 de novamDro de :993, a conelsalo da RádlO Colon L~da .. renovada
pelo Decreto nQ 88.916, de 25 de outubro de :983, cUJo prazo resldual
da out.orga f 01 man~ldo pelo Decret.o de 10 da ma~o de 1991, para
execut.ar. sem dlrelto da excluslvldade, servlço de radlodifuslo sonora
em onda m'd13, na cldad. de JOlnv:.lle, Estado de Santa catarlna.

Paraçraf~ un:.c:. A execu;lo de serv:.ço de =adlocllfuBlo. cUJa
out.orga 8 renovada por este Decreto, reqer-se-a pelo :6dlqO Bras~lelro

1e TalecomunlcaçOes. :els suD••quent.ls e seus re9ulamen~o&.

EXcelentislS~mo Senhor Pres:.:1ec.t.. da Repúbl:.ca.

EXPOSIÇA.O DE ~OTIVOS ~9 206 I 8E li DE DEZe:.ffiRO OE 1994, ~Q 5E~iHOR :·11
NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES:

Submet.o à aprec:.aç.io de Vossa EXcel'nc~a o ...nc1.uso
Proce.ao Adrllln~5t=at.~vo nQ 50820. :100619/93. em que a R.!dlO :=lcn
Ltda., conc'••~onárla do .erVlço da rad~odlfu&10 aonora em onda·m'a~a.

na cldaó. ce :olnvlll•. Est.ado de Sant.a ~at.arlna, aollclt.1 renovação
do prazo de vlgincla de sua conc•••io por malS dez ano•.

?;;,~S::=:';:: :.~. ::.~·!.';R,... ,:.:.: :::?:;:.:':::::::, .._ exer::':.;,::J __

=~=j' le PRISIDKKTE DA RiPOBLICA. no uso das a~~~bu~;õ.s que ~n.

::ontlrem os ar":.s. a~. ::'1C150 :V, tt 223 da COnStl-:ulc;:ào.' nos t-ermos
do art. 6Q. 1n-:150 :. do Decreto nQ ae. 066. de 26 d. Janllro d. .: 983,

2. O pedido d. renovação encontra-a. dlVldaalntl e tendo em vlSta o qUI =onsta do Processo nQ 5~820.000619/93.
ln.~ruldo d. acordo com a l';lalaçlo •• Vlqor, • a Istlçlo .stá
funclcnando den:ro das caractlr1stlcas t'cnlcaa a ela. &t:n.buid•• por
.ate Klnlstérlo.

3. Nos termos do § 312 do a:-:.. 223 da Conat~tulr;lo, o at.o
de renovac:.Io somen!.e prOdUZ1!á efeltoli leçals após dellberar;lo do Con
gre••o Nac:.ona:. para ~nde dever~ .er reme:'ldo o proce••o admlnllt.ra
~lVO pert~nente. que esta acompa~~a.

RaspaltoBament.lIIl, l~
tlJ~" S D LU!

"":.:.::..:.s:.rc Q. Est.do d.. ::OlNlllCaçO••

LEG1SLAÇ~O C1TAD~, ANEXADA PELA COORDE~AÇAG

Dt COM1SSOrS PE~1A~ENTrS

Ar:. 22 Este ato so~.nte produzlrâ .faltos lega15 após
dellberaçlo do Congresso Naclonal, nos t.ermos do § 32 do art. 2Z3 da.
~on.tltU1Çlo.

CONSTITUIÇÃO
~ FEDDUl!'JVA DO BJl.1.sIL

1188

TITI'I/) IV

Art. 3~ Este Decret.o entra em "llgor na data d. lua
;>ubl,cação.

:062 da

Aviso n° Z,792 ,SUPARlC. Civil.

CAI'ln1(,1
Bra.sflia. 27 de dezellilro de 1994.

De, PUl'! ~ LHil,! AJI\(' Senhor Pnrne1l'O Secret1no.

DA: ATHJHI,II.UJ:... u, ('(J!"'.JHi-.~',()N4' "j(J"'~

....................................................._ ~.

........................ , .... '" .... . .

EncamUlho a 0= Secretam~m do Excelentlssimo Senhor Presidente ca

República. acompanhada <lc EKJlO'1çlo de Mouvos do Senhor Minístro de Estado das

Comurucoçile.s. na qual submete a aprtC1lÇlo do Congresso NaCIOnal o 110 conmnte do Decreto de

14 de dezembro de 1994, que renova a eonceMlo da JUdio Colon LUla.. da cidade de Joinville.

Estado de Santa Catanna.

An.. ~9. E <1;, compelér,".a e\du,,\a do Congres>o NaCIOnal

__ o __ ._••_ •• • __ ••••••••••••••••

XII - ~prcClar o; alo; de: eonçe,!.ào c re;I~\'açilo de concessão de emlS>oras de
radlO c lelc\l!.ào.

Atenctosamente.

HENRiQUE EDT..:...J'o FERREIRA HARGREAVES
MinIStrO de lUtado Chefe da Casa Civll

ca Presld!nClI da Repúhl,ca

ASila Excel!ncia o Senhor
Deputado wn.SON CAMPOS
~ Secreúno ca ClIDan dos Deputados
BBASD.IA"Df.



Fevereiro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Quarta-feira 22 2147

MENSAGEM N° 1.225, DE 1994
(Do Poder Executivo)

Submete à consideração do congresso Nacional o ato constante
da portaria n9 1.085, de 6 de dezembro de 1994, que "Renova a

permissão outorgada ã Rádio Guamá Ltda., atualmente denomina

da Provincia FM Stereo S~A., para explorar, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqdência

modulada, na cidade de Belém, Estadc do Pará-.

lAs COMISSOES DE CItNCIA E TECNOLOGIA, CmtUNICACAo E INfOR

MÂTICA; E DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDAçAO (ART 54))

Senh0re5 Memlln» do Con......., NaciOll&l.

S};Ç'Ãu/l

D.is ATRiBUições lXJ CUNGFlEssa N.i('JOl>:'Il•

• # f ,. , ~ '" # •• '.

Art. 49. E da compcléncla e'C!USI\'a do Congresso NaCIonal'

.. _..- -_ , __ -.._ _-_.._-, - .

XII - aprecIar os aios de concessão e renovação de concessão de emissoras de
radio c lelevlsão:

Ttrn.o VJJJ

.. .

CIJ'II 1'l.o V

Nôs ImDI» do anil" 49. iDcUo xn. combinldo COlII o , 1° do anilO 223. da

CQlIIlituiçlo Federal. submeto t apnlCIIÇIo de Vouu ExceI!ncias. 1C0000pIlIbado de ExpoIiçIo de

Moá_ do senbor Mini.sao de Esllldo du COlIIIIIIicaçOeL o 110 eoolWlle da Portaria rt 1.0115. de

6 de delIaDbrO de 1994. que lelIOYI I permiado outorpda t lWio Guam' Lld&.. lIIJaImeale
deDmJllaad& ProvfDCia FM Sa:seo S.A.. pera expJcnr. sem dileilD de exeluaiYidade. ...,.;ço de

radiodlfusIo lOIlOn em freqlleftc:il modulada. DI cidade de BeI6m. Esllldo do PII'á.

Btutlia. 27 de dezetlilro de 1994.

Art. 223. Compete ao Pod..:r E,cl.:utl\O amorgar c r~nO\ar ~olH.·~~~.io. pcrllll~~i'O c
.lUlorllaç'io pilra o Sl:t" 1,,'0 dI." r.1Jlodllu~:iü sonow c dI.: ')OJ)~ C JIIJ.)~\oIlS, ob~":r\lIdu o
pllllClplO da compICOlCn1df,dad: do, SlstCOl'" pm ado, publico c e,t.\la'

~ I " O Collgrc~s(J N.,cloual apreciara o .)10 no pralo do tlrt c.-l. ~~ 2 " lo: -l ". a
comar do rcccbllllcnlo da Rlcn:';lgcm

~X?OEIÇ"\O DE :IOTIVOS N9 223/:1C, DE 14 ~E ;)E~z;.lBRO llE 19;J';, 00 5r.~:HQa

'1I~aSTRO Di: ESTADO DAS co:·n.mICACOi:5; ..................................................................................................................

Por~a::la nQ 1.085 • de 6 de dezembro d. 1994

... Os orgias c"'no.l:e~':es aest'-! Mln 1 5t.r,o man1festaram-s. SOb"'!
o p.dlao. c-:ll'1s'aer~"ao-o ·r'!St .... 1:::~ oJe aC::lrao com a leçJ1s~aç:ãc

ac l 'cav.· . .:. ~.J9 me .vOu ~ :l~fe"'" : ".alJa"1ment~ .:e "~l"I'ova:Ic:.

:;'esce1 tosantnt â.

LFG~SLAÇ~J C]TAD~, ANEXADA FELA COOR~E~AÇ~: '

Df CO!:] S5~[5 PER.:-:!\NEl'Tts

CONSTITUIÇÃO
JlJ:Pt1BLJc:A l'I:DDtAnVA DO DASIL

1188
#. # ------ - --- .. _ -......... •• <1' •••••••

TtrnJI IV

C'J'Inl" I

...................... '" . '" .. ~ . ~ ~ ~ .

o "111'15':'110 OE ESTADO DAS COHt1Jf:Io.çelS ~.# .J~: :;. z.....: u::.
:)l..o1;l3e5o, :=!l:=rme :. ~:..pcs':.: nc ar:. .;;' :':.::'ãC _. :'.cr.t., :.;
es 06=~ :.o!.~; .. ::.;::-.•~r~ ,~; ::s::: ':' :.*r.:,: • ., ":..5:: ':' .:tiJ.~ :on:;:.a c::
~roc'lIa(' :-.s. ':'.:1 ........ OJ~-l :'.:, .••olve

F.õ:.:·,'a: jt:' !~:rcc com;j a::.. :"3. 3 3;, :1'1 t.ll';' :.: .;,,:: .. -.:.

~: ~;;=Q:~:~.;; ~;:i: :"~~~::~:~~ ;e~i~~~s ~.I:~~a~~~~ .=~~~aê;::~:;~;'l~~:. -. .:;,'" =: _'" .:anc::: 'l<!' :)E, I:·.:;t::nl:::'; :tr..c::::.,r.a::.a ?::'::'::::';l. 'F"'!
S:.r.o ..- ..:.. p ...:l. âXy_.::;3:, 3.... ':.:.:.:.:. J~ .X:l••1·:1..llldlll. s.r·... :.;Go j.,
:ildlOd:.:E"J:J3::l :;;=::,::3 .rr: :rlquir.:::.z. rnoãt1:'ada :lo!. :14a4e e. ;.l·u,
~s:Ad.:" c= ?oIr:t

_"" Ã execu;lo do s.rv:.ço. eu,. ou't:lr;a ., • :ar.ova" "por es~a
?ortarla. reqer-st·-a ?j,~ :ód:.~c B::u:.. ..a:.:= ê~ ':'i_ICOll':U:l:'C";OIS.
:'.1& sub.equente. e .eus =.9u~a••n';Oá,

..... ' ::St.~ a-:c so,nc~n!.• r:''J':'c.::..~j -!f!:.:o! leqal: lJpé~ aellbe:açl-:
de Congre5s: ::a::";l::'':'';', nc!' :.~mos _~ !;;.:... o!r:.. ~:; ê~

:~n't':':'..I:ç!:

:v.

:J~t1:~d(J~oP",:~
" I

AY1JO n- Z... 803 • sírPARIC, Civil.

Enc:anunllo I .... sem..... MenIqem do Excel<1llilllmo 5enJlor Pn!sidenre do

RtpdltIica. ICOftIponlIoda do ExpouçJo do Moa.os do SeMor Miníslro de EIIado das
COIIl~ na qlll1 \UbaI01O l:qnaaçlo do COftII'I'SIO NlClonal o 110 tlllll1lJlle lia PcNna n'
1.015. de 6 do deamoro de 1'/94. que _. I pennuslo oulOl'pdl l JUdio G_ Lida..
_ deoomUllda PIoVÚICII FM S""'" S.Ao.lIa cidade de Belán. E_do PId.

i
HENRIQl'E EDu4u>o FERREIRA HARGREAVES

MlIIL<tnl delEsudo Cho,e lia e.ua CiVl.!
lia PresIdtncII OI ilepúbbc.
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LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COOROENAÇAo

DE COf.llSSOES PERHANENTES
DE 1995

LARA)

]NDICAÇÃO N9 641,

(DO SR. RUBENS

Sugere ao Poder Executivo o exame da conveniência e opor
~~nidade de elaboração de proje~o de lei que au~orize a

doação por parte da União do terreno que mew..:lona.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)

RESOLUÇÃO N° ] 7, DE ] 989
Aprova o Regímento Interno
da C6mara dos Deputados.

SENHOR PRESIDENTE:

f 1· Na hipólese do inciso I a indic:a?o será obJelo de requerimenlo
escrilo. despachado peio Presldenll e publicado no DIana do Congresso NaClonal.

(RZeZBO COMO INDICACÃO (AR7. 113, RI). NUMZRE-5E. PUBLI
QUE~NCAMINHE-SE.)

CAPÍTULo III
Das Indicações

[l • luaere I lIWlitestaçlo de uma ou mais Comiss6es lcerca de
delerminado assumo, Visando I elabora'ilo de projeta sobre llllténa de iniCIIl1V& da
amara.

NC?642, DE 1995

JOSÉ VIÉGAS)(DO SR.

INDICAÇÃO

Sugere ao ?oder Executivo, a~ravés do Xinistério de. Minas
e Energia, o exame da oportunidade e conveniência de re
yisão da portaria q~e impediria novas di5~ribuidoras de

fornecerem combus~íveis para pOS~05 de outras bandeiras.

Título IV
DAS PROPOSiÇÕES

Ar!. 113. Indica'ilo 6 I propo&i'ilo através da qual o Depul!do:

1 • lupre I outrO Poder I Ido'ilo de prClYid!nda. I reaIiza'ilo de lia
IdministrallVO ou de .cs!io. ou Q e:mo de proJelo sobre I maléria de IUI iniciacva
aclUSM;

Pela procura dos estudantes nos vestibul!

res, pela boa colocação dos alunos como estagiários e dos

egressos como profissionais da área, enfim pelo boa nível

do ensino ministrado, seria de muito grande valia para a

coletividade da Baixada Santista sua atuação junto ao co~

verno Federal, no sentido de que, acordado co. o governo

Eatadual, ceda à FATEC-BS, para sua definitiva instalaçAo

e expansão de suas atividades, o terreno localizado nas

proxisidades das ~tuais instalações da FATEC-BS, cito à
Rua Vergueiro Steidel entre as ruas Alexandre Martins e

Professor Pirajá da Silva, e de propriedade do INSS.

O citado terreno é objeto de usa Coaissao

Especial de Vereadores na Claara Municipal de Santos ( v!

de publicação anexa), para que seja doado ao municípiO.

coa a finalidade de serea instalados, no local, serviÇos

básicos como saúde e educação.

A FATEC-BS é a única Escola pública de te!

ceiro grau ea nossa reg~ão, oferecendo 80 vagas se-estrais

( 40 diurnas e 40 noturnas ), para aproximadamente 1.500

candidatos, ou seja cerca de 18,75 candidatos/vaga. Existe

a possibilidade da aprovação do aumento do núaero de vagas

no Curso de tecnologia ea Processamento de Dados, já exi~

tente, bea Coa0 da oferta de novos cursos, para o que se

faz necessário espaço físico adicional.

O prédio onde funciona a FATEC-BS é de pr~

priedade de terceiros e dispõe de apenas 9 (nove) salaa p.!

ra uso didático, sendo 6 (seis) destinadas a aulas e 3

(três) destinadas a laboratórios, condições hoje jÁ baata~

te restritas.

Medida essa que, caso aprovada, pOssibil!
taria o ausento do núaero de vagas e a oferta de novos~

aoa de 3g Grau de boa nível pela FATEC-BS atenderia esta
necessidade.

Assis, nos teraos do art. 113, do Regiae~

to Interno, apresentamos à Mesa, Sr. Presidente, a pr~

aente indicaçAo, no sentido de colher a opinião das coai~

aoes coapetentes, sobre a conveniência e oportunidade da

elaboraçlo de projeto de lei que autorize a doaçlo pela

Unilo de terreno de propriedade do INSS, localizado nas

prozisidades das atuais instalações da Faculdade de Tecn~

legia da Baixada Santista - FATEC-as, à esta aesma Faeul
dade.

Requeiro, na for•• Ragi • .ntal ••aja anc••inhado

orlcio ao ExcalantI •• l.o Senhor ~lni.trD da Eatado da "ina. a Ener

gia, alertando Sua Exc.llnei. para a i.propriedade da Portaria ••
g•• tlo no ONC. que inviabilizaria a abertura do .areado para as no

v•• di.tribuidora., que rora. por aquala Osparta.ento autorizada. 'a
funcionar, coa0 a qua a i.pran.a anuncia, QUI i.padiria aata. nova.

distribuidor•• da rarnacara. ca.buatlvaia para poetos da Dutra. ba~

dairaa.

s. t.l ocorrer, .a .aoter', pratice.8nte, a _i
dia • curto pra:d, o ••rcado oligapolizado, co.o no pa.aado.

JUS T I F I C A T I V A

sala das~, 24 de Janeiro de 1995
Jornaia anunciar•• que ao rinal do Governo p••

aado, o .ator t'cnico a a Consultoria Jurídica do "iniatirio de "i
na. a Energia •• taria. anal ia ando portaria a aar a.ainada paIo entia
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saLa das _. J1. de Janeiro de 1995

reconstruçlo de inúmeros equipamentos de uso ca.um da

populeçAo. As chuvas e a correnteza do rio Ri~ira lev!

ra. 1~ pontes, dificultando o acesso dos municípios ás

àreas ruraís e vice-versa.

A principal atividade econômica de Eldor~

do é a agricultura, destacando-se na produç30 de bananas,

a exeaplo dos aunicípios adjacentes. Entretanto, a~ e!

tradas vicinais que corta. o seu território de plantações

est30 destruídas, carecendo de ..quinas e equipamentos f~
da.entais para a desobstruçao e reconstruçao de leitos CB!:

roçáveis.

E funda8ental, portanto r a açAo das aut~

ridades qoverna.entais no sentido da liberaçao dos recu~

sos necessários àquela aunicipalidader,para que possa r~

construir o patri8Õnio deteriorado pela aÇao das fortes

chuvas que se verific~ na atual estaçao_
d. 1995.Sala da.

s. h' dúvida quanto av••lo trlbutirla ./ou orl

g•• do produto, que •••ob!li •• u. 6rglo. da rlac.llzaçlo trlbutiria

• ticnlc., • nlo, que •• to••••did•• que poaa•• lnviabllla.r a .b.~,

"lniatro Oulcldio Co••• , no ••nlido da i_pedir que •• nov•• di.tribu!

dor•• autorlzada. paIo DNC ·~orn.c ••••• co.buatlval. para oa poeloa

que p.rt.nc••••• a outra. "bandeira.". ou ••ja, PETR08RAS-BR •. SHEll,

ESSO, IPIRANGA • TEXACO, ••ndo a alagaçao da au.pe1ta doa ticnlcoa dO

ONC quanto a orig•• doe coabuatIvala, coa0 da falta da paga.anta da

i.poatoa por ••ta. diatrlbuidor•••

Ju.tiric.tl~~~wadúvida, qu••p.na. r ••p.ld.

o lobby d••ta cartal que do.ln.~.~rc.doanterIor.anta, a que p~

lo ol10op61io que detInha., nAo ••tao aco.tu••doa • concorrlncta que

•• nov•• diatrlbuidor•••• tlo provocando.

INDICAÇÃO

(DO SR.

N9 643, DE 1995

RUBENS LARA) LEGISLAÇÃO CITADA
AMUADA nLA COORDDAÇAO DE COICI ••ÕES~.

Sugere ao Poder executIvo, por Intermédio do MinIstério do

Planejamento e Orcamento, d destinação de recursos especí

ficos para ° Município de Eldorado~ no Vale do Ribeira~ E!

tado de São Paulo.

RESOLUÇÃO N° ] 7. DE ] 989
Aprova o Regimento Interno
da Câmara dos Deputados.

(PUBLIgUE-SE. ENCAMINHE-SE_)
............ _.. - _.. _ _ _ .

Indica-os, nos ter-os do .rti90 113, inciso

do Reqi-.ento Interno da C....c.. dos Deputados, ao Kx:celent.í.a..!

.a Senhor Presidente da República Federativa do Bra.il. no

sentido de que digne deter.inar ao Ministério do Planej-.ento

e Orç~nto a deatinaçao de recursos específicos para que o

Município de Eldorado, localizado na regiao do vale do Ribe!
ra. Estado de sao paulo, possa eçregar na cóntraçao de aáqui

n-s e equj~ntos ~sÁrioB i recon.truçao de ~atr"~B e
pontes destruídas por ocaaiAo das enchentes neste inicio de

ano.

CAPtruLo IIJ
Das lndicaçOes

An. 113. Indicaçlo t a propoo.çlo atravb da qual o Deputado:

1 - luaefe a outrO Poder a adoçio de prtIYi&nc:ia. a realizaçlo de ato
..smiDistrativo ou de ,estio. ou o elMO de projeto JObn: a maltria de lua IlUCtltrVa

.c:rduIiva;

fi - sUl"fe a manifestaçlo de uma ou mais Coaliuões acerca 'de
determinado assunto, visando a elaboraçlo de prOJeto sobre maléna de iruCtlUYa da
amar..

JUS'rIPICA'rIVA

A te.porada de chuva. de verao na regiAo do

Vale do Ribeira, Estado de SAo Paulo. está deixando u-a triUw

de destruiçAo, prineipal~nte nos .unicípios banh.dos pelo~io

Rio Ribeira. Neste ~ço de ano, Eldorado, UI dos ~is ati!!

9idos pelas ench~~t~s, retrata bea o estado de calaaidade e

de carénci.. duma regi40 considerada das .ais pobres do Est~

do.

A populaçlo aoradora dos bairros ..ia dista~

tes, no território aunicipal de 1.712 quilA.etros de área,

está aflita com a faltadeali-entos e rellédios.

o balanço dos prejuízos é preocupante, na

~dida e. que a Prefeitura local nao te. recursos par~ a

t I- Na bip61ese do inciso I a indicac;io sen objeto de requenmento
escrito, clespacllado pelo Presulente e publicado DO Diino cio Coqreuo Nacional.

f r Na hipótese do iIlcIIo n. seno obIervadas u seJUiDtes oormu:

1 • u irIdicaç6es recebidas pela Mesa seria Iidu em IlÍmIIla. IIIoIlldJIw l
publicaçlo DO Diirio cio ConaJesso NaCIOIIaI e enc:amuthadu liComwlles competenteS;

fi - OI pareceres referentes l iDdicaçio seria proferidos DO prazo de vinte
lCII6es, promlIáw:l a c:rttério da PresllleDeia da Camissio;

m- Ie a Comiulo que tiver de opiDar lObre iDdicaçlo coocIuir pelo
~nlO de proJelQ, seJUirá este OI trimites reJimentail das~ conpneres;

. N -IC nenbwna~ opinar em wlCnlidO. o PresideDtA: da-Ctmai'L ao
cbepr o proc:eao l Ma&. deterDlllWá o uqtIIY&IIIeDlO da~ ccnllficando-sc
o Autor para que _se quaser. ofereça prDJe10 próprio l~ da eu.: .

V - nio leria aceiw prllpOIiç6es que objetivem:

a) COIISlIIta a Comiuio sobte íntCrpRuçlo e apae.çio de lei;

b) COIISlIIta a Comiulo JObn: atol de qualquer Poder. de seUl órpOl e
aUflOridadeL
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JOS'rIPICA'rIVA

(PUBLIO'JE-:;r. EIICAMItlHE-:;E.)

:ugere ao Poder Exe~utl~o) por lnt~rmédio ~ú Xinl~~;ri~ da

Agricultura, Abaste~imento e ~~forma'Agrária, a ~riacão da

~~~retaria Nacional de De~envolvimento Pesqueiro.

Vivemos numa reqíao de sao Paulo que atrave~

sa décadas de estagnaçao. onde a falta de atençlo govern.-e~

tal e de investi.entos oficiais e privados servir.. para agr!
v.r esse quadrar abrigo de um Polo Industrial sucateador de

~ Porto obsoleto e de u. elevado índice de proble-aa e defl
ciências no ca-po social.

de

cooper,!

Interm!
Política

alé. do argumento que a atividade da pesca é destruidora dDB

estoques naturais.

510 extreaamente necessários.novoB invest!

aentos para possibilitar pesquisas que orientea o setor s~

bre opções para a diversificaçlo peaque~ra, para assistência
técnica, infra-estrutura de deseabarque e ea-ercializaçAo

trein-.ento de pessoal nas escolas de pescar abertura

diálogos co- os paises interessados ea acordos de
çlo pesqueira e instituiçAo de um Grupo de Trabalho
nisterial encarregado de elaborar uaa Proposta de

Nacional de Pesca.

A nível institucional r portanto r para a rec~

peraçlo do setor pesqueiro e a proaoçao da ret~da do seu

desenvolvi.ento sustentável r deve ser ~ida prioritária a

sua retirada do Minist4!rio do Meio Aabiente, doa Recursos

Hídri~a e da AaAz~nia Legal e a sua inaerçaO no Ministério
da Agricultura r do Ab68teci~nto e da Refor.a Agrária r coa

a criaçAo de ~ secretaria Nacioanl de Desenvolvi.ento Pe~

queiro~ Esse órgao poderia ter ~ estrutura adequada para

planejaaento r controle r administraçÃo e coordenaçao racional

do setor e pr~ao do seu deaenvolvi.ento r transferindo p!

ra os Bstados toda a execuçlo de progr~·~Sr projetos e at!
vidades. No Ministério do Meio Aabiente permaneceria a fi~

c~lizaçao pesqueira e o gerenciaaento doa recursos aaaiferos
e répteis aquáticos.

Sll1a dos _. 31 de Jaleiro de 1995

Tendo-se e8 conta que a pesca encontra ~ se

.. nível de Ministério no Uruguai e a nível de Secretaria na

Argentina r a criaçlo da Secretaria Nacional de oesenvolviae~

to pesqueiro é imprescindível em termos de neqociaçlo coa

os países do Mercosul.

DE 1395

LAP.A)

HTDICAÇÃO ll'? 644

(DO SR. P.UBEIl3

Nos referí808 à i~rtante e estratégica sa!
xada 5antista r que ca.eça'a reagir diante das perspéctivas

excelentes acordadas pelo novo Governo. O fund.-ental dessa
conatataçao é que a sociedade e os setores ca.pra.etidoa ec

o resgate econômico da reqiao est&o se articulando para re!

vindicar arençao. projetos e recursos.

Indica-os, nos te~& do artigo 113, inciso

do Regi~nto Interno da ca.ara dos Deputados, ao Bzcelenti!

si.a Senhor Presidente da República Pederativa do Br••il, pr~

pollta no sentido da criaçao da secretaria Nacional de [)eSC!!

volvimento Pesqueiro na estrutura do Ministerio da Aqricult~

ra, do Abasteci.ento e da Refor-a Agrária, coa estrutura ad!

quada para planeja.ento, controle, adainistraçao e coordeR!

çAo racional do setor e pra.oçAo de seu desenvolvi.ento.

Existem características que precia.. ser

consideradas r quando se analisa o potencial de reta.ada

do desenvolvi.ento regional. Entre estas r especif ica.DS

a do setor pesqueiro r que pela ausênciado .íni~ de ate~

Çao por parte das autoridades do País r foi atirada à d~

sorganizaçAo e r por consequência r ao sucatea.ento das

eabarcaçoes e indústrias peaqueiras r qieda das ezport~

çOes e auaento das i~rtaçOesr reduçAo do nível de ~

preqos no setor r auaento do preço da produto ~r. o co!!.

su.idor r i~asibilidade de utilizaç40 dos recursos pe!

queiros situados na Zona Econõ.ica Exclusiva r alt.-ente
explorados por frotas estranhas entre outros.

A pesca se configura nuaa saída para a

Baixada e Litoral Paulista ea relaçAo 1 reaçao. O incr~

.ento do s~tor propiciará desenvolvi.ento econõaico cc.
exploraç30 sustentável e geraçAo de eapreqos. j preciso

dedicar especial atençlo e ..pIa discussAo sobre o ••su~
to r a f i. de se encontrare. as buscadas soluçÕes r tanto

coa0 atividade econâaico-social r e.pregadora de "o-de 

obrar quanto supridora de aliaento rico ea proteína. n~

bres r t&o necessárias a largas faixas da populaçAo de

U8 País ea que se faze- caapanhas contra a fa.e e para

tirar da miséria os esti~dos 32 .ilhoes de brasileiros.

LEGISLAÇÃO CITADA
AJUXAnA PELA COORDERAÇ1IO DZ CCM1I1ÕZ8~.

RESOLUÇÃO N° ]7. DE ]989
Aprova o Regimento Interno
da Câmara dos Deputados.

CAPíTULo UI
Das lndicaç6es

Azt. 11). !!!"...icaçlo t • propaliçlo .tn~ da quaI o Deputado:

I • IIlFJe a OUtrO Poder • adoo;lo de prtJYió!ncia. a ralizaçlo de alo
admiIIistnlr\'D ou de plAo. ou o elMO ele projetO sobre • maléria de IUI IIlicialMl
acIl11rva;

U. doa pontos críticos do setor, resgUAE
dada a iaportância do Ib&aa ~ relaçao aos seus elev~

doa propósito., é que o órqao &0 •••uair as caapetlnci••
devidas a extinta Sudepe trouxe prejuízos sérios à pe!
ca. Desarticulado da realidade analisada e pesquisada ~

la Sudeper o Ibaaa contribui e ainda contribui para a

fraqueza do setor r na aedida ea que nAo te. avançado

f 1° Na hipótese do ÍDQIO [a inclicaçio lerA ob)elO de requenmento
esenlO. despachado pelo Presidente e publicado no Diáno do eon,r.uo NaClOllll.

f 2" Na hipótese do IIICISO n. serio oboervadas as -rum"" 1lOnIl&I:

I • u incIicaçOes recebidas pela Mesa seria Iidu em l1imuIa. lIlIIldadaJ •
publicaçlo DO Di6rio do Cóaçeuo NaaonaI e ellClJDlllltadu li ColIIISI6es competentes;
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n. OI perecer= refefetlles à iDdicaçio ICrio JlTOferidol DO pnz.o ele VÍllte
aeuOes, prorropvel a critério da Pres~1lda da t:omis&ic;

m. IC a ComisIlo que tiver de opiIIar lObre iDdicat;lo CCJIlÇjIlir pelo
oferecimelllO de proJClQ, I4JUirá este OIl1'imiter reJllllCIIWI dai prapouç(la COllPneres;

IV • se nellhlllllA Comiuio opmar em tallCnlldo. o P:aideIIle da amua. lO
chepr o processo à Mesa. determmari o a:qwvame1l1O da~ cielltitiCllldoose
o Autor para que este, se qwser. ofereça~ própno à COllSIlleraçIo da Casa;

V • MO ...ria lCCiw propociç6es que objetivem:

a) COII.rlll~a Cotmsdo sobre inte:pre~çIQ e Iplicaçio de lei;

b) COII.rlllta I Comissio sobre ltoI de qualquer Poder. ele selll órpOl e
lutoridades.

Eaperança. traduzida. na retc.ada i.ediata

da. obras de duplicaçao, verificadas no território pauli~

ta, por força de \DI con9Anio entre o GOverno Federal, G2
yerno de sao Paulo e Banco Mundial. Slo r.zoes si~le& e

objetiva~ que juatifieaa a elaboraçAo da pre.ente proposl

tura, de.cão que possa resolver ~ calaaidade pública~

ganho•• , flagrante e que .ereceu tanta oeisslo no passado ..

:r9 64:;

:?TJBElTS
DE 1995

LARA) LEGISLAyÃ0 CITADA
AlUXJU)A PELA COQIU)DAÇAO DZ COMI••OEl~.

S:Jgere ao p::Jder Exec":'"::i';':., ;.cr i.:i;:er:n~ê:'c 10 Mir.:'st:ério

';'-:;s :!'ar.sport:ez, a !'e't~l:'l.ac.a :i:';ec:'ata das obras de d:.J.t'l:'-' .

=açã~ ~ rest:auração da Rcdcv:'a ?ég:s Bit:~enc:Jurt: - ~p _

~:€, no 'trecho l~ca::'zado nc ~~t:aco de S~c ?a~:~.

Indic.-os, nos teC<80S do art. 113,1 do R!

gí8ento Interno ao Excelentíssi.a senhor Presidente da R~

pública Federativa do Brasil, através do Ministério do.

Transportes. a retomada i.ediata das obras de duplic.~lo

e restauraçlo da Rodovia Réqis Bittencourt - BR-116, e.
todo o trecho localizado DO território do Estado de 510

Paulo ..

JUS ~ I P I C A ~ I V A

RESOLUÇÃO N° 17. DE 1989
Aprova o Regimento Interno
da Cámara dos Deputados.

............................................................................ "1·

CAPtTuLo III
Das lndic:açoes

"': 113. Inclic:açio ~ I propooiçio Itravés da qual o Deputado:

I • IIII"R I OUll'O Poder I Idoçlo ele ~nc:iL I realiDçio de 110
adIIliIIistrltiYc ou de pilo. ou o elMO ele projeto 1Obn:. IIlItériI de llII lIlICÍltI\'I
acI\WYa;

n . Illple I lIlIIlifesllçio de uma ou IIIIÍJ Ccaiu6n _ de
dctermiDldo UlIDlIO. VlIIIldo I elaboraçio de p1O)ClO lObn: maténa de iIuCÍltl\'l da
C&man.

t 1" NI bipóteIC do i1IciIo I I iIldicaçlo ..n ob)eto de requerilllento
escrito. despachaelo pelo Presidellte e publicaelo 110 Diário do ConFesso NICIOll&I.

t 2" NI bipótese do iIldIO Do lerio obIelVlllu as seJllÍIltes 1IllT1IlIS:

I • u iDdicaç6el recebidu pela Mesa seria lidas em l1ÍIII1lIL lIIIIldadIS à
publicaçlo 1IO Diirio do COnçesIo Nacional e encammhadu àI Collllll6es competelltes:

n. OI parec:er= referemu à iIldic:açio ICria proferido& DO prazo ele VÍllte
aeuOes, prorropver I crnério da Presid!1lda da Comisllo;

Dl • IC I ComisIlo qtII:. tiver de opiIIar lObn: indicaçlo COIIC11Iir pelo
oferecimelltO de proJClQ, I4JUirá ate Ol trtmites reJllllClIlIÍS dai propoolÇOcs conpneres;

IV • 1& nellhlllllA Comiuio opina: em tal ...nlido. o Presidente da amua. lO
chepr o processo i Mesa. determmari o arqwvam.e1l1O da iDdicaçio, cielltiticando-...
o Autor para que este, li: qwaer. ofereça p1O)ClO próprio à CODIJdcraçio da Casa;

V •~? serio aceiw propoIiç6es que objetivem:

I) colll\lha I Colllislio IObre inte:prellçio e .plicaçio ele lei;

b) COII.rlllta I Colllislio lObre ItOl de qllllqllOr Poder. ele ICIII órpos e
IUlOricladea.

.....................'. _ _. ~ _ " .

Hao eziate outra expressa0 par. qualificar

as principais artérias rodoviárias do Pai., .enlo a de

calaaidade e vergonha públicas .. No Estado de 810 P.ulo,~!

tas rodovias federais ostentam o titulo de -estrada da ~~

te-, dentre estas a BR-116, Régis Bittencourt, elo de li9~

ç40 com o Paraná ..

biRtUl a.:-adilhaR elO toda a .ua e><tenaao.

Buracos que mais pareee. crateras lunares, ausincia ~l~

ta de sinalizaçao, falta de acost.-entos e pistas eatre!

ta. caap6ea o estado da BR-116. AR leabrança. dos u.u!
rios comms, c..inhoneiros, .ctorist•• de 4nibua e de ut!

litário5, principal.ente d. reqiao do vale do Ribeira, ca~

reg" consigo o testeaunho de acidentes e .artes.

Mortes que têJI levado a sociedade regional

do Vale a organizar protestos, abaizo-assinados e .cvi~~

tos de press40 unâni.e às autoridades qoverna.entais, se.

que 0& resultados apareçaa concretame~te, na fo~, de

obras de duplicaçAo e de recuperaçAo e manutençlo dos tr~

chos ..is destruídos. <DOS

INDICAÇP.O

SRS. KOYU

N9 646, DE 1995

IHA E RUBENS LARA)
A única çerteza que te. povoado os pens!

antos dos usuários é que falta sensibilidade ao. 9Overna~

tes, diante do estado de abndono da rodovia. Mio se ius~!

ficaria ° descaso, .es.a se 010 fosse a BR-116 u.a li9~

çlo tao i~rtante, 1m corredor de.de!lenvolvi-.ento econ~

.ice .. Governo novo, para ° povo que habita oa .unic1p10.

nas suas marqens e para que. se utiliza do caainho apenas

ea-o passage-, significa reta.ar esperanças.
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taricial.

Indic&80., noa tec.os do artigo 113, inciso I

do reqimento Interno da Ca..ra doa Deputado., ao Exeelentí~

simo Senhor Presidente da República Federativa do Bra.il, no
sentido de que se digne deter-inar ao Ministério do Trabalho,
articulaç40 e providlncia. junto ao Tribunal Superior do Tr!

balho (TSTl para a descentralizaçao do Tribunal Reqional do
'rrabalho (TRTI de SAo Paulo, desiq_ duas tur-as de juízes
trabalhistas coa o objetivo de possbilitar que os julq.-entos
de processos ea recurso, greves.de toda••• categoria. profi!

sionais da Baixada santista e Litoral, dissídios coletivos í~

petrados por sindicatos e eapresas aconteç~ na pr~ia r!
qi40.

JIi'S'rIPICA'rIVA

Há vÁrios anos os advoqadoa trabalhistas da
Baixada Santista, Litoral e vale do Ribeira, no Estado de
sao Paulo, lut~ pela criaçao de wa 'rribuDal Reqional do Tr!
balho para a reqillo e, diante da cc.plexidade do assunto, d!
cidiraa reivindicar o desloca8eDto da. Dova. tur-aa. ser..
criadas para o Tribunal, trazeDdo-se para SAntos ea- a de~

centralizaçao do ..ior tribuDal trabalbiata do País.

• A expectativa é no sentido de santos J>Oder
contar cc. duas turaaa de juísea trabalhistas. que iDt.,r.~
um grupo"especializado em julgamento de processos e. recurso,

greves de todas as categorias profissionais da Baixada e Lit~

ral, dissídios coletivos impetrados por sindicatos e e.presas

da regilo.

Nossa proposta é que as novas turmas, que vl.o

integrar o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de sao Paulo ,

a partir da desiqnaçAo para santos podem descentralizar o

Poder Judiciário Trabalhista e- grau superior (segunda in~. ,

É fundamental ressaltar, que essa iniciativa,
considerada inédita no país, foi feita pela Orde. dos Advoq!

dos do Bras,l (OAB!SPl. através do Cor.selheiro Estadual Or.
Roberto Mehanna Kha.is. Consta que as autoridades federais,

e. Brasília, aprova. a idéia da descentrAlizaçAo, inclusive,o

próprío juiz-presidente do TRT de 510 paulo, Dr. Rubens Tav~

res Aidar.

Ãtual8ente, as qreves de trabalhadores da &ai
xada Santista, e t~ os processos eIW reeu~rso al~ do. pedi
dos de instauEaçao de dissídio. coletivos 5.0 enviado. a 510
paulo~ par. julg..ento no TRT. As estatísticas 5&0 as 8elh~

res "prova. de que o movi-ento processual trabalhista da r!

qiao caaporta'essa descentralizaçao do TRT para Santos.

Cerca de 46' dos processos que dlo entrada no
Tribunal para recursos ou julga-ento. s.o provenientes da

Baixada santista. Te.oa ea cubatao \Ia Pórlml Trabalhista COM

cinco "junta. e cc. ua dos ..iores ~vi"Dto. processuai.
do país por causa dos pólos petroqui.ico e siderúrgico e do

seu Parque Industrial; depois teses o pórua Trabalhista de
santo. que, cc. sua. sei. junta. te. tua .:>villento recoZ:-de)J!J/a

ações trabalhistas devido ao seu comércio qne é desenvolvi

do e ao Porto de Santos que gera milhares de empregos dir~

tos e lndiretos. Temos alnda Justiça do Trabalho no Guar~

já, em sao Vicente e em Praia Grande.

A Baixada Santista atravessa momento ímpar

de sua história. A consciência regional para a metropoliz!

Çao a~inistrativ., econ&.ica, social e política tornará a

Baixada o ..ior pólo político ea desenvolvi..nto no país
ua núcleo que está sendo redescoberto, apontado ca.o a

porta do Mercosul e que dlspGe de aaplas condiçOes favor~

veis, principal~nt. ea vista de reunir ea seu patrimônio

o ..iar Porto da ~rica Latin., ua doa Dai. desenvolvidos

pólos industriais, ua dos ..tores pálos petroquí.icoa do
Brasil e ua setor siderúrqico que pode caapet~r coa qual
quer outro do País.

Ea••• razoe. represent.. justificativa e!
seneial para que o Governo Federal, através do Ministério

do Trabalho, posaa articular apoios junto 1 Justiça do Tr!
balho, eapecia1.Jlente o TribuDal Superior do Trabalho ITSTI
e o Coaqresso MaciGü.l, para oferecer "ior eficiincia ~
aqilidada noa proceaaos trabalhistas. ~;r

SAla das Ses~s. II de janeiro de 1995

LEGISLAÇÃO CITADA
PaLA COOJtDENAÇAO DI: CCllu.Oi.~.

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989
Aprova o Regimento Interno
da Câmara dos Deputados.

........................ - _ .

CAPtruLo "m
Das 1n~icaçoes

Art. 113. Indicaçlo ~ a proposiçlo atravEs ela qual oDeputado:

". "I • supre a OUI7O PocIcr" a adoçlo de provicIellCia, a realízaçlo de ato
adllliniluaavo oU de ,eslto. ou o elMO de prO)CtO sobre a maléria de sua IIlIcialMl
adulrva;

D • supre a manifestaçlo de uma ou lZISiI ComissOa aceRa de
detetminado lSSuntO, visalldo a elabOraçlo de projelO sobre maléria ele ÍDlNtrva da
C&mara.

t I- Na hipótae do inciso I. indicaçlo ser6 objelO de requerimento
escrito. despachado peJo PresideDlC e publicado DO Diúio do ColllfUlO NacionlJ. "

t 2" Na hipótese do inciso a. selto obIelYldas u sel\lÍllrcS lIDtlIIU:

1• u iDdic:aç6es recebidas pela Maa selto lidas em sÜlllUlL llIIlICIaelas •
publicaçio DO Diúio do Cõqmso NadclDaI e encaJlllDbadu u CoctIDs6a compelenres;

D• OI puec:eres refereDtes • ilIdicaçlo selto proferidOl DO prazo de vinte
leIlOa, pI'llITop.oef a critério ela Pra~tH:ia ela t:omJuio:

m • se • ComluIo que tiver de opiDar sobre indlc:açlo COIICIuir peJo
oferecimeDIO de prcjelQ, sepirá este OI aimites repllCDlIÍI ,elas propasiç6es conpnera;

, IV • se tsenbuma Comisa&o opiDar em tal semído, o PraidetIte ela amara. ao
cbepr o proczuo 1 Me., deW'lllÍllUá o arquMmcDlO da~ciCD~CCH&
o Autor pua que cac. se quiser. ofereça projeto próprio • allISideraçio ela Casa:

V. alo selto aceiw JlfllIlOIiçOa que objetivem:

.)COIlIIIIta aComluIo sobre itItctpmaÇlo e aplicaçlo de Ici:

alltOridadea.b) CllIII1IIta a e-iIIIo sobre alOl de qualquer Pader, de seUl ótliOl e
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INDICAÇAo N9
'(DO SR. MAX

647, DE 1995

ROSENMANN)

P':Jr '::.JtrQ eco a Gcs.ção atl... a, :0 se!:)r :e :"Gstaçáo :e
servllycs :e 5al.ce ::~ SQLCa 35tr...t;".ra 5,:""·0.::al e -eoresentação -cs ::rgãcs
~estores ~:; 5.siema Umco ·:e Sauae .:..stlf:ca a s"",a :'Istanc.a :0 setor :e
:.omerelo

_~~=~~~:: ! ~?~ese~~3;i; ~~ ;~:~~:= ;a _~~

_;...; ,:. ::":l;.i: ,.; .. :5.:~<:1..;.:; ':,J,;:'.3.: '==. ::!;.:~ - ~;:.:.:

o ::reseme :rOletO ~cletlva ::r"·91:" -assa Sltuaçáo
oreyenoo a Criação 00 SESS e co SENAPS sem gerar ~OYOS encargos oara o
Docer DUPliCO Ou cara as empresas vlnCUlaaaS ao setor

Nos termos dO art 113. InCISO I do Regimento Imemo da

Câmara cos ·Deoutados. sugerimos ao Poder ExecullVo a apresentaçio oe

Proleto oe Lei OlsooMO soore a criação 00 Serviço SOCIal oa Sauoe - SESS e

00 Serviço NaCional oe Aprendizagem dll Sauull - ::;ENAPS

::. :.'.::::;:~~-E~. )
Ij .
5

Desta 'orma orevé aoenas o reolreclonamento OOS
·"ecursos la oesoenOIOOS oela 'n1Clauva Cf/Vaoa asseguranoo-se ocr outro JaOO
Que uma oarcela significativa cesses recursos seJa .::Iestlnaca "OS ~rO):lmos

cinco anos a programas vona!Jcs a segurança no !raoal.no e a sauoe aos seus
traoalhaaores.

Assinala-se oor fim oue o projeto preconiza cara as
novas entldaoes um sistema oe aomlnlstração oemocratlco oescentrallzaao e
panl~patlvo com o envOlVimentO oe tooos os segmentos e orgãos PUCIlCOS

Interessaoos

Sala das Sessões em '3:. , de 0 fIr.J .".-\ l.:::l oe ~ 995

. Essas enlldaoes promoyerlam a asslstencla social e a

~ormação oroflsslonal oos traoalhadores oa area oe saude nOle a cargo 00

Serviço Social 00 ComercIo - SESC e do Serviço NaCIonal d. Aprendlzag.m

Comerciai - SENAC

Como sugestão encamlnnamos em anexo minuta oe

projeto oe ,el acerc3 oa matena

JUSTIFICAÇÃO

:) :"eser:e ::,.o,eIQ :e ,el VIsa a :";aç.ãc :e ...r,,:aaes OI?
aDOJO a ec;..:.a..;.â~ ': ... ;:i.ora SBt...ce e azer :Q~ ~;acalnaoores ::05 servl(;:cs .:::e:
sal.loe

o setor :e serviços ae sauoe "esccrae ccr signIfIcativa
oarce18 ae :.:':.... acão ::e oessoas ê cers :om ~alS ae 46 """:,1 efTIcresas ~ue

~eram acr':;(lmacarr.ente ~ rT1hrã.: ::e emoregos OlratOS

Acesar Clesses numeras exoresslvos ~o seter "ão e eJotaao
oe um Serviço Soc:al e ce um Serviço ae Aorenolzagem orcpnos ::aoazes oe
atender as ,~eceSS,Qaaes esoeclÍlC8s aos seuS :taOv8lnaOores ,:;ermanecenoo
vlnCulaoc "'a ......8.5 ~e 4C af'lOS ac Serviço Socr~J,' CO Comerc:o - SESC e ao
Serviço Nacional oe Aorenclzagem Comerc:al - SENAC

\
::~\.J~

DeplJlil~AX ROSENMANN \~

PROJETO DE LEI N" . DE 1995
Do PODER EXECUTIVO,

DIsoõe sOOre a cnação ao 5eMço SoeI.'
~a SBuoe • SéSS e ao Servlco NaCional ae
Ao",nolZagem oa Sauo. - SENAPS

Art l' Ficam cnadOS o Serviço Social da Saúoe - SESS e

o Serviço Nacional oe Aprendizagem da Saúoe - SENAPS que seria

organlzaoos pela Confeaeração NaCional de Saúoe

Paragrafo Unlco. O SESS e o SENAPS. com

personalldaoes Jurídicas proprlas e diStintas da Confeaeraç;1io NaCional a.

Saude -CNS. terão seae e foro na Capital da Republlca'

Art 2' Cacera ao SESS atuandO em estreita cooperaçio

com os órgãos do Poder Público e com a Iniciativa PrlYada. g.renClar.

d.senvolyer executar. direta ou indiretamente. e apoiar programas yOllaOos a

pro~ SOCIal dos traoalhadores de estabeleCImentos dll S.rvlçoS o. saud•.

em centros InStaladOS e mantidos pela InStituição ou 500 forma oe cooperaçio

Ar; ,,:Q :acera ao 5ENAPS at;..Bnco ar"" -astre:!a

:.ooceracão :.:rr. :s :"gãos :::0 Pocer >:J:...C,IC: e :O~ a f"ltc:at:va :rlvaca

crgal1lzar aa,.,rn.strar : r"1anter escolas ,Je 30rerC 1zag,er'!'" e :emros :e

~relliamentO :ara os :raoalt1aaores :os estaoeteC,rrentos ae servll;OS ce saúoe

Sem emoargo dOs releyantes serviços oe assistência
SOCial e formação oroflsslonal que essas Instllulçoes têm orestaoo aos
comerclanose OCYIO que não ooaem ter a mesma senSIOllloaoe para a
proclematlca 00 traCalhaoor oa saude quase semore cesauallflcaao e sem'
conolçôes ae acesso a um aOrlmoramento oroflSSlonal ~ão InOlsoensavel ao
cOnforto e a seg~rança oos pacientes aos seus cUIoaoos .

o tratamento diferenCiadO oara 'o traoalnaoor oa area de
saúoe JustifIca-se pelas suas oroonas caraeter,stlcas como ser "umano que
conYlye com a dor e a compaixão. sentimentos oresentes em seu o'a-a-dla

Art. 3' A atuação dO

pnontanamente para os campos de alimentação

cultura. lazer e segurança no traoalho

SESS sera dlreclonaaa

sauoe. eaucação esportes

, lormação oesse :racalhaoor =eve :.r .Jma
especdlcloaoe oue soment. as oessoas VlnCulaaas as açõ.s e s.rvlço. o.
laua. serão caOU.S ae deSCOOrlr e Impl.m.ntar

Ao longo d..... Ino. di vlncullçio 10 sesc • 10
SSNAC, ° ••tor di pr.st.çio o. servlças d. Slúol aoumulou prot".m.1
gravII e crómcos MOs camoos o. as".t'nOII 100111 e oa ::ae,olt'çio
ptofill,on., a. seus trICalhaoore•. ao••ar ae cartelr. Inullm'htl. milhO.. OI
dól.r•• Im conlrleulçõ" earl ....1 Inllolo.,.

Tal olStorçio IJuOI a comerllnd.r o d••eomellso
tecnolcgleo dO setor ae laud' .m "1.çiO lO eonJunto OI .eonoml' or.lllllrl
'XCllcanoo tamoem o el.v.do Indlc. o. Infac.O.1 nOlelt.l.r.. I do.n"l
I'ro1l"lon."

An 5' Durante os c:nco or:me:ros anos oe 'unc:onamento

00 SE55 e 00 SENAPS. oelo ."enos 30% .:ronta oor cllnto I oos 'ecursos

orlunoos ais cOntrlOUlções aos estao.,ec:mentos ae serviços ae saua•• aos

profiSSionais autónomos oa area ae s.uae serio aOllcaoos em orogr.mas

dl.tlnaOOI a 'IIauz:r os InOlCes oe ooenças oroflsSlonals e ae aCloent•• oe

trao.,ho

An 6' O SESS e o SENAPS serão 0'''9'00' oor um

Conlllho N.cion., Ou. definira as POIIUcaS e Olretrlzes 00 ,esoeotlYo Slrvlço •

allglr. sua Clretorla·Exeoutlva.

An. 7° O. Conselhos NaCionaIS ref'rloos no .nlgo

.merlor lerllo oonlutuidOI por
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I _ um representante de cada uma das federações filiadas

àCNS;

11 • um representante das entldildes filiadas em caráter

esptlClal,. na forma do art. 6", IV, dO Estatuto da CNS.

111 - um representante da Confederação Nacional dos

Trabalhadores em Saúde;

IV - um representante do Mlnlsterlo do Traoalho.

V - um representante dO MInistériO da Saúde.

VI - um representante dos Prestadores Privados. do

Conselho Nacional de Saúde.

Art 8" A aomlnlstração o~ SESS e a co SENAPS serão

aescentiallzaaas .:aoer.ao aos resoecuvos Cor:selnos NaCionaiS cefJntr a

extensáo territorial ae caca unlcaae aomlnlstrat\\Ja. :Jue ooaera ser ae àmolto

estaaual Ou Interestaaual

Art. 9" Cada unidade aamlnlstratlva do SESS e ao

SENAPS sera olrlglaa oor em Conselho Regional que zelara pela adeouaaa

aplicação dos recursos alSpOnlvelS no desenvolvimentO de programas ae sua

competência, ae acoroo com as políticas e diretrizes ao respectivo Conselho

NaCional

Parágrafo UnlCO Os Conselhos Regionais ao SESS e ao

SENAPS elegerão suas respectivas DiretOrias-Executivas.

Art. 1:) Os Conselhos Regionais referidos no artigo

anterior seráo constituídos Dor'

I - um representante' de cada uma das federaçóes filiadas

à CNS. cuJa base terrltonal abranja a respectIva regIão ou parte dela;

11 - um representante dos filiados Esoeclals nas mesmas

condições de base territorial;

111 - um representante de cada uma das correspondentes

federações de trabalhadores;

- IV - um reoresentante dos Prestaaores Privados dos

respectivos Conselhos Estaauals de Saúde,

Paràgrato Único. Nos Conselhos' RegionaiS de âmbito

Interestadual. as fllderaç6es poder;iio Indicar um representante para cada

EstadO de sua base temtorlal abrangido pela respectiva Unidade administratIVa.

aplicanao-se o mesmo cnterlo a representação dos Conselhos estaduais de

SsUde.

Art. 14 Aplicam-se ao SESS e ao SENAPS as

diSPOSiçõeS legaiS referentes ao sesc e ao SENAC não ~onflltantes com a
presente lei

Art. 15. O Poder executiVO regulamentara esta lei no

prazo dlJ 90 (nov,enta) d.as, a contar da data de sua promulgaç;iio,

Art. 16. esta le. entra em vigor na data oe sua ou-.,Iicação.

revogadas as diSPOSiçõeS em contráriO.

LEGISLACfÃO CITADA
AlUXADA nLA COOIlDDlAÇAO DI: CCMI••ÕI:I~I

RESOLUÇÃO N° 17. DE 1989
Aprova o Regimento Interno
da Câmara dos Deputados.

.. ~~ ~ -.- .. --_ ~ .

CAPtruLo III
Das lndicaçoes

AI\. 113. Indicaçio é a proposiçio atrav& ela qual o Oepuwlo:

I . IUFre I OUlrO Poder. I Idoçlo ele prcM&ncia. 1 realizaçio de 110
admiDistralivo ou ele Filio, ou o elMO de ptOJelo sobre I matéria de 'UI iniCIaM
nxduaJYa;

II . ,uaere I manifestaçio de uma ~ mais CoamI6es lcerca de
eIelerminallo USUDlO, visalldo I elaboraçio de projeto sobre maténa de iniciativa ela
amara.

t 1° NI bip6tese do iDciIo .' I ind~ te'" objeto de .requenmenlo
escrilO, despachado peJo Presidenre e publicado DO Oiáno do Coqresso NlcioDIL

t i:' NI bip6rese do inciso lI, serio obIervadas u telUiDres DOnDU:

I . u indicaç6es recebidu pela M_ .erlo licIu em Iúmula. lllIDdadu i
publicaçio no Dürio do CilD8J'CSlO NICIlllII1 e enc:aminhadu li ComisIOes COIIIperenrel;

II . DI pereceres referenteS i indic:a~o Ierio proferidol DO pruo ele V\I1te
lCSIOes. pronoPvef I ctitério da Pres~ncia da Cormuio;

m • se a CoQIisslo que tiver ele opiDIr sobre incIic:açlo c:oncluir pelo
oferecilllenlO de prcjelQ, sepirá este ClIlriIIIiu:s re;imenrais I dai propoaiçOa c:onFneres;

. IV • se aenh~ Comiulo opiIIIr em raJ sentido, o Presidente ela amara. lO
cbepr o proc:csIO i M_ derermmari o ~nto ela .indicaçio, cienlilil:ando-se
o MlOr pera que em. se quiser. ofereça ptOJ81O propno i COllIidcraçlo ela eu.;

V • nio seria ac:eiw~ que objetivem:

e) CllllIUIta a ComisÃOIObre inlerptellçlO e IpIicaçIO de lei;

b) c:onsuIla • Comiulo sobre ltoI de qualquer Poder, de seUl órpos e
a\11Ol'idades..

. .

PAULINO)

Ar! ~. Os Conselnos Regionais ao SESS e ~O SENAPS

pooarão autanzar a Instalação ,Je agenc:as :-:.as .:;caces ,JLJ regiões

metropOlitanas em que se registrarem granaes concentrações ae tracalhaoores

na saude

INDICAÇÃO N9 648,

(DO SR. ROBSON

DE 1995

Paragrafo UnlCO As agênCias ae oue trata este a",go

serão VInculadas administratIvamente as :-espect.vas Drre!Crras-Executlvas

reglona.s

Art 12. As contrlou,ções devloas oelos estaoeleClmentos

de serviços de saude ao SESC e ao SENAC. passarão a ser recolhloas nas

mesmas aliquotas e prazos e pelo mesmc sistema em favor ao sess e 00

SENAPS. respectivamente

Art. 13. Os recursos financeiras dO SESS e dO SENAPS

dedUZidA a quota de 15% (quinze por cento I para as aespesas gerais a cargo

dos Conselhos e Olretorlas-Executlvas naCionaiS. ooservado o alsposto no art

5", serão aplicados na mesma região em que forem arrecadaaos

~: ~..t ;,i.,) ..:~ "..;.:r.a -=3':013. técn:=a f-:c-e!'3.1 ~!:I ;U.3.!".l: :'!".l. :"..j

_.:~~~ ~~ ?3r~Iba. ~ ~ incluaio de ~.:~!"~~5 ~a ~~~;~~:~

_r:l~cn:iri~ ?ara 1~96. visando ã i~;lan~~~~u ~~ ~~~~d.

(::·;:::.:~:.;E-SE. E~C~'1:::NHE-SE .. )

~os termos do An I I:;" IIlCISO J ~ ~ lOdo Regimento Interno da

Càmara dos Deputados ~ com base no.1I"t :a~ l~apUtl. :14 11\') e ::7 I~Jputl da

ConstitUição Federal. \enho propor que o Poder E\c::cutl\o en\lc. J esta Casa. Proleto de

Lei para a cnação de uma escola tecnlCõ1 l"ederal em Guarablfa/PB e que :ielam IOcluldos

recursos na Proposta OrçamentaClI para I ')Qó \ lsando a IIUpllntaçâo da mesma
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JUSTlflC\Ç,\O

A pohtica educacional brasileira lem dado. nos ultimas anos. pouca

Importância ao ensmo med~ Apenas a \ encntc lccmco-protisslOnal tem merecido algum

cUidado. .linda assim a mvel de inrenções

A Constituíçio Brastlcíra de 1988 significou. no entanto. um

avanço ao estender. de fonna gradam.a. a obngatoncdade da escolarização baslca a nossos

jovens de 15 a (9 anos ~essa direção. açóes governamentais concretas precisam ser

Implementada.s para que Q Pais lunJa uma contiguraçào quantitativa adequada aos rumos

de modernidade que quer impnmlr a seu descnvolvimenlo

A situaç:io educacional brasileira merece alcnçôes especiais A

qualíficação para o trabalho representa um seno problema e a escassez de profissionais bem

iformados a(et~ _o wtit socí~9nânllco da populaç40 A tormaçio de mão-de..obra

quanricaoa slgmtica um poderoso In.,trumcllIO ;'JrJ J 'l.:\ oIUl.;JU lc~nologlca aos Ih.l~~,J'i

dias

"o caso braslÍclro c lrrl~or({' (I ":onllnl:'=~nte de lo.. ens - :":3 orJem

de apenas ,"'li" da populaçjo de'~ J III anos - due rrequenta J escDlJ [nQuanlo l'~O os

paJses que marca.damente deram saltos ~Iganle') c.:lJ1 'llla t:!l.:onOlma c na qu3ltdade de \ Ida de

seu po\.o. mantem em lormaçâo rercentual:i OJSlame ;Jl\CrSOS T.1lJ..inaIJ ')1°11 CurelJ .·,~oo

e Japão 9611 11

-\ realidade nacional t:\lge modlticaçóes e J Paralba '130 c uma

exceção Pelo contrano p'i1dece das mesmas dlli,uloades que assolam ~luase lodo ü Pais

Com apenas 6711 ;, de sua população I.."scolanla\cJ na escola bJ5ICJ. t:om altos mdlces de

repetênCia e e....asão. e. uma laxa de analfabetl~mo de 38° ° de sua população Jdulla. \J

Estado esta a requerer ações complementares do Poder Publico Federal

A CIdade de Guarablril. um 1'010 de Jesemoll,.Lmento regIonal.

ressente-de de condições adequadils para a lormaçjo de 'iCUS .lo\en!J \ Criação de uma

Escola Tc:cntca Federal cenamente sl!:,;mticara um In')lrumenlo Ilnpar no aprimoramento da

produllvldade e qualIdade de bens c )cnlços. do allertelçoamcnro l1a mão#ue-ubra local e

regional Sigmficara. com ceneza. um dIferencial POSItlI,.O na quahdade de \lda úo P0I,.O

daquela progressIsta regIão

Tais razões. dentre outras. Justificam a cnaçào da Escola Tecmca

Federal de Guarablra que ora propomos

REQl ERl\lE'. TO" DE . a)<

IDo Sr Rü[l'O'. I' \L L1'.UI

Requltr d cnCJlnlllflilmenlCl .10 Poder E"e..:utr"(l J.I

Indlcaçau ;toe\:I l'rooondo d en\ lO J t:sta Casa Je P~olelo

de LC:I de cnação de uma e'::>cola leCOlca tederal na 'Idade de

Gu:uablra, PB t: ,1 lllclusão Je recursos ~3 P"oposta

Orçamcntana P:U:I 1'1(}(l \l~ando a llnplantaçâo da me',:ifna

Senhor PreSidente

Requelro a \'ossa E"eltmci,t], na forma do an I JJ. mClso I e ~ J"

do Regimento Interno da Càmara dos Deputadu~. ')ela encammhada. ao Poder E,ecutl\o a

Indicação anexa que propõe o enVIO, 11 esla CJ)a. Ll ProlFlO de L~l para cnaçào JL; uma

escola tecmca tederal em Guarablr3JI' 13 L; J. mciu)ào d~ recursos na Proposta Orçamentana

para 1996. Visando a Implantação da mesma

CITADA

RESOLUÇÃO N° 17. DE 1989
Aprova o Regimento Interno
da Câmara dos Deputados.

~ "" .

CAPtruLo III
Das Indicaç6es

Art. 113. lndlcaçio t! I proposiçio IlTIVt!s da qlllJ o Depulldo:

I . IUJCre I Outro Poder I Idoçlo de pr~ncia. I realizaçio de 110
administrlllVO ou de leslio, ou o elMO de proJelo lObte I lIlItt!ria ele iua InlClltiva
a:cluslV&;

n . IUlere I marufesllçlo de uml ou mais Comiu6es lcerca de
delerminado assunlO, VlIIndo I elaborlçio de proJelo sobre lIlItt!na de UuCIIUvI da
Cimara.

f 1" NI hi~tese do inciso I I indicaçio lerã objeto de requenmen:o
=10, despachado peJo Presldenle e publicado no Diário cio Concresso Nlcional.

f 1:' NI hipótese do inciso II, serio obscMlclu u seJUÍDtes normu:

I • u iDdicaç6es recebidaJ pela Mesa setio Iidu em sUmula, IIl&Ddadas i
publicaçio no Diirio cio CoDJrcuo NIClOIlI1 e encaminhadas às Comiss6es competentes;

U • OI pereceres referenles i indica~o serão proferidos DO prazo de vinle
sessões, prorropvel I crilt!rio da Prestcltncia da ColllJSSio;

m. se I Comissio que tiver de opiDar lObte indicaçio concluir pelo
oferecimento de proJelQ, sci'Jiri este OI trimiles repenllis ,cIu proposiç6es conBtneres;

. IV • se nenhuma Comissio opinar em li! sentido. o Presidente da C1mara. lo
cbepr o processo i Mesa. delermmará o arqWYaDlenlo da ÍD~ cientlficando-sc
o AutOr para que este,. se quiser, ofereça projetO próprio à considetaçlo da Casa;

V • MO setio aceiw propo$iç6es que objetivem:

I) COWIII Comissio sobre interprellçlo e Iplicaç10 ele lei;

b) consulll a Comissio sobre Ilos de qlllJquer Poder, de seus órpos e
autOridades.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 194, DE 1995

(Do Sr. Vivaldo Barbosa e outros)

ra a Cãmara j0S Je?utados.

(À ~~MISSÀG JE :QNS7~T~I~ÃO E JUST:CA E JE RE~AÇÃO)

:~lçã~ '~~era~ a ~egwl~te recação,ac~esce~te-se-l~e tris parágra

c=s e re~_me:e-se :5 at_B1S ~arágrarce .Q e :; ~ara 4Q e 5~, :e8-

"~rt.45. A Câmara coe Jeoutac~e como5e-ee Ce

reoresentan~ee dO ~ov=. elel~:s ~elo 5~stema
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aistrital misto .~ caaa ~.tarto, Im caa. i.rr~

t6rio e no Distrito reoeral.

Art.la - O. ~.t.dO', c. Território. I o ~istr!

to rlalral ••rlo dividido••~ distritos .:11

toraia corrl,pondentl. a· doia terço. de núm~

tO ce Olput.bol Qui ror Itri:uído I claa EstA

dO, • claa iarrit6tio I la Oistrito r.dlral ,
segundo o critirio, tento cuanto oosa!vel, oe
igualoaOe pooulacional • idantid.d. r.gion.l.

S 1. - Da Oeoutaooa seria eleitoa , aoi.
terço. oelo orinc!oio majoritirio e~ c~

d. aaJl_~o eleitoral, e, um terço ~e·

di.~.~. apre ••ntada por partido p~
l!ti~~:~ oroocr_lo i vctaçlo oue ti
vlrlm nos di,crit:. Ileie::.i. Im cada

Esteoo, Territ6rio e no Oiatrito rederel.

I 21 - O o.ndiaato el~ito no ,distrito
.ilitoul que tillft, seu nO!...oruentado
oelo oertido ool!tico cede'i eeu'Iüger ao
••guint. n. li.t••

I 31 - Cada oartido aores.nt.ri um único
candidato le CiO I di.trito Ileitora1".

Art.21 - A. A••••blii•• legialativ.e naa.Eat~

u.o., .• C'-.ra ~.gi.l.tiv. no Oi.trito radar.l
• •• ~I.ar.a d. Ver••dor.. no. ftunic1pioa co~

~e.m-I' a. recresentant •• ':'lt~s cele síst.ma
•• tICI1'9fdO cara I .l.IÇlo i Cimara r,clral.

Art.2; - Na rormaçio coa dist:itol Ileitorais

I :ulti;a (l'ltoral l.~.ri Im conta.. atuai!

:~n'••leiterais • =:~tiri~ c. la.nti~.c. :.~

910nl1 • igu.lc'~1 cccwl.ci~n.l, tanto Qulnt:

~o.. íveL

Único - A c'Cilio aa :ultiça Eleitoral
gira. rCtMIÇlo dei dist:itOI .1.itQr.~.t

dlOlna.ri di lorcvlçio 01 CIlo mino I doi,

terços dos gartiaoa pcll~icos áavia.mlnta
inscritos em Cldl [stICC.

porclonal provoca nol partiQos disputa••ndivld~ail entra 01 can

didatas • nie rl.pondl I n.nnuma d••••• nacal.idld•••

o voto distrital, pcr outra lado, t.~ uM grl

~. dereito, Qui i Q e.saga~.ntQ ~.* ~inQri'.~ Qui •• poca corri

gif,ma5 rear.sen~a alguma. virtudl•• em prim.iro lugar, raQUlr- ••

um candidato por partido Im clda diltritc. 1.to una o partiCc .m

terno co Slu candidato. A. disputa. SI dlo na r••• anterior,ant••

da Iscolha. Escolhido Im convlnçlo, todo o partida 'Itari unl0C

am torno ao candidato. No slstem. orooorcion.l, hi diagut. o.r.
SI sair candidata na Convlnçio I hi di.putl Intr. oa candid.tol

na eleiçlo.
A c.mpanha circunacrita ao di atrito poupa .a

rorço r!sico Ixaglrado ••nti-humano co.o acontle. agora I par.i

t. razlr campann. com cUltOI bl. rlduzido•• e.ataria a cada cand!
dato colocar som Im ••u carro PI.soal, por IXI.plo, plr. comuni

car-•• com todo. OI al'itora., parcorrendo tOda. a. cidad•• , dis

tritol, b.irro. I rUI' QUI co~pa.~ UM diDtrito. Ali_ do carro d.

ao~, b••t.ria .0 cendid.to 00 o.nrlato. e r.ix••• C.ndid.to único
do partido, tlria todOI os militantl. trao.lhlndo na candidatura,

nlo n.cI.litando dilplndlr rlcurlO' co~ pllloal, nl•••I~Q na b!

ca-da-urna. Com CUlte. blm baixai, ••ria POI.1Vll a cada candidato

razlr a caMpanha com poupança. pII.oall, aa. "eç••aitar .endigar

racut'Oil.
Um candidato oor o.rtido .~ c.d. di.trito ai~

plirica o procalso Illitaral e di~inui Im muito ai chanel. CI

rraudal. O atual .i.t.~a proporcional com inúmerol candidatol IM

todo. OI lugar'I, Im toda. a. zon•• aleitorail, cria u.a b.lbúr

dia incontrolivel a inri.c.lizival. Abra chanc•• p.r••s 'r.ua.a
Que la vlriricam Im Cldl • .tli"',?',

Com o~c~. c.ndid.tea e. c.d. diatrito, c.d.
u. idanliric.ao co•••u o.rtido, r.cilit. o voto do al.itor e to
do o proc••ao .leitor.l orinqig.l.ant•• riac.liz.çlo, inibindo
ou d.i~ando pouca•••paçOI para a. rrlud•••

O orincio.l dereito ao voto di.trital i o .0
Mlga••nto d.1 ~inori.a. QUI podl Ilr Iliminado, adatando-a. a .~

lhor virtude do voto proporcional QUI i •• tabalaclr a proparcion~

lid.da doa voto. obtiao. 0.100 o.rtidoa a. todo. o. di.trito.· de
cada ••tado plra •• d.tar.inar o nÚ.lro da cadair.a QUI cabari I
cada oartido no Estaao.

JUS T I r I c A T V ~

o voto ;::IroQo::ionI1 esgotou-se. As última. 11.1.

ç~'St princicalment. I. do Rio, o ••cultaram. 5. 'ina~ raltavam
.rgu~.nto. contra o voto crocor~ion.l. I;ora OI t.moa d. lobrl.

Js ~!:~lr:'5 semC:R :e!.st~:am e cafenceram

.=:: =::=:::~:~a_. ~ã5 5~~ '5 s~as ;rl~ci=a~$ ~í:~mas. ~ =:mora

A Q:~Dost. i para .1 dividir caaa tltaao I.
Distritol corr.spondlnt.s a D01. terçol da. vaga. a~.ponívlíl •

Caaa vlncldor no d11trito i proclamaao eleito. A.11M lio praen

chido. aois tlr;CI oa. vaga •• OI dlmais candidltos "lo vlnClao

ral tlrlo .ua ~otlçio ~cmsda Im tcdo o ~lt.dD. um tlr;o cal ua

gl' ••rá pr••nchido me011nta lista c. caaa partiâo. SOMI?Oa 01

vOtOI OI tOdos" os ai!t~itos do Eataoo I 'ixadl a proporçlc CI

clda partido, alim dOI candiaatol QUI Illgar no distrito, cadl

p.r~ido .llg.ri c. nom.s di SUl lista Im tanta. vag.. ~uanta.

sàc :evac:s a ~a:er camcanna ~m :od~$ os ~~garls. a cerc:rr8r to:c

; Es:a:c. ~~aw:1 f~$i=am.ntl os canaiaatos I eXl;' cispinéi=s ri_

~.ntrc eo mlsmo oa::ico os :a~cidatos aiscutam

os ml.mos ~otos. t.nt.m conQuist.r os··mlsmos .1'ltor••• Una ~w~am

c.lol eraços. outro' pel •• p.rn•••. O al.itor rlsta plrpl.xo. às

vlZI. alt.rrac~do. Est. luta palol m'l~os .llitorll dilac.r. os

partidOS. Rompias vinculol d~ 101idarild.a., d. compaohlirismo

di com~nnio OI prlnc!~ios Qua davem nortlar um partiao político.

Toaa anili'l ~~~ s. raz da pollti~a or.sil~ira·

na atualidaaa apontl para a nac••• idIOI da .1 pra.tigiar I diQniri

car o. partidOS pol!tico. A polltica na Bra.il pracls. muito di

partidO. rortaa, liriol, con.iatentl. I pr•• tigiada•• O vote prS

Uma ::í:i:a QuI comumente se raz ao sistama

oistrl:a: ~ ~~e trlnsforT.A J'outaccs te~.ralS e~ D.putaaos eis

.::i:ais, vlnc~~ac:s apenas a CUIstals lOCal!. oaroQuili~.

Em ::aoa cJ,daoa navlrá I 5up.roosiçie di trai distri-

~ to,. Um ~is~rito ~ara .lliçi:) d. V.ritador outro maior, acranglndc clrtamentl

mais di um ci,stri to di \I.rlac:Jr, para Dioutldo Estadull I outro ainela mai~r

para D.putaClo teCl.ral. :J .l.itor em CICIa distrito tirá o SIU Vlr'ldor,a ••u

J'PLltacc Est.dual I o S'U O.putado tec.ral. Com o tampo Ile assimilará ai

fu"çõ.s di cada um • sao.rá .ncaminhar a••unte. próprlcl a eada ••r.r. o.
IItuaçio. Ao contrirío de paroo:.;ia1izar o O.putado rla.ral. li .11 só slrio

.ncMU.nnadas cu.ateies própria. di Deputaao t.dlral, pois as QUIstOls locaiI

.11 .ncaminnarí ao V.r••dor Q;.J lO OIPutado Estadull. O Olpytado rlderal ••t.!
ri malS pres.rvado para sua. f""nç13l. próprial.

~~e :~~=a~e~ na ::~ccr=~=nalloaa•• ~esmc ~M pa::~:o Q~e ~ic

!eç_i: e~e;e~ nin;~ém ncs =i5~rita5 ter i a ~~.~=. 08 .leglr

~=mes :a :.:.s:a. ~s mln=:~as ~erão :e5guarCa~o! 5a~5 espaç~1

att..açã~.

:g .:::5 ~ ~ _5~ a:~SlJO ~~ =~n~el:~, cue esmagam as :anci

::=~':ares~ sj~ ine~1:áveis I .:.~~encívlis, ~o vOte :ro:cr-:at_ras

:.:.::"a':.
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~~ /~It SECRETARIlI.-G!II}J. DA MESA'I#. '1 ~ Seçla de Atas
:J'7-jo1.j5rOf. n Q ~/95

Senhor SecretAria-Geral:

. Comunico aVo... S.nhari. que a Prapasta d. Em.nd. ..
Conatituiçlo, do Sr. Vivalda Barbos., que "E.tabel.c. o .ist...
distrital .isto p.r. a. el.iço.s par. a Clmar. da. Deput.das". contl.
na..ro sufici.nt. d. signatArio.. const.nda • referida proposiçlo d.:

ArJNlSAL TE[X~I~A

f.DMlJtJLHj uHLlfINIJ
~'AUl tj h~1IM

AüOSl TNHO lJAl LN'J E
1{1rAf,LJO Ht)Rrü..,".
PAULO ~\':'CHA

Brasilia, 23 d. jan.ira de 1995.

GER'3t)f'J PU. L".,

c.IJLH R1Bf lR(
JOf'f,'~t; F(ú'JAl
AI;MANL':' COlJTA
nl::~'J;;L PIMEutA
OIl. '.)Ar~ BOI'GES

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Capítulo I
DO PODER LEGISLATIVO

171 a.sinatur.s vAlid•• ;
001 as.in.tura d••poi••ento;
012 .ssin.tur•• r.petidas.
001 assinatura i1.giv.l; •
005 •••inatur•• que nlo cantar••••

At.nc~••~~••

j"),' ( \
MARIA DE gí-;; '~LACIDO SILVA

Ch.f~Ub.tituta
I

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO

DAS COMISSOES PERMANENTES

Título IV

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDElUl1'IVA DO BRASIL
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Seção I
Do Congresso lYBdonaJ

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de represen
tantes do povo, eleitos. pelo sistema proporcional. em cada Esta
.do. em cada Território e no Distrito Federal.

§ 10 O número total de Deputados. bem como a repre
sentação por Estado e pelo Distrito Federal. será estabelecido
por lei complementar, proporcionalmente à população. prece
dendo-se aos ajustes necessários. no ano anterior às eleições.
para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha me
nos de oito ou mais de setenta Deputados.

§ 20 Cada Território elegerá quatro Deputados.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 195, DE 1995

(Do Sr. Victor Facciooi e outros)

.. , tiüZilJ'l,lG:5(;" f~·C"t.' Y.:.g'1b:u'i:~s (I eb G~3.D iZl5~ci86a ob&el"Vada.B a..
o<tQpet.&nc iB'!· 8 1~sd. \.<:.J~F::o o'Z1o;~f1l2f:ll(;c'~d,~e r;.210"(.3 Gon..Bt.it.uiçlô" beEl

C~ doe 1f>1.',Cli.;'--D,::0r,.·~,:;oo lc.>'iSü3 fi,~f'~d,::t>? b·~I3:) cH: 'C:ãlculo 'B

con'tritmirrtoo:

Al tera o Sistema Trlbutârio Nacional.

b) Ç:,b1l'i~~GED~ l&;i~:;~i!:iiJ't;.;')~ C:E'l0cJ:U~~j~

t.ributilric·o" \';-[,E1 COD') a G.lD'l.:!C@t~:5.D

clm"tJllStiv!l.cl@.d5'~ ~'C;"ill.do IIKJC':1C'.':',3!i'i".::'8.

D1:"<::"c~l?'i,?lDl e dêeadAncia

d'::-8 G'lr"!'tollF'iólS r!e nlo-

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ,JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)

AIS Heeae da CAmara dOB Deputados e do Senado 'ederal. no.
termo. do art. 60 da Cc:').etitulçi.o Federal. promul.8J1 .. 88~iJ1t.

...nda ao texto conetltucional:

At"t. ~ 1·~7 • CO~'i;,f!iYl .;à UuiEo~ 1::Je -'1'erri t6r-lo F{j~::::!ri:.L. 06

1mJ.>Oet.OB eet.ocl!.l~:ls e~. lZ:;;::i o TOli"lt!t6r!o nllu úd d:!.vididD eo

HunicipiolJ? c~IJliElt.lv~9n~.c;~ i:J8 iey,o.t.:,.·atoc Jit)..ll~ic:ipfile; ao Distrito
Feder&l oe !~poe:tQ!3 r'm:i;::~p&iG.

Art. 148. fi Oii1Ji[jo~ f24>d.i&51lte 1~1 cal!l(pl@~ntAr~ ;poder'

in'5titui1'" eKlPf'~et~o(i!l Ct1~::;';1.J!G6l!":lQO p.lllf'® liI'tendfIJr .. deOpetN8

extraordinilrieEl~ dBc.'<':'r~J!'en~l8e {l'lü c81MJidade públic&. de ,guerr-a

~:x.ternl!l ou eu') !~ln/:'-lK 1f;:!l ...

Art.. 10. - O

H-"ünt.e redaçlo:

"Art.. 61

30. do art.. 61 paaaa a v iaorar co.! 3
Art.. 149. Fi·:::€! \7~\dQdc- !3 ~-ÜJllú. DOS E~tacl!dB tl 8':1/3 MurdciJ.'!os

inet.l.f;.l.:l!.E' '(.F':I!.but."~o ou Ç~':lTr.:.E'''!bu1(j5ell;l lll~D Pl"eV1r:tC8 neet&

Conat..itulr;&o. r-ee"~:llv(~d08 os. C61~(':-O eOf..'B.:ifjC,8do8 ooa Hf't.l'l·JB 148

e 1.1:..3

§ 30. - O projeto de ler! de. que decorra 8. criaçlo ou
majo~'.çI,o de impae,.oe ou tu.to. exceto aqueles previst.a no.
art.. lf>3. inciaoll 1, 11, IV • V • 1!5<e. i~iao lI ....r'

.",re_ntado &1.6 30 de junho d~ exercicio financeiro anterior
àQuele _ que de'Y...., entrar e. vi.ar"

"Art., ,20,.. -. 1;)6-... fiO Capitulo Vdo Titulo VI. a ....llUinh radaçlo:

CAP~'l'ULO I
DO SI5'l'JKA TRIIl1'1'ARIO NACIONAL

szÇlIO I

DOS PRINCIPIOS GIIlAIS

Art.. 145. A Unilo. Oa "ta_. o Dlat..lto ._..&1 • Da

tlunlclploa pada..1o 1nIltU.ul.. oa _cuintaa t ..lbutoa:

1 - iml>081.oe;

II - taxa.. .., ..azia do ""er'clclo do PDdf,r de 1'01101a ou
pala ut1l1zaçio efetiv.. ou pot.enclal de ....rvlço.. pÚblico..

eepecjficoe e dlvialveie. prestados ao contribuint.e ou paetos "

lJUa diePQa1çlo. limitada8 ao cuet.o do serviço pre.tada;

111 contrlbuiçlo de _lhoria, decorrente df: obrae

públ1cUI que Uç.lique. valorlzaçlo do ia6vel, • no l.t..ite d~

custo da obra a ele correllpondent.e; .
10. - Seapre QUt: 'POIS81vel Da impolltd'e terlo ca"6It.@l'

Pf;Iluso&l e atirio aTbduadoll aeaundo a capacidade econÔID.lca do

cont.r-ibuinte. facultado it. adminlet.raolo· trlbut'l'ia.

eepet.ialmente para conferir efetividade Il 8aMB objet.ivos,
identificar. reapeitadoe oe direitoe individuale ti nos te~e df1

'lei. o patrimônio. 015 rendimentoe e as atividad&1I econômicas do

contrIbuinte _

20. - AIS taxas nio pOderio ter baee de c'lculo própria

de ~ato...

I - di..por eo'br. Oll conUlto.. de cOOli"'tMcia .a ..têria

trlbutiria. entre a Un1&0. 011 Ketadoll, o Dletrito redeoral ti' 011
flunlclpio.. ;

II - racular a .. i~1Il1tacllllll conatitucionelll ao pode.. de

tributa.. ;

TIl - estabelecer normas ,eraie em aat'r111. de 1e81111.e;:lo
tributária. eePfJclal••mte eobre:

SEÇgO 11

[\&,,::; LIl1!TACDES DO PODEH DE TRJElITAR

At·t. l!jO" S,,-:;!3 Pf'G.ju 1:::0 d·::' QU"i.-."8G G8.r·'ol.nt ié8 !;ls~.r~ülJ!·~d6'3 ~(,

contr ibuint.e. é ve..dod0 6 'Jrd.e·:,. ô06 EGt.DCk:G. /J.C' Dlet.! ~to Federal

~ &06 Hunlciploo:

I - '2~"iBit' Q,U r..l.I,t,'I,·:;.:rÔA.!.t' 18r"'1):::"'(':'G~ ~:,3}:r.'.\3 (; ~ont"l'ib1J.\..;ü-ee fSe~

'~'.J<e t1 lei o Gf.rt.8b::-:1ç;:l';o;,

XI - ln~t.ii:uiE' t?"f;\í':'2!C3Ut.O deoiGt~ol 0nt.i?® c.::-ntribuintes Que

I!:!~ eocor.ri;.'['Q8 G21 oi 'i;,12QG[j~') G~<11j.ivG.leni.:0 v i}>F'o"lbicla que lQuer

di8tinç:ã(-~ @',jU i'ClZ&O to}') ':Q;:I--''l?""3SG':' t·'1?~YI1n81.c·flQ! QU i\lliG!O llt)t" ele!!:

exerc. id& ~ "!.ndGJ;8fidont..GlI:'3'!'ri,:.o da d€:n':l,}'lim.1C&c ji.!f idlc& dO!l

JrGndi![-ent.otj~ t.i f~u!\)8 e cl~ T;-01 ~~~:',o;

! X! - Ut9t.it:u.ü· ')llL ';;'::;])E'Q:!i:' li31,t!)O·'~,QG GCJbpa" & OP€C'lU;:l§:O ou

Beqüéncla de oP;:JE"&~~;c:)S qt~i,) t~C'9tin;;::JD >tiO GJf::tOr-iOl' Pl'cduto15 \!I

eer-""ir;:oC',~ 1l"ee:1!ü!~JQrJ.,~) o 10& ':"',;1 i:.':' dê: qlj(~ ~:·r·Qt..8 o [i:p"t.i51;..j 158~ 11;

IV - cobE"Q? ·;:'pibul.üo:

€I) E!!El [,0Lc;:~~[!.:..· {} ";:.')t,>:<'::2, úGl\'Q,f'2üE'cO Ü-'~::02'P1.oj.)~ éI.I'-"1!"(,ê!5 do inicio

da v!;:~nciCl cio loi 'Jt~.J (."3 hD~",vOIi" inG(,i\~\1~eç, ou aBIDentado;

b) 6!D tD O~('lr'c!cio iin0niJ~1.T;.~O E:JG:l QUB 8. lei QUe O~

irH5t.it.uiu o'~ CllS,cfri;.Q'!J ~Ofl.ho O!Ji':,) r:ub!:.l_.'1~üj[] a:o:.é 30 de seteabro do

fl~ei"";1c i(::" elITilwpio~ r

v - l.!rt1!!z.oE' t,IT'tDú):,O .:;t[':;J Q~~oi~,;,,::,) ,15' cOFaf~eC'1:1;

VI - ee'(,tlb-0XCC.C"Ii" LlL::·1·i:,.Qt;Ô'35 '2':) ·i;.~"'2.if:!~O ~]e 'f-3eC-Dee ou bfIne

~i' _d.a d::: t,r"!b~(.r;o. )?·JcC'.::d'?(;i::!D o c.:'lD!i"'l!lI.mi'JO d~ :r~dãiZio :peli1

uti::Uz~~§Q r2:o vloCJ f"j~~'J -'j(-~oo~ r<~.lE"D &lG t:,:ü.t~e;;:;-t".'CJ<';l.o;

VII - i4l!~rl;·Zlt.~j,!li' !.o.(";-,c:'a(,Qo cDbp,::., o lr~·;;'li"·1i13[do~ lr'~nQle ou

8f:!rvi~o89 UlSiI~ d'l::s ~.)U;:~·.TCO~

VI::n ~ i05V~:1 t.1!.tlJ' \1z>;i.t~~~~(:·,o o 'Dt,"HL1tE'·HmlG:6·EI5 cUEulút.ivms;

§ liD. - .n ,?:::,(1':~,~JJ.iJ dD lli1;'~!cz" liV 9 b o 1iil§.D C-:J d'fllílca 8,011

illPOstca f.'~\7!oií::':"0 %'::;,0 Q!l''(.lG~C\ 152 0 1 c I]" Q 15:3. I

§. 2D~ - Q ~1i,;)"2c"~:Ci5 é'f.'! t'n.(;icf.1, ~n:Y (: m~:t.~P,81va úe (lutal'-i.}uifle

e &~ fll'fld&.~SHO :g7,:=ri".. 1 \:.~u.i!.d':1G (I C::.-2Sl~:J.d:l€l r<J.!o r":~'J'[~ r-éblico" nD que

88 t"W}{ai"8 @!:) G:~!"i:.?:lJ~'2:i'iliüt' <~ r-onci'ô o~ Q,OO C-2,:r-viGOl'J 9 v:!noul8.dol'J 'e

euas fiúl~l·l@.@§:!lD QIEL.):i::;<:!iô10 ('oU p~o cl1Jl!.@'9 d;.~lé'Dr'[".")TiIlt8e.

fi 2o~ - ÜO \7"1-,:~klG6c;8 Gt' !~1~:lCD iJ1U CI dt, r;z...'11r'~?efo anterior
nãó 18:8 GfJli,::;r.::.3) ü'.::) !:J~")r!J.::.2)lld':"v i:.I z~"Jn'::23 o a~!3 8erviç-oe

l'ftlaeioUlild88 coe G5plopa~[jo .,2.) at,1<;d.clúdeo eO'~fi:G&lic.8 r-eaidall
pelàa n"r.o~s or->licú\Jo'1o G ,:::.::J.~'1f"\:;':Sl.cliç.:lii';i:.c6 pp19ado~y ou eWl que

haja ee,fii;.1fQ!"E"(JGGO.i;DD .:'.)fll 1J0C.~,n'~o rl0 f:(['CGü,;3 uln tarlféB pelo

utJU'ri@~

§ ·1~. - {:-I. 102. .5:2~ol?'2li!ít':!.E"ú. c::::.;::}i©so D,~E":J. Cjl!.,,) o,e; eOTI..Kllll.idoree:

sajaãl i!M!ax'"i!3f1if.2Dü Q.'~I:JPf:;:ü d':;jL8 ~~~gtC6 <?lU') ireldaID IJObre

..rc.do~i&8 ® C3~?!8Q0.
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50. - Qual_r .,,~idio ou i .....,Io. red",,1o de _ de

c'lculo. coneelldo de crédito re.-ualdo. anilltia ou real_o.

relativo. .. 1Japoatoll. tu.. f: contrlbulçi5ea e6 pOderá Nr
concedida atr.v'. de lei eç.eclflca federal. ..t.adual ou
.unlclpal. que ra~l. exclualv.-ente &8 _t.6r-laa ac1ae
enu.eradaa. ou o corr.8POnden~e tributo ou contrlbulçlo.

Art. . 151. I v.dado A Unilo:

I - in.tit.ulr t.rlbuto que DIa ....j. wl1fo..-e _ t.odo o
t..rrlt.61·10 nacional ou que apl1qua dletlnçlo ou ""f....ncl. _
...l.~lo a latado. .0 D1et.rlto r.deral .... • 1!IIn1c1l>10" _

dttt.rl..nto d. out.ro••dalt.1da • cone.""'" de lnc.nt.1vOll fi..ala
dto.tin.do.. • pr.-over o equlllbrlo do eIe....nvolviMnt.o a6clo-
econt-lco .ntN a. dJ ferenttt" realliell do pala;

11 - t.rlbut.ar • renda d... obrl••c/lell d.. divida do. lat..do••
do Dl.t.rlto r.der.l • do. "unlclplo•• be.. c.-o a r_r..clo e
oa provento. doa reapectiva. ..ente. púb11c~. .. nivela
wperlorea aol' Que fixar par.. ~e..e obrl••ç~1I e para ..ue
...nt•• ;

III - lnat.ltulr. l~llÇ!le. da t.rlbut.o.. da c_t'nci. do.
lat.ado.. do 111.t.rU.o rade...1- ou da. "=lclpl0.. ...lvo QUando
decort"en';'s de tratadoe. convcnçlSe. ou acordos lnterlUlclonal.:

SZCIlO III
oo4i IMPOSTOS DA til IAO

Art.. 152. Compet.. i Unl10 lnat.lt.ulr 1JIpo.to. IOOb..e:

1 - 1aportllçlo de produtos ••tranae iroB;
11 - ex})OrtaelQ. para o exterior. de produto. naciona.1e ou

nacionalizado. e de Hrv1~oe;

111 - rendA ti provento., de quAlquer n..tureu:
IV - con"'" lnt.erne de. f.-c.. ele bebida••1c06Hc... cito

arDaS. de ~1~6e••• sObre. receita de proEnósticoe.

i lo. I f.cult.do .0 Poder h.cutlvo. .t..ndlda• ."
condleoe. • oe 11.1:11 t.. eat.abelecldoe em 1.1. alterar a.
allquota. d08 1.~lItCJa enuaeradoa nOIl 1001&011 I e I I.

20. o. 1.PQlJt.oa clt: que tratam o. 1nc18O. I e 11 terlo

cariter r.~lAt6rl0.

§ 30. O l~.t.o prevl.t.o no 1ocleo III ..ri lnfo....do
pelo. crlt.'r1oa da aeneralldade e da unlvereidade. pOdendo eer

proare_ivo na fo~ da le1.

Art. 153. A Un1lo poder' inlltltuii', nll i.ln~ncla ou no caao

de ~.rr. externa. llDPOatol5 extraordinários. cc.preendidoe ou

nio ell\ sua competlnci. tribut.árib. 015 qUlti8 eerão eu~rlm1do",

aradat iva»ent.e, ceeeadae _e cau"" dI: SlJa cr lIH..io.

SE:C~O IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO n:DKRAL

Art.. 154. Coepete aos K'etadolS e ao Dietrito F!:deral
inst.itUi.r impc.,etoa aobr~ • venda d~ bene e 8erviÇ:oe.

t 10. A crit.ério de. Aeeemb16i& Leail!lat1v&. df: c&dll. E!Stado

o tapOllto de que trat.a o C&put. de15te al'tiao lo'Oderá eer

aonofiaico o~ eultlf'eico.

§ 20. O i.poeto ~ncion.ado no Cllput de!Ste .rtiao:
I - nio ine ldir' &Obre:

• ) • exportaçio para o exterior de QUIllquer bem ou IServlc;oi

b) aqu1eiçlo de bene dtustlnlldos ao ativo i.r.tlbillzado do

••tabeleciDDnto. Quando direta.c.ente vinculados • eXJ,llorflc;;lo
econl:Clica ou ao proceaao ~rodutivoi

c) aquiaiçAo de benll d&etinadoe ao COru5'U80 do

elltabeleci..nto;

d) aquisiçio de Hrviçoa deetinados .. atividados

operacional.

11 - _r' devido exclualvaaante ao listado de de.tino. n.lI

oper.~. lntel'eataduai•.

Art. 155. ee-pete ao. Huniclpioa inllltituir iaPOBtOIl sobre a

propriedade i-abl1i'ria urbana • rural. e sua. benfeitoriae.

SlÇAO IV
DA RlPARrICllO DAS RICIITAS TRIlI1rARIAS

Art.. 158. Ptlrtenc. ao. """iclpl0. parte ~ produto da
.r...ca~cio do iço.to IIOb... v.ndaa arrecadado no latedo onda ..

8itoue.?

Pa1"'araío único. Cabe • lei eet.adual eBtabelecer a parcela

do lJ1PQ_t.o ~bMl venda. pertencente ao. "'uniclpioa. &11 norsl.lI

eobre entre•• db. Ncureoa e oa crit6rl0. de rateio.

Art.. 157. A Uni., poda..i r.aHzar t.ranafar'ncl••
o..-ntArl.... t.lt.ulo de ajuda tHlPOr4rla. par. latedo. QUe

cceprove.r_ clefici'nci. de receita trlbut'ria própria....

JUSTIFICATIVA

A p.....nt.a ProPOat.. doi _nda i Conatlt.ulclo cooel.t. na
...ap.....ntaclo da _nela ~lut.lnatlva _ proPQMIIO. du!'ante o.

t.ratl&1ho. da 1Wv1a1o Con.tltucloaal de 11193/114. coa ba_ na PRI 6788

2. de 1>0_ auto..l •••col"-ndo ....eatllotll da 'InmlSP. e atMa ..
al...... dl.PO.lt.1voa do Bub.Ut.ut.1vo do ...l.t.or. 1>QoJt.....1_
JobiA.

CO....rvando baalc_nt.•• __ ••trut.u... t ..lbutAl'la _ ..

17ll8-2. •• no .ntant.o. _no. doItelhada.
"-nUv...... QUanto i Unllo. o.~ __ 10

...ta..lo... iApo.t.o doi nde ~ ..l.Uvo........1. do f ..... bIIbl .
fo.... incluldo lc!le. e rIIOlI1ta da ProCD6.t.lcoa.

A ..101' al taraolo ...f ....-.. &08 1aII>oetoll ••~1.. e
_ ....ai.t.lme1.. ao IW. proP08f.O .... PIII 17"-2• ..--__
.t...lbulr ill AllM8b161.. X..l.1aUv." • &IIcl'8tal"lu 1a~1. _
I'._oda e coapetinc1.. doi da!!nlr ..b.... &doe"•.__t.1_

1at.a4oa. do ··lVA- ou -IW··. baia. DO ut..' 1M. .UI>l......t.II· ..
..t.abII11IC. qua "<:,-,-te' aoa lat..doa • eo D1at.rlt.o ~l llWt.lt.111r
1-.oata. eobre a venda de bana e ..rvlço.... eapeclflcando .,.......;:

• c .."1t.411·10 daa ~161.. X..l.1at.lv.. de cada Iat.ado. Q~

"IVA" ou "IW" podari ..r ..,nofblco ou _lt.1f..lco.
~-.. _ o latado _ ...1..1' &dotal" _ .1.~ _ia

.....1"110...la .~laa • coapet.1t.1100. optarA 10110 In. o x.al.1at.l....

........... lnclu.IVII. nu d18PO.lgllll. t ......lt.6rl _ .. __ lel

_l_ntal" ....teblllllQ.... f ... de t...anal~lo no.......... a
..bIIt.ltulcio _r".lva dO' lVA palo IW.

.....1.· ..ndo•• _'-'1_ ..r \U'pat.a ~t.~ •
dl..,.....o c1II ... llIJOIII'IA 'I'RIIUrARIA 'ARA VALIR•• te".. _ vlata _

al..-g!le•• prlnclploa ...~11' .n.....-doa. prop!le- f ....lar a
Caplt.... lo J do Tlt.ulo VI da C<>n.t.lt.ulcl<. r.dto.... l .... fo _ ..1_.

.. linba. .....1.. • _te. ....ta_ .. f ..a
t...llcliclonala doi t...lbut.aQk.. qud. ..,,_. • ...oda. o _ • a

propI'lltdad11. Nduz dl'a.Uc_nt.. o ~ro de t.rlbutoll.... at.ua. n
para apa.... 11. dando ..101' t.r--"'ncl•••tapl1cldaM ao .l~.
aI. de Pllralt.1r • r.cluQlo de .11quote•• e _Haçle __ MMII
coavenclonal. da 1Apo.t.o.. Da_ aodo i at..ndldo o OW.t.l.... _

a_i..... no... aat.rut.ura t... ibutArla • do ....1.0 do a
ndualr e 1>IIUt.ral1&ar......dlda do poaalV11I. Da dif lICial ..
t.rllNt.aQlo entre a econotll. Mcl"n.l e • eCDrao.1a 1Nnd1al. oa ..-1.
produa_ .f.lto. na••t.lvo. aob... • coapet.lt.lvl~ • lIObrII a
capacl_ de .t.... l.. "'cur... paI'. o '.1.. Pra......a·. ..t.X-la a
pr-l""lp10 f.der.t.ivo. aant..ndo c_tine1.. dl.t.1nt.aa .nt. trt.
••f ...... d••av.me. pr.v.ndo ainda la .1.~ c1II ticio ..
1"II01I1t.aa que aat.~l......ponaab1l1dadol •• eut.onoa1 lat.adoll •
oa ltuniclpl0•. IliAina • coapat.'nçla r ••iclual da lIDl10 pal'a ..crl.-Io
de DOVO. lApoat,o.. aant..ndo-.. apeou. par. .1t.uaol1ooa
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do aoverno;

I).!lie :Pala. -.aia);

,.discr 1min& li.tiv idade e

Par" • i ndfu't r i b.

Tal dinbica de15trutiva nlo pcxle aa18 eon~i~uar e 'M
repetir- no futurCJ. Tornou-se indiepenailvel a jsplantaçlo de t-.a

refonJ.a fiscal Que. ao aenmo 'tempo. illponhà ..ueteridade ai} Governo e

rU!leea'UrE: a I:lrrecAdb.~io nece8~r·i&. libert6.11do"o Paie desta verdbdeir-a
cirandll fiacAI Que inibe fi empurra li atividade econecica' par••

clandestinidade, coe. aran;de· frustraç50 e prej'ulzo per", li. na",lt.. e pI,i~~

o prõpr io cidud&.o-contribuinte.

Do ponto de vieta tribut'rl0. Qualquer reforu que "

pre·tenda eér ia e eficaz. deve ob~rvar oe uêuintee princl;,ioll:

ll) melhor dietribuir;&a dfi caraa tribut'ria - o 6nU8 fiecàl

deve eer euportado por um universo' _iei- dt! contribuintes. de tal

form.& Que I( parcela "de orada um seja Denor. A ampliaçlo do univer'~ d.
contrib'Dlntee e a -elhor d1et.r1buiçio ela cara_ fiacal .nt~ ·.leé â6 ,I
poee1vel COI"I a nectl'aaitria reduçlo da 'allQuota da ..ior1a dOll ~tci.:

e a Ulpl.i..~5.o cà b.aae de c'lcu~ú de tl'ibutoa. ··'1ntrUficientea.rite

'ex..,loradoe pelo fisco. A reduclac" dll cara" flfJCal par contl"ibuinte

tende .. reduzir o nlvtp de eva8lo fiecal. com reflexos pOllit'i;voe' no'
auaento de arrecadacl.o e no aperfei~oamento da concorrincia.

Atualmente. ,raças ao elevado e generalizado nivel de eva.aAo 'fiecal.

a concorréncib el:l certos eetore8 e muit.o prejudicada. afetando

neaativamen~~ o &etor oraanizado da economia. E precla6 reetabelec.r
\ml doe lDAie iJ:lportantes papéi8 do btaCio nae econocia8 de - lterc.do.

Que é a allrantia do rtJepeito" &s rearus d~ concorrincia pelos·:-.4tent·...

ecol1oo1ctll!!.

b) cueto de ftrrecadtlçlio - o nÜllero exceu-ivo de tributos·
ttx,iat.entee f: 11. c~lexidade dae reepectivae le:al.laçlSee prOVOCUli :l:IIl,

arande aumento de cuetoB aerenciaiB e l ••ai. para .. ftll.p.reaae. em
det.rimento do de&envolv~nto doIS neaõc10e e ...prejuiz.o da'

concorrência. !bvorecendo 8 induzindo a ftv.ado fi~al Ir e corrupçlo.

Be~ nenhuma vant.ae~ para o pode:1 pUbl ico tributante. Deve-H bua<..,t'

a SÍlY.1.ab lIil1plic1d.adt: le:glBlat..ivtl e reaulat6ria no .1eteaa--'cc.o·\III
todo. reduzindo 08 cuetoe de lant;:a.mento. processament.o e. ,paa-...ent.."

para o contribuinte:; deve:-lSf':. ainda. ainilllzar 015 cuatoll., d:e
fiBCal1.zat;lo. o potencial de corrupçio e a. oportup.idaóers ,d*

cont.eetaç5e15 judicitl18. be~ CODú reduzir o escopo para o planeJUMttl:to,

tributár io e eetll~lec:er mtllc..r ri&or nae pena.e por cq"~ fillC::al,.

c) maior reepelte" a~e princ.ipio!! dls Pl'o.areeeividb.de doe.,

tritutos de:vr:-e.e buec.&r uma .udanç& m. eetruturll d", reo.eJ:tll.

aJIOpl iW'lào &. par tic ipa"be" doe apoete"l5 diretol5 (sobre a rendb e a

proprJ.edade') e reduzindo A doe impoetol5 indiretoll. leao ~MDitirj

melhor8.r a proJitresl5ividade do aistfJEl1J tributilrio e amplilAI' o ~r9Ado

int.erno pela t;"eduçeo relil df:: ..,rec;;o!l doe bena e aervi.Ç.oII.• ;~ue terio

menor Pésrcela de illpoatoa embuti10a Pelb ne9:lDa razãc.. deve-SE:, ~vJ.tb.I

a cr:..a.çá:.; de tl ibutoe e-vt..r€; ret.~lt& e fat.ü.!8Jrç(;:nt.o. *'lD c:e,,'lJ,io &'.'

incldénc.:J..& de trlbuto sobrE: tl'ib1..ltú c..ll. 61.nd&.. a lnc.ldénc.lti de var.iCiIS

tribu~ce ec.bre a De8lOil operação e.::onÓ«lic..a. fenôlliE::noa ee~ee. que s.iic

llltamente rearf::SeiV05 depC.e1tl cúntr& e" respelto A c&~cid.&.d,,:.

con"tr ~butiva de" contribuinte

_li.clo da beM tribut4ri. <..ior .....1'0 da _ta.), .""1'
f ...

.U,quot.a para t.OdClS- oe l1~ent.eB ec.on6mico!5:

· r~duçã.o da leareeelvldade (quem pode

aumento dá. neutra1 idade (n30

econór•.icae) i

Delhorll a capacidade de eetabilizacão

favorece o de.senvolvimento econÔlloico.

p.ra .'r~

inB1JD:). nin serio tributados.

dea.~rece ar. tributação dae exportacÕ4!le:
COB1f,1ra de bens de c.:apital (inveetiDentoe) nlo &Ao tributados;
reduc5.CJ do prt:ço doa produtos fin&ia bfteicoe.

par.. '" t raba 1h.dgt

.t;U.d.· no.. precoa do.. bella _ ·.erlLl <'-ntO· ilo PDdar
• qu1.1tivo doa ..1'1'10.)

para Q~. aoyarDO"

defin,1ç.lo C2'm'A de ba.8ea t.l'ibut'rialJ rt~-

· aliminaclo da ."..,rr. fisc.l antra Ilstado.
· .-pU•• _ tribut.ário do lovemo

" ·...d~o de Utilio.. fUc.i. e contanciollO" judic1ai.

.,' .X'"ec:luçio ,9-A concorrlêncilJ do coeéreio dfrllOr.-anizado
...nCJr necepidade de capltal de ai.ra

· eó comércio varej iata recolhe o illPô'~to

.xtl'aoNSi..'ri... c..., cal..idada. 1'6b11c.. ou _1'1'. UtA.....
proibindo .indá••o·lxacútivo. la.ialar .. aattri. tribut4ri••tl'aY4.
ele -.lida. provia6ri...

Confo... j' a"pU"" pl...nta na PIm 871l8-2. a pre.nta
prop08'tA der elteraQl.o do Siat Tributário Nacional t.ee ooec pootoe

.itoe. .1_ do fortalacaanto do f~d.r.U"'. ai. Que \.e _

~'k.'•• c~t.nc.i. da decidir o t1PD da iapo.to a alai ......
JOU'te da vi..culaQ6aa • tran.f....nci...._ia e- .~intA.:

pij:, • Mno,." Gcw)~'~

PI"'" O niftt.ftM f1oo0C'eirp

r,dul;ic da de&ent.et"Elediac;lo 'financeira .( cunhli fitICal)

,reduçlo da. taxa de juroll

alimi.n.clo de be....e tributári.. fictic1~ (II'I1F a IOF)

ins\DKJa n'o 8&e" tributado.,

elil:lin.~bCJ de: di8torc;::ôe8. como créd1 to nl.", corriaido

-.:lhor concorrência COI! iJ:lPCJrtaç5e" e maior CCCPt:tlt1vid.de n4

.xport.a~io pela elimllUl.çlio d& trlbuta"lo

· aenor neceallidade de capital de airo •.Ji que 08 iapO.tOIl

1ncid.. .core •• venda8 finhia

· reduçlo de CUtlt08 adminietrlltivoe

· reduo&CJ do preço de bem!, economia8 de escala fi' aumento do

..reaelo interntl

__nto do _ ....0. .....",iado ,.0 .u.nto da produçlo. da

.Kaf••"do ..101" -oI"eac~n'to da: .conoaia.""bailo. oPOrtw>o 1Mbr... .inda que. ao pl'OPOr 011 uaai.....
_1_1' re,!o~ fhçal. , cc.ua Que ...utoridacla. ~• ......."tai. J>()
Bz:uU. a40t.. la ponto da viata o.t.rit..antA recadat6rio. ,... "Ja-.
o a_to- -da l'aceita tribut4r1. per. fear f tA • I>OV" Mdidae na
..... acop4aia•.

Ape..r cie tal pOstura _r at.lt ceçreen.eivel. 104'" _ v1at.a

... "rai.tan~. daaequ1librio. orç_ntárioa do Go...""" • e
~..... iata""'" a extaMlO" da ~1-1oe, .. preaalle. e1a.wrto
111'_ ..ao PCldaa I elo dav_ ~ir I conai.daraçlo da out..... _t.ge
_.i...t .... iD1.... v• ..-ir.. _. da .......fo.... fiacal.

K prec~ao ..U.ntar Que. J>() Ilr..U ela hoJ.. •. todoe
_ cor...t..anta todol oa tributoe. .. .li_tu vi...,ta.. •

.......,.claQIo a<;Uivllar1•• c.rc. da S5X da ...nda nacional. T~

preu~·o .'tributá!"i. tornou o PIl1a \ai ver-dtldel,-o inferno fi.cal, fora

ckt qualquer p.aradipa internacional. o que leva. 1nevi.tavelaente...

aone..açio I ao de8reepei,t1) • lei. • '1.n!o1"Slll·11za.g1o dIl .canoa!. e.

par.~;'xaleent.e. • QUeda da próprio ,arracadaclo tribut4ri.. bta,
cond1cl" de· inferno fiscal n"o foi alcancada da J>()i te pera O di••
tendo M de~nvolvido v••aroaamente, ao 10nao do tee;..o. atravée: de
\ali airlade de peQlJentlB e ail:dioe aju8t,ltll. de ua i~.'t-O .....ia aqui.

.colA. MIl"re coe fin"l i.d"cle: ele .~ntar a arncadaclo para fechar u
contas .de um Gov.rno que. df:&contl"ol&d.-entfl •. vive .. &'-'8nt.ar lIUL5

d.••~a&II: •

dl nIllCr adeq1Jh.c;áCJ dCl eistema. trit.után.o a realidade

internaclonal - Devem ser eliminados 05 tributo!! Bobre prDdutoe~

ex?Ort.&.d~!s. Oe prel;.lJ!!\ no Ilerclido iotero&.c ional nio leva.J:I: em

coneiderac6.e" o cuete" fiac&.l. razàe" ~lft qual. a cob-rançli interna deif:

tributoe prejudica a concorrénc:.J..b. e afa.ete ti eJ:lpreM brluüh:ira do"

~;cado 1l1ternacional..
e) respeito equidadf: horizontal verticer.l a ~

cb,pac·ldade contributiva do cidadão e determinada pelo volume total ,ela·

seUl!. rendimentoe; portAllto o eieteJ:la não deve ditser,iJunar ent..re

fonte e e tipos de ~endimentoe (Ml.rio. juro. a.1U8Uéi.e e lucro15-J. e.

deve dar tratamento egulvalente aoe aanhoe de capital, Q. ,!sistema.

t.ributário deve cone.aaru" o principio de iaual trA~nto ,entre
iaullie. lndependenteeente da poeiç;ào .~ individuo ou arupo ea .termol!\

setorial8 e re:alonaiB: desvios do principio de .equidade .horizontal a6

devem ocorre:r em ca8011 bem determinadoll. pr~vi8tolJ em lei.

f) eetiJwlo aoe inv8stillentos - num PAis pObNl e de. 'b:eU9.

nivel de capiUlliuolo. o e1ete.... tributário nlo deve deeestiaular Q

investilhento. 1880 iWlplica na preferencl& de tapo.toe Que' recai..
sobre o con~ enio &ObM!: e"s benll de capit~L E.ese - principio iN: ,
torna J.l&rticula~nt.e 1.~rtante Quando o PeJII H abre para o

ext.e~ior. porque corriae UZ8 das ara"8e dietorçlSee QUé r-edu2 -,.&

cOllpet1t1v1dade dto t.od" a produo'" "'"c 10",,1 frente .0. n08llO.. •
concorrente8. ti. cujoa paiM8 e8Ma bena conth ,..... carp t.rlbut4.ri.

1lU1to reduzidA.
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t...-f.rido. por••• fut.ur...81'.0&••• vi••ndi"l~nt.o ""UDO. _
rae&o.......i .... ll1t..r••raclon.l.

'.re ~...t.... .. t.r....r.rlnci.. , nova c l... ...
ar............. fo.._ .lterado. oa ..rc.nt....l. _ Incl_ _

..... t.renar.r'nci•. Ae.ia•• olialnodll " t.r f.rlnci U111i.
per 1<:1.1.... 'iu. po......... reo.bar t.r_f ncl•• _ ...
..t.edoo~ 12 'lat..do.. d.. re.illa. IIort.e. IIordll.t.e • Cont.ro-Ooat.a 
--.ta& """.. beao. trl""t.'rl.. pr6prl.. alo 110 _nt.o l_fiel.,.,..
..... ..1'.... o.. .U4\IOu. ..u06voi.. li .rroc.daolo nao rl. ..
f1Aanol nto doa et.uai••nc.r.D. - r.c.barlo t.r.n.f....nci UIII"
• ~ i~.t.o dII relldll .

Aa ••t.1MUv.. · dII ar.....claclo COOl • PI'OPGa1:a. alo ..
_ll1tH:

....:
(lJ A 10 __1010 JI" lia 3.7S do Pll. O ..

4.... Pl1 _ 1Jlt.e o_Ido: + O•• do Pl1 lia _ ..

por _t.iMlo I_U_ fi_I. lia llN; +0." .. Pl1 por
.U.a.ao lIa•• Mat.1Mnt.olo do 1.'; +1.1S .. Pl1 por
_ .... ali_toa 1. lia 7S 1.; +2.1S do PII lia.........110"'-" _ • _ pot.oaoial do 1-"«1 _
.....1 iM...... lOS 010 PlI.

U!) ~ • a-.l __ 'rl'-tArla _1 _lo1a .--.
~.

.(1) ·1 1 _ri_'''' lia _ _ ........... & al....... 10'._ 1 _lar1o lI1a1M _ .

(~) A 1aIo ~ lo&MIIoJ. ~
.....n-,_ .. 111-'" lia a.ll.-a l&N1a. .. lia _
"i"..•• _1 _21...... . _ ...11: _ •

........ ..-ial ..~ ...... oe- llatu.

.) ••U_lo' .ut.o_l. • _bl11dada fiacal doa
~ .......lclplO8 - __o feder.U fiac.l dev. apot:ar-__
olar...f1Jll.1o ....t.rl""lolla•••""ar_ doa 1..... IlI".I. dII _mo.
aat.~lando oada _ dIIl.. • ....loral' • dII"llYolval' IN. beM pl'6prl.

.. 1'''\11'_: ....1ldII "'1'•• Uallo. o co_ par. 08 Iat.adoa • •
_1...... l8Db1116ri. par. o ......iclploe. Aa t.r..,.f....""I.. dII
"'C\II'_ .,,1.... ..f.r.. dII _....... dev_ ul.Ur .pa.... do. Iat.ado.
_. _ ....id.loa. • ....lcl11alaDt.e da Unllo pat.. oa Iat.edoa. dII

fo_ • cODCeder aalor aIIt.onCal. • ..._b11ldad11 fiac.l • cada -
...1 t.~lando .. c_.idadll. loc.l......rc.r _ ..u di...lt.o ...
...t.eral r • c~lv1o • o Illvel dII "rvlOO. polblloo. pelo. _I.
..tolo ..1_ • Pa.ar. AdlcloDal..nt.a•• _clao criai' ....t.rlolla••
_Uf........ Iat.adoa • """lclpl0. _ be onaelc. pl'6prl........
Nftall' o cuno _ •• ....,1..... da .81:1'\11. _t.el _ t.odoa

oe alv.l••
11) .81:&bll1...... 1••I.l.Uv. - o .1_ dII fraioa •

OOD'"-_ ...... _~ar • ula1:lllCia ... _ 1••I.laclo t.rlbolt.6rl.
••Uval...ralt.1JIdo ••laboraclo ... Oro_Dt.oe dII ...110 • 1_
_. _ alo 1DdlQei1M".I. ao 1Jlvaa1:1dor DIo _ par.....l1ar
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UCJl&'l'AIlIA-GDAL DA IlESA
BeçAo de Ata.
ot. n' OC,'5

na.Uia, 23 de janairo da UU.

senhor IacreUrio-Garal.

C......ico a Voa.a lenhoria que a ProposU d. _lida a
Conatit:ui96D, do Ir. Victor raccioni, q»e "Altara o liat_ 'l'ri1llltlrl0
.acional", conua nQaaro .Ilticiante da dCJlllltlrid., COII&U_ a

r.terida ~.....i9«o .',

§ 1- AConstituição nãopoderá ser emendada na~
de intervenção federal. de estado de defesa ou de estado de
SItio.

§ 2" A proposta será discutída e votada em cada C
eio Congresso Nacional. em dois turnos. considerando-se apro
vada se obtiver. em ambos. três quintos dos votos dos respectivos
membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada peJuMe
sas da Câmara dos Deputados e do Senado F'"ederaJ com o
respectivo número de ordem. •

§ 4' Não será objeto de deliberação a proposta de emen
da tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

A .... laIlbOria Q _r
Dr. IIOIAJlT VXAll1lA DI .AXVA
_.tlrio-Garal da lia"
c.lMra doa Deputad...
XIITA

1.1 a••inatura. v6Uda.;
030 a••inatura. repetida.;
001 a.dnatur. 11891".1;

007 a••inaturu que nao conter.., a
002 udnatur. de d.putad... Uc.nciadoa.

Atenc~..nt'.

I' ,1 '
~--..:.. ~ '";

IWlIA DI' XíOlIÍDu .!ACXDO IILVA

o:"'e 1uR1:1tuta

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COOJU>EMACAo

DAS COMISSOES PtRMANENTES

11 - o voto direto. secreto. universal e periódico;

111 - a separação dos Poderes:

IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5" Amateria constante de proposta de emenda rejeitada
OU havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta
na mesma sessão legislativa.

Subseção lU
'Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias ca
be a qualquer membro ou Comissão da Cãmara dos Deputados.
do Senado Federal ou do Congresso Nacional. ao Presidente
da República. ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Supe·
riores. ao Procurador·Geral da República e aos cidadãos. na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CONSTITUIÇÃO
ltI:PVm.JcA F'EDEIUlTIYA DO UAIIL

lJII

Subseção 11
Da Emenda oi Constitulçjo

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante pr0
posta:

I - de um terço. no minimo. dos membros da e:trn.I
dos Deputados ou do Senado Federal;

U - do Presidente da República;
lU - de mais da metade das Assembléias LegisIaIiYu das

unidades da Federação, manifestando-se. cada urna delas. pela
maioria relativa de seus membros.

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO
Capitulo I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Título VI

- ... - - - .. - .. - ... ... - - - .. - _. .. ... .. .. ~ .....,

§ )- ~o de iniciativa privativa do Presidente da República
as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
11 - disponham sobre: •

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumenw' de sua remu·
neração;

b) organização administrativa e judiciária. matéria tr~·,.

tária e orçamentária. selViços públicos e pessoal da adminis
tração dos Territórios;

c) servidores públicos da Uniáo e Territórios, seu regime
jurídico. provímento de cargos. estabilidade e aposentadoria de
civis. reforma e transferência de militares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria~
b1íca da União. bem como normas geràis para a organizaçao
do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados. do
DiStrito Federal e dos Territórios;

~) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e
ároãos da administração pública.

§ 2- A iniciativa popular pode ser exercida pela apresen·
tação j' Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por,
no mínimo. um por cento do ,eleitorado nacional. distribuído
pelo menos por cinco Estados. com náo menos de três décimos
'por cento'dos eleitores de cada um deles. '

.. • __ ,. .. .ir- .. ... _. ,.

• _ ... .. <6'" *" .......

, '-

.......

,.ftUlo IV

Capítulo I
DO PODER LEOISLATIVO

... - ..- .' ..
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Seçjol
Dos Pdnciplos GtnIs

Art. 145. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Muni
cípios poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;

" - taxas. em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização. efetiva ou potencial. de serviços públicos especí
ficos e divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição; "

. UI - contribuição de melhoria. dt-corrente de ClPras pú-
bltcas.

*10 Sempre que possível. os impostos terão caráter pes
soal e serão graduados segundo a capaciClade económica do
contribuinte. facultado à administração tributária. especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos. identifICar. respeiti'dos
os direitos individuais e nos termos da lei. o patrimônio. os
rendimentos e as lItividades econômicas do contribuinte.

. ~ 2' As taxas não poderão ter base de cálculo própria
de l~postoS.

Art. 146. Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre conDitos de competência, em matéria
tri~utárill. entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios;

" - regular as limitações constitucionais ao poder de tri
butar;

UI - estabelecer normas gerais em matéria de legislação
tributaria. especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies. bem como.
em relação aos impostos discriminados nesta Constituição. a
dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação. lançamento, crédito, prescrição e decadên
cia tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pra
t.icado pelas sociedades cooperativlls.

Art. 147. Competem à União. em Território Federal. os im
postos estaduais e. se o Territorio não for dividido em Municípios.
cumulativamente. os impostos municipais; ao Distrito Federal
cabem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, podera insti·
luir emprestimos compulsonos:

I - para atender a despesas extraordinárias. decorrentes
de calamidade pública. de guerra externa ou sua iminéncla;

" - no caso de investimento publico de carater urgente

e de relevante interesse nacional. observado o di"posto no art.
150.III,b.

Paragrafo uníco. Ao aplicação dos recursos provenientes
de emprestimo compulsorio sera vinculada à despesa que funda·
mentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contri
buições sociais. de intervenção no dominio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou ecçmômicas. como ins
trumento de sua atuação nas respectivas areas, observado o
disposto nos arts. 146.111. e 150, Ie 1/1. e sem prejuízo do previsto
no al1. 195, § 6. relativamente às contribuiçóes a que alude
o dispositivo.

Paragrafo IJnico. Os Estados. o Distrito Federal e OS Muni
cípios poderão instituir contribuição. cobrada de seus servidores.
para o custeio, em beneficio destes. de sistemas de previdência
e assistência social.

Seç'o//
DM LlmilJlçõu do Poder de TdbuIM

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 10
contribuinte. é vedado ã União, aos Estados. ao Distrito Feder"
e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
H - instituir tratamento desigual entre contribuíntes que

se encontrem em situação equivalente. proibida qualquer distin
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles exer
cida. independentemente da denominação juridica dos rendi
mentos, titulos ou direitos;

lil - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inicio
da vigi.1Cia da lei que os houver instituido ou aumentado;

. b). OQ mesmo exercício financeiro em que haja sido publi
cada a lei que os instituiu ou aumentou;

IV .- utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens.
por rneiode tributos interestaduais ou intermunicipais. re.·
vada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conserv_s
pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio. renda ou serviços. lOS dos outros;
b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços ias partidos políticos,
inclusive suas fundações, das entided~s ;indicais dos trabalha
dores, das instituições de educação f' de ssistência social. sem
fins lucrativos. atendidos os requisito~ ~. ,ei;

d) livros, jornais. periódICOS e o papel destinado a sua
impressão.

§ 10 Avedação do inciso 111, b, não se aplica aos impostos
previstos nos arts. 153,1. II,IV e V. e 154. U.

§ 2" A vedaçào do inciso VI. a, é extensiva às autarquias
e ás fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público. no

que se refere ao património, ã renda e aos serviços, vinculados
• suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3 As vedações do incíso VI, a. e do paragrafo anterior
não se aplicam ao património. à renda e aos serviços, relacio·
nados com exploração de atividades económicas regidas~s
normas aplicaveis 21 empreendimentos privados: ou em que'~ja
contraprestação ou pagamento de preços ou tanfas pelo usuarlO.
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar
imposto relativamente ao bem imovel.

§ 4" As vedações expressas no inciso VI. alíneas b e c,
compreendem somente o património. a renda e os serviços,
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas
mencionadas.

§ 5' Ao lei determinara medidas para que os consumidores
sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre~r
cederias e serviços.

§ 6· Qualquer anistia ou remissão que envolva materia
IIbUlaria ou prevídenciaria so podera ser concedida atraves de
lei especifica, federal. estadual ou municipal.
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ArL 151; E vedado a Uniao:

, " - instituir tributo que não seja uniforme em todo o terri
torio naCional ou que implique distinção ou preferéncia em rela~

ção a Estadõ. ao Distrito Federal ou a Munlópio. em detrimento
de outro. admitida a concessão de incentivos fiscais destinados
a promover o equilíbrío do desenvolvimento socío-económico
entre as diferentes regióes do PaIs;

li - tributar a renda das obrigações da divida públlca dos'
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a
remuneração e'os proventos dos respectivos agentes públicos,
em níveis superiores aos que fIXar para suas obrigações e para
seus agentes;

• UI·.,....instituir isenções de tributos da competéncia dos Es
U\çIos, do Distrito Federal ou dos MUnlClplOS,

Art~:,.152. É vedado ~os Estados. ao Distrito Federal e aos
MUnicípios estab'elecer diferença tributaria entre bens e servIços,
de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

Seçào 111
Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre,

, - importação de produtos estrangeiros;
.;'j /I..;..:exportação, para o exterior,' de produtos naCionaIS

OU nacionalizados;
UI :'::'.:' renda e proventos de qualquer natureza;'

IV - proqutos industrializados;

V- - operações de credito. cãmbio e seguro. ou relatIvas
a titulos ou valores mobiliários;

VI - propriedade territorial rurai;

VII '-:- grandes fortunas. nos termos de lei complementar.

§ 1u Efacultado ao Poder Executivo. atendidas as condi
ções e os limites estabelecidos em lei. alterar as ahquotas dos
impostos enumerados nos incisos I. 11. IV e V.

§ 2" O imposto previsto no inciso 1Il:
.\'.:.... será informado pelos criterios da generalidade. da uni

versalidade e da progressividade, na forma da lei:

/I .. .,..--nãoincidirá. nos termos e limites fIXados em lei. sobre
rêndimelitos provenientes de aposentadoria e pensão. pagos
pela previdência social da União. dos Estados. do Distrito Federal
e dos Municípios. a pessoa com idade superior a sessenta e
cinco. anos, cuja renda total seja constitUlda. exclusivamente.
de rendimentos do trabalho.

~ 3~ O imposto previsto no inciso IV:
I :.-. será seletivo.-em função da essencialidade do produto;

.U- será não-cumulativo, compensando-se o que for deVI-
do em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;

UI ..- não incidirá sobre produtos industnalizados destina
dQsao ~erÍ9r,.

§ 400 imposto previsto no inciso Vl _terá suas ahquotas
fixadas 'deforma a desestimular a manutençao de propnedades
improdutivas e não incidirá sobre pequenas glebas ~llrals, definl
da$ em lei, quando as explore, só ou com sua famlha, o propne
tbriQ qu.eJl~possll'l outro im~vel.

t 5' Oouro. quando definido em lei como ativo financeiro
ou instrumento cambial. sujeita-se exclUSivamente a incldencia
do imposto de que trata o inciso V do capuf deste 'artigo. devido
na operação de origem; a ahquota mJnima sera de um por
cento. assegurada a transferência do montante da arrecadação
nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou
<O Território. conforme a origem;

U 7"" setenta por cento para o Municlpio de origem.

Art. 154. AUnião podera instituir:

I - medIante lei complementar, impostos não previstos
no artigo anterior. desde que sejam não-cumulativos e não te
nham fato gerador ou base de cálculo proprios dos discrimi
nados nesta ConstitUição.

U - na iminéncia ou no caso de guerra externa. impostos
extraordinarios. compreendidos ou náo em sua competéncia
tributaria. os quais serão suprirr.idos. gradativamente. cessadas
as causas de sua criação.

SeçàolV
Dos Impostos dos Estados e

do Distrito Federal

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir:
I - Impostos sobre:
a) transmissão causa mortis e doação. de quaisquer bens

ou direitos;

b) operações relativas a Circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermu
nicipal e de comunicação. ainda que as operações e as presta
ções se IniCiem no exterior;

c) propriedade de veICulos automotores;

/I - adiCionai de ate CinCO por cento do que for pago
à União por pessoas Fisicas ou jundicas domiciliadas nos respec
tivOs territorios. a titulo do imposto previsto no art. 153. 11I. inci
dente sobre lucros. ganhos e rendimentos de capital. .

S 1c O imposto previsto no mClso I. a:

I - relativamente a bens imoveis e respectivos direitos.
compete ao Estado da situação do bem. ou ao Distrito Federal;

11 - relativamente a bens moveis utulos e credltos, com
pete ao Estado onde se processar o Inventario ou arrolamento,
ou tiver domiciho o doador, ou ao Distrito Federal;

111 - tera a competência para sua Instituição regulada por
lei complementar:

a) se o doador tiver domicilio ou residencia no exterior;

b) se o de cujus possUla bens, era residente ou domiciliado
ou teve o seu Inventario processado no extenor;

IV - tera suas ahquotas maximas fIXé.das pelo Senado
Federal.

!l 2' O imposto prevIsto no inCISO I. b. atendera ao se
guinte:

I - sera não-cumulatiyo. compensando-se o que for devi
do em cada operação relativa a circulaçilO de mercadorias ou
prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores
pelo' mesmo ou outro Estado ou pelo Dlstnto Federal;

11 - a isenção ou não-mcidéncia. salyo determinação em
contrano da leglslaçào.



2166 Quarta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 1) Fevereiro de 1995

a) náo Implicara credito para compensação com o mon
tante devido nas operações ou prestações segUIntes;

b) . acarretara a anulaç~o do credito relativo às operações
anteriores;

lfI - podera ser seletivo. em função da essencialidade das
mercadorias e dos serviços;

IV - resolução do Senado Federal. de iniciativa do Presi
dente da República ou de um terço dos Senadores. aprovada
pela maioria absoluta de seus membros. estabelecerá as alíquo
tas aplicaveis as operaçõe~ e prestações. interestaduais e de
exportaçào;

V - e facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer ahquotas minimas nas operações internas.

mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada pela
maioria absoluta de seus membros;

b) fixar ahquotas maximas nas mesmas operações para
resolver conflito especIfico que envolva interesse de Estados.
mediante resoluçào de iniciativa da maioria absoluta e aprovada
por dois terços de seus membros;

VI - salvo dehberação em contrário dos Estados e do
Di:.trito Federal. nos termos do disposto no inciso Xli, g, as
aliquotas internas. nas operações relativas à circulação de merca
dorias e nas prestações de serviços. não poderão ser inferiqres
as previs~s para as operações interestaduais;

VII - em relação as operações e prestações que destinem
bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado,
adotar-se-a:

a) a aliquota interestadual. quando o destinatário for con
tribuinte do imposto;

b) a alíquota interna. quando o destinatário não for contri
buinte dele;

VIII - na hipotese da ahnea a do inciso anterior. caberá
ao Estado da localização do destinatario o imposto correspon
dente a diferença entre a allquota interna e a interestadual;

IX - incidira tambem:

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior.
ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo
fixo do estabelecimento. assim como sobre serviço prestado
no exterior. cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado
o estabelecimento destinatario da mercadoria ou do serviço;

b) sobre o valor total da operação. quando mercadorias
forem fornecidas com serviços não compreendidos na compe
téncla tributaria dos Municlpios;

X - não incidira;

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos
industrializados. excluidos os semi-elaborados definidos em lei
complementar;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petró
leo. inclusive lubrificantes. combustíveis Iiquidõs'e gasosos dele
denvados, e energia eletrica;

c) sobre o ouro. nas hipoteses definidas no art. 153. §

XI - não compreenderá. em sua base de cálculo. o mon
tante do imposto sobre produtos industrializados. quando a ope
ração, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado
ã industrialização ou a comercialização. configure fato gerador
dos dois impostos; . . .

XII - cabe a lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributaria;

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;

d) fIXar. para efeito de sua cobrança e definição do estabe
lecimento responsável. o local das operações relativas à circula
ção de mercadorias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidéncia do imposto. nas exportações para
o exterior. serviços e outros produtos além dos mencionados
no inciso X, a;

f) prever casos de manutenção de crédito. relativamente
a remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de
serviços e de mercadorias;

g) I regular a forma como. mediante deliberação dos Esta
dos e do Distrito Federal. isenções, incentivos e beneficios fiscais
serão concedidos e revogados.

§ 3' À exceção dos impostos de que tratam o inciso I,
b, do caput deste artigo e os arts. 153. I e 11. e 156.111. nenhum
outro tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica.
combustJveis hquidos e gasosos. lubrificantes e minerais do Pais.

Seção V
Dos Impostos dos Municípios

Art. 156. Compete aos MunicIpios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;
11 - transmissão inter vivos, a qualquer título. por ato 'one

rosa. de bens imóveis. por natureza ou acessão física, e de
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia. bem como
cessão de direitos a sua aquisição;

II~ - vendas a varejo de combustíveis Iiquidos e gasosos.
exceto óleo diesel;

N - serviços de qualquer natureza, não compreendidos
no art. 155.1. b. definidos em lei complementar.

§ ]' O Imposto previsto no inciso I podera ser progressivo,
nos termos de lei municipal. de forma a assegurar o cumpri
mento da funçào SOCial da propriedade.

iI 2' O imposto previsto no inciso 1/:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos

incorporados ao patrimõnio de pessoa jurídica em realização
de capital. nem sobre a transmissão de bens ou direitos decor
rente de fusão. incorporação. cisão ou extinção de pessoa juridi
ca, salvo se, nesses casos. a atividade preponderante do adqui
rente for· a .compra e' venda desses bens ou direitos. locação
de bens imoveis ou arrendamento mercantil;

11 - compete ao Municipio da situação do bem.
~ S O imposto previsto no inciso 111 não exclui a incidéncia

do Imposto estadual previsto no art. 155, I. b, sobre a mesma
operaçãO.'

§ 4' Cabe ã lei complementar:

I - fixar as aliquotas maximas dos impostos previstos nos
incisos 111 e IV;

11 - excluir da incidéncia do imposto previsto no inciso
IV exportaçóes de serviços para o exterior.

Seção VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da UniãQ) sobre

renda e proventos de qualquer natureza. incidente na fonte. sobre
rendimentos pagos. a qualquer título. por eles. suas autarquias
e pelas fundaçóes que instituírem e mantiverem;

11 - vinte por cento do produto da arrecadação do impos
to que a União instituir no exerclcio da competéncia que lhe
é atribUlda pelo art. 154. I.

---.---



§ 7° Terminada a Ordem do Dia, encerrar-se-á o
registro eletrônico de presença."

III - nova redação ao caput qo art. 87:

"Art 87. Encerrado o Pequeno Expediente será
concedida a palavra aos Deputados inscritos para o
Grande Expediente, pelo prazo de vinte e cinco mlnutos
para cada orador, incluídos neste tempo os apartes."

N - nova redação ao inciso IIdo art 227:

"Art 227 .

II - Grande E){pediente, a iniciar-se às dez ou às
quinze horas, conforme o caso, com duração improrro
gável de cinqüenta minutos, distribuída entre os orado
res inscritos:

III - Ordem do Dia, a iniciar-se às onze ou dezes- o

seis horas, conforme o caso, com duração de três horas
prorrogáveis, para apreciação da pauta."

II - nova redação ao caput do art. 82, e acréscimo de um
parágrafo:

"Art 82. Às onze ou às dezesseis horas, conforme
o caso, passar-se-á a tratar da matéria destinada à Ordem
do Dia, sendo previamente verificado o número de De
putados presentes no recinto- do Plenário, através do sis
tema eletrônico, para o mesmo efeito do que prescreve o
§ 5° deste artigo.

II - às sessões de deliberação, mediante registro
eletrônico até o encerramento da Ordem do Dia ou, se
não estiver funcionando o sistema pelas listas de presen
ça em Plenário."

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Os Srs. que o
aprovam queiram permanecer como estão. (pausa.)

Aprovado. .
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Há sobre a mesa e

vou submeter a votos a seguinte

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1, DE 1995

Altera os arts. 66, 82, 87 e 227 do Regimento

Discussão, em turno Único, do Projeto de Reso·
lução nO 1, de 1995, que altera os arts. 66,82,87 e 227
do Regimento Interno. Pendente de parecer da Co.
missão de Constituição e Justiça e de Redação.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Vai-se passar à .
apreciação da matéria que está sobre a mesa e da constante da Or
dem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo)

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1, DE 1995
(Da Mesa)

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Para oferecer pare
êer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justi
ça e de Redação, conceqo a palavra ao Sr. Deputado Prisco Viana.

O SR. PRISCO VIANA (pPR -' BA. Para emitir parecer)
Sr. Presidente, St's e Srs. Deputados, fui sulpreendido com o
anúncio da antecipação da sessão no meu gabinete, de sorte que
tive de realizar um esforço fisico adicional para chegar a tempo.

Srs. Deputados, trata-se de Projeto de Resolução de iniciati
va da Mesa da Câmara dos Deputados com o objetivo de alterar os
arts. 66,82, 87 e 277, do Regimento Interno.

À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação cabe
examinar a matéria sob seus aspectos de constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa.

É uma proposição, como disse, de iniciativa da Mesa, a
quem compete nos termos do Regimento, oferecer projetos dessa
natureza.

A competência da Mesa é estabelecida no art. 15, XVIl do
Regimento Interno: propor privativamente projeto de Resolução
sobre a organização e funcionamento da Casa.

o Não fere, portanto, o projeto, qualquer dos dispositivos da
Constituição. É, por conseguinte, um projeto constitucional.

O projeto está redigido segundo a melhor técnica legislati
vi, é portanto, além de constitucional juúdico e regimental.

Quanto ao mérito, destina-se o projeto a introduzir impor
tante alteração no Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
contribuindo para restabelecer e conferir importância e interesse
ao debate parlamentar em plenário. Representa, assim, o retomo a
uma prática antiga da Casa, que deixou de ser adotada a partir da
vigência do atual Regimento. Isto é, estabelece que o Grande Ex
pediente preceda à Ordem do Dia.

O Grande Expediente, programado para acontecer após a
Ordem do Dia, explica a queda da qualidade do debate, que atual
mente é feito quando o plenário se esvazia e os oradores passam a
falar para poucos, geralmente desinteressados pela discussão e o
contraditório.

De outro lado, Sr. Presidente, a imprensa não cobre esta
parte da sessão, que ocorre ao apagar das luzes dos trabalhos, cir
cunstância que igualmente desestimula o debate.

Por essas. razões, merece apoio a iniciativa da Mesa que, a
nosso juízo. representa, logo nos primeiros dias da Sessão Legisla
tiva. um alO concreto de cumprimento do compromisso de promo
ver reformas na Câmara dos Deputados, melhor ordenando seus
trabalhos, dando-lhes eficiência e recuperando a capacidade deci
sória perdida.

Informa a Mesa, ao justificar o projeto, que acolheu suges
tão de comissão especial designada na Legislatura passada para
promover alterações no Regimento Interno. Deseja-se que a Mesa
prossiga na avaliação daquelas sugestões e que o mais rápido pos
sível possa transformá-las em decisão no interesse da melhoria das
condições de funcionamento da Câmara dos Deputados. Essa não

. Fevereiro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Quarta-feira 22 2167

. IV - ORDEM DO DIA é uma alteração casuística. O que se está propondo neste instante
não visa, pois, a alterar o Regimento para atender a questões da
conjuntura. Não é, portanto, um projeto que precisa modificar o
Regimento em função de matéria específica em tramitação. Esta é
uma alteração que se impõe para dar mais racionalidade e eficiên
cia aos trabalhos do Plenário.

Por estas razões, Sr. Presidente e Srs. Deputados, a Comis
são de Constituição e Justiça profere parecer pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Não havendo ora
dores inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Vou submeter a

votos o Projeto de Resolução n° 1, de 1995
A Câmara dos Deputados resolve:
Art. l° Os arts. 66, 82, 87 e 227 do Regimento Interno,

aprovado pela Resolução nO 17 de 1989, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

I - nova redação aos incisos II e fi do caput do art. 66:

l'Art66 ..
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Interno.

A Câmara dos Deputados resolve,
Art. 10 Os arts. 66, 82, 87 e 227 do Regimento Interno,

aprovados pela Resolução na 17, de 1989, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

I - nova redação aos incisos II e III do caput do art. 66:

"Art. 66 ..
11 - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às

quinze horas, confonne o caso, com duração improrro
gável de cinqüenta minutos, distribuída entre os orado
res inscritos;

111 - Ordem do Dia, a iniciar-se às onze ou dezes
seis horas, conforme o caso, com duração de três horas
prorrogáveis, para apreciação da pauta;"

11 - nova redação ao caput do art. 82, e acréscimo de um
parágrafo:

"Art. 82. Às onze ou às dezesseis horas, conforme
o caso, passar-se-á a tratar da matéria destinada à Ordem
do Dia, sendo previamente verificado o número de De
putados presentes no recinto do Plenário, através do sis
tema eletrônico, para o mesmo efeito do que prescreve o
§ 50 deste artigo.

§ 70 Terminada a Ordem do Dia, encerrar-se-á o
registro eletrônico de presença."

III - nova redação ao caput do art. 87:

"Art. 87. Encerrado o Pequeno Expediente será
concedida a palavra aos Deputados inscritos para o
Grande Expediente, pelo prazo de vinte e cinco minutos
para cada orador, incluídos neste tempo os apartes."

VI - nova redação ao inciso II do art. 227:

"Art. 227 .

11 - às sessões de deliberação, mediante registro
eletrônico até o encerramento da Ordem do Dia ou, se
não estiver funcionando o sistema, pelas listas de pre
sença em Plenário."

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1995. - Deputado Ro
naldo Perim, 1°Vice-Presidente - Relator.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Os 8rs. que a
aprovam queiram permanecer como estão. (pausa.)

Aprovada.
Considero promulgada, na sessão de hoje, a Resolução.
A Resolução na 1195, que altera os arts. 66, 82, 87 e 227 do

Regimento Interno, sairá em suplemento a este Diário.
O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Com a palavra o

Líder do PDT, Deputado Miro Teixeira.
O SR. MIRO TEIXEIRA (pDT - RI. Sem revisão do ora

dor.) - Sr. Presidente, encaminhei requerimento a V. Ex· no senti
do de podennos realizar audiências públicas neste plenário. Nos
tennos constitucionais, proponho transformar-se o Plenário em
Comissão Geral, para a discussão de cada proposta de emenda à
Constituição encaminhada pelo Governo, ào longo desta Sessão
Legislativa.

Por que isto, Sr. Presidente? Porque, na comissão especial,
haverá antes uma discussão de caráter político, com a exposição
de todas as visões partidárias sobre cada uma das matérias, do que

uma discussão ampla, envolvendo a sociedade.
Como há, inclusive, matéria relativa à quebra de monopó

lio, argumentei com V. Ex· que seria mais democrático se travás
semos antecipadamente a discussão em plenário. V. Ex· até se
manifestou, na oportunidade, em favor de se realizarem tais an
diências públicas e, como expliquei, transformar-se o Plenário em
Comissão Geral, nos tennos constitucionais.

Peço a V. Ex· que agora, institucionalmente falando, dr~li

ne aftnal sua decisão quanto ao requerimento que encaminhei.
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Nobre Deputado

Miro Teixeira, a Mesa e esta Presidência acolhem o requerimento
de V. Ex·, porque consideramos extremamente pertinente a pro
posta e há espaço para adotá-la nas nossas sessões. Consideramos
muito importante para o Poder Legislativo a discussão dessas ma
térias. Conseqüentemente, o Plenário transfonnar-se-á em Comis
são Geral para a discussão de cada uma das emendas que já estão
tramitando nesta Casa.

V. Ex· será atendido, e a Mesa ftxará, oportunamente, a data
da primeira sessão, que provavelmente será realizada DO início de
março.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, V. Ex· está de
parabéns por essa deliberação. Teremos a oportunidade de, demo
craticamente, debater cada uma das propostas. V. Ex· dá uma de
monstração concreta, prática, não discursiva, efetiva, de que lutará,
na Presidência da Casa, para que se assegurem espaços para uma
discussão profunda das grandes matérias constitucionais.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo)-

APRESENTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES
OS Senhores Deputados que tenham proposições a apresen

tar podemo fazê-lo.

APRESENTAMPROPOSIÇÕES OS SENHORES:
NEY LOPES - Requerimento de informações ao Ministério

de Minas e Energia sobre instalação da nova refmaria do Norte e
Nordeste.

FREIRE JÚNIOR E OUlROS - Requerimento ao Presi
dente da Câmara dos Deputados de constituição de Comissão Par
lamentar de Inquérito destinada a investigar denúncias de
irregularidades nas entidades de previdência privada.

NILSON GIBSON - Projeto de lei que acrescenta inciso ao
art. l° da Lei na 8.199. de 18 de junho de 1991, revigorada péla
Lei na 8.843, de 10 de janeiro de 1994.

Projeto de lei que dispõe sobre os crimes contra a organiza
ção e a liberdade do trabalho, seu processo e julgamento, e dá ou
tras providências.

Projeto de lei que imprime nova redação ao art. 20 da Lei na
6592, de 17 de novembro de 1978, que concede amparo aos ex
combatentes, julgados incapazes defmitivamente para o serviço
militar.

Requerimento de infonnações ao Ministério do Planeja
mento e Orçamento sobre irregularidades e ilicitudes de empresas
beneftciadas pelo Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR
contra a Sudene.

JOÃO PAULO - Requerimento de infonnações à Casa Ci
vil da Presidência da República sobre o montante de recursos fi
nanceiros para serem gastos com publicidade oftcial do Governo,
campanhas publicitárias programadas, critérios utilizados para
contratação de agências publicitárias e Ól'gão do Governo Federal
incumbido da fIScalização da execução dos trabalhos contratados.

DAVI ALVES SILVA - Projeto de lei que dispõe sobre a
criação do Programa de Reestruturação da Agropecuária Brasileira
e dá outras providências.

AÍRTON DIPP - Projeto de lei que dispõe sobre a municipali-



O SR. LUIZ CARLOS SANTOS (pMDB - SP. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, ~u não poderia deixar de regis
trar meu apoio entusiástico à iniciativa de V. Ex·, traduzida nesse
projeto de resolução agora aprovado, di i1:J.iciativa da Mesa e da
Comissão encarregada da reforma do Regimenlb. Trata-se de me
dida da maior importância, porque não só racionaliza os trabalhos
desta Casa, compatibilizando-os com os trabalhos da Comissão,
mas, sobretudo, faz com que esta Casa readquira a dimensão polí
tica que teve no passado, quando o debate político a engradecia,
quando os grandes oradores aqui desfilavam. Não podemos ter o
Congresso Nacional dissociado do debate político, principalmente
no instante em que se pretende a modernização do País, a reforma
literal do Estado brasileiro, quando importantes questões são apre
sentadas, como flexibilização dos monopólios, a reforma da Previ
dência e a reforma política e tributária do Estado. são matérias que
não podem ser votadas sem um amplo debate, para o engrandeci
mento da Câmara dos Deputados.

Esta Casa teve grandes oradores, como Carlos Lacerda e
Almino Affonso - que volta a esta Casa com toda a justiça -, e
como Otávio Mangabeira, Petrônio Portella, João Mangabeira e
tantos outros que dignificaram a história do nosso Parlamento.
Portanto, não poderia deixar de registrar nosso apoio à iniciativa
de VEx·., que exercita uma Presidência moderna, atualizada.
Meus parabéns a V. Ex·

O SR. HAROLDO LIMA - Sr. Presidente, peço a palavra,
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo a palavra
a V.Ex·

O SR. HAROLDO LIMA (pCdoB - BA. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, venho fazer uma observação a respeito
da votação que acabamos de fazer. Em primeiro lugar, saúdo a
lembrança e a iniciativa de VEx·., como Presidente, de propor a
inversão que acabamos de votar e que nos parece, no mérito, cor
reta. Efetivamente, como diversos oradores já manifestaram e
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zação da refonna agrária, cria os Comitês Municipais de Oesen- Projeto de lei que acrescenta inciso ao art. 473 da Consoli
volvimento Agrário e Condomínios Rurais e dá outras providên- dação das Leis do Trabalhos - CLT.
cias. Projeto de lei que disciplina a publicidade comercial de ci-

OLÁVIO ROCHA - Requerimento de informações ao Mi- garros e bebidas alcoólicas nos meios de comunicação social.
nistério da Justiça sobre denúncias de tráfico de órgãos humanos. Projeto de lei que acrescenta § 9" ao art. 129 do Decreto-Lei

JOSÉ PRIANfE E OUTROS - Requerimento de convoca- nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.
ção do Sr. Ministro do Planejamento e ÜTÇl!.mento à Câmara dos Projeto de lei que dá nova redação ao art. 22 da Lei nO
Deputados, para prestar esclarecimentos sobre cortes de verbas do 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Ga
Orçamento Geral da União de 1995 destinadas a obras públicas na ranlia do Tempo de Serviço e dá outras providências.
Amazônia Legal. Projeto de lei que altera a redação do § 5° do art. 28 da Lei.

TI-lEODORICO FERRAço - Projeto de lei que dispõe so- n° 8.212, de 24 de junho de 1991, que dispõe sobre a organização
bre a concessão de benefício pecuniário temporário ao trabalhador da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio e dá outras provi
que percebe remuneração mensal inferior a 135 reais e dá outras dências.
providências. Projeto de lei complementar que regula o inciso I do art. 7°

ROBERTO MAGALHÃES - Projeto de lei que altera a Lei da Constituição Federal vedando a 'despedida arbitrária ou sem
n°'?661, de 16 de maio de 1988, que institui o Plano Nacional de justa causa do empregado.
Gerenciamento Costeiro e dá outras providências. MARQUINHO CHEDID E OUTROS - Requerimento ao

PAULO PAIM - Projeto de lei que dispõe sobre a remune- Presidente da Câmara dos Deputados sobre constituição de Comis
ração dOs membros do Congresso Nacional e dá outras providên- são Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a situação dos
cias. bingos no Brasil.

Projeto de lei que dispõe sobre a aplicação do critério de ca- PAULO DELGADO E OUTROS - Requerimento ao Presi-
rencia econômica na seleção de candidatos aos cursos de gradua- dente da Câmara dos Deputados de convocação de sessão solene
ção das instituições federais de ensino superior, bem como a da Câman dos Deputados para o dia 24 de outubro, às 15 horas,
criação de cursos noturnos e dá outras providências. em homenagem ao cinqüentenário de criação da Organização das

CORIOLANO SALES E OUTROS - Proposta de emenda à Nações Unidas.
Constituição que estabelece duração de mandato de Prefeitos e de O SR. LUIZ CARLOS SANTOS - Sr. Presidente, peço a
Vice-Prefeitos e Vereadores a serem eleitos em 1996 e dá outras palavra, pela ordem.
providências. O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V.Ex· a pala-

GONZAGA PATRIOTA E OUTROS - Proposta de emen- vra.
da à Constituição que acrescenta um parágrafo ao art. 4° do Ato
das Disposições Constitucionais 'I.:ransit6rias.

ARNALDO FARIA DE SA - Requerimento ao Tribunal de
Contas da União de determinação de auditoria no âmbito do Mi
nistério da Previdência Social e dos órgãos a ele vinculados.

JACKSON PEREIRA - Indicação ao Poder Executivo, por
intermédio do Ministério da Educação e do Desporto, de implanta
ção de uma política nacional para a adoção do livro didático nas
escolas públicas e privadas, de nível fundamental e médio do País.

RITA CAMATA - Requerimento ao Presidente da Câmara
dos Deputados de desarquivamento dos Projetos de Lei nOs 1.699,
de 1989; 2.417, de 1989; 4.776, de 1990; 4.966, de 1990; 382, de
1991; 3.100, de 1992; 3.619, de 1993; 3.727, de 1993; e do Proje
to de Lei Complementar nO 60, de 1991, de autoria da requerente.

Projeto de lei que altera a Lei n° 7.102, de 20 de junho de
1983, que dispõe sobre a segurança para estabelecimentos fman
ceiros, estabelece normas para constituição e funcionamento das
empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de
transporte de valores e dá outras providências.

Projeto de lei que regula a nomeação dos Juízes Classistas,
na forma dos arts. 116 e 117 da Constituição Federal, alterando os
arts. 660 e 667 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Projeto de lei que acrescenta parágrafo único ao art. 393 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Projeto de lei que dispõe sobre o acréscimo de § 6° ao art.
477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Projeto de lei que acrescenta parágrafos ao art. 11 da Con
solidação das Leis do Trabalho e determina outras providências.

Projeto de lei que altera a redação do art. 2° da Lei n° 1.060,
de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão
de assistência judiciária aos necessitados e dá outras providências.

Projeto de lei que altera o art. 14 do Decreto-Lei n° 58, de
10 de dezembro de 1937, que dispõe sobre o loteamento e a venda
de terrenos para pagamento em prestação.



O SR. FERNANDO GABEIRA - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. Ex' a pa
lavra.

O SR. FERNANDO GABEIRA (pV - RJ. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, solicito a transcrição nos Anais da Casa
de um artigo publicado no jornal "0 Estado de S. Paulo" sobre o
SNAM - Sistema de Vigilância da Amazônia. O referido artigo
baseia-se em documentos da ClA, a Central de Inteligência Norte
Americana, que detectou corrupção na compra de equipamentos
que seria feita de uma empresa francesa, a Thompson. Através
desse processo a empresa pôde oferecer melhores serviços norte
americanos ao SNAM.

O intuito de inserir esse artigo nos Anais é para que possa
mos realizar futuramente uma audiência pública, a fim de que o
Congresso Nacional tome conhecimento do que é exatamente o
SNAM como foi feita operação de compra, uma vez que os mili
tares brasileiros sempre tentaram cercar esse processo do mais ab
soluto sigilo, sob o argumento de que os adversários não poderiam
conhecê-lo. Hoje, percebemos que a Central de Inteligência Norte
Americana não só conhece o projeto em profundadade, como tam
bém sabe até quem ia comprar quem, para que o contrato com a
Thompson fosse fechado.

Portanto, Sr. Presidente. é fundamental que esse artigo seja
transcrito nos Anais, para que possamos efetuar uma aud'iência pú
blica, com o objetivo de detectar exatamente o que é o SNAM em
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V.Ex· muito bem fundamentou, a medida prestigia o Grande Ex- ração e casuísmo algum será utilizado. Existirá apenas o direito de
pediente, o debate de idéias, que volta a ser valorizado como o foi a maioria exercer suas prerrogativas e votar nesta Casa. O povo
no passado. brasileiro hoje deseja essas mudanças e reformas. O Presidente da

Entretanto, devo fazer esta respeitosa observação a VEx'., República não quer fazer um programa de Governo dentro da
que está dirigindo bem nossos traballlOs e a Casa: nosso Regimen- Constituição, mas quer fazer alterações para adequar o Brasil à
to Intérno prevê que a mudança regimental se faça de acordo com nova realidade interna e externa. Logo, Sr. Presidente, não haverá
a metodologia especial prevista no Título VI - "Das Matérias su- casuísmo de qualquer ordem, para que possamos realizar as mu
jeitas a Disposições Especiais", Capítulo V - "Do Regimento In- danças e transformações que a sociedade e o povo brasileiros tanto
temo", arL 216. Entre as matérias sujeitas a disposições especiais desejam e esperam.
estão as propostas de emenda à Constituição e também as propos- O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo a palavra
tas de emenda ao Regimento Interno. Ora, tais proposições de mu- ao nobre Deputado Aldo Rebelo.
danças do Regimento Interno, que merecem trauútação especial, O SR. ALDO REBELO (pCdoB - SP. Sem revisão do
exigem a votação em dois turnos, a apreciação por Couússão Es- orador) - Sr. Presidente, ouvi com satisfação as palavras do nobre
pecial, amplo debate e amadurecimento das discussões. Ou seja, Líder do Bloro, Deputado Inocêncio Oliveira. S. Ex' informou a
exigem tempo; evidentemente, é a mesma tramitação prevista para esta Casa que não há, no seio do Bloco majoritário e governista,
proposta de emenda à Constituição. qualquer tipo de propósito de adulterar o Regimento Interno em

Contudo, fizemos agora uma votação rápida, baseada no arL função dos objetivos governamentais.
155. Ou seja, fundados no art. 155, abolimos toda a tramitação É evidente que a notícia é, por assim dizer, alvissareira,
normal requerida para propostas de mudança do Regimento inter- uma vez que o Regimento Interno não deve nem pode se prestar a
no; tomamos uma decisão bastante rápida, embora no mérito, cor- serviço de maiorias eventuais. O Regimento Interno não é apenas
reta. um instrumento burocrático que disciplina a convivência mais ou

O que levanto aqui, Sr. Presidente, e espero contar com o menos civilizada entre maioria e minoria nesta Casa. Precede ao
apoio de V. Ex', é a preocupação de que tal procedimento não se caráter burocrático e disciplinador do Regimento Interno a sua na
estenda às propostas de emenda à Constituição em tramitação nes- tureza política e filosófica de garantir o funcionamento democráti
ta Casa; sob nenhuma hipótese deve-se dar-lhes o mesmo trata- co desta Casa e assegurar não apenas à maioria o exercício das
mento dado a esse assunto, visto que não se trata de questão de suas prerrogativas; toda vez que a maioria falar em seu nome,
urgência; por conseguinte. nesses casos, deverá ser obedecida a deve-se lembrar que também há nesta Casa uma minoria que rei
tramitação legal prevista no Regimento Interno. vindica a proteção do mesmo Regimento Interno pal1t desenvolver

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a todas as suas atribuições, naturalmente todas elas previstas no pró-
palavra para contraditar. prio Regimento. Entre elas há uma que naturalmente não soa como

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Antes de conceder um violino aos ouvidos da maioria, que é o direito de obstruir.
a palavra ao Líder do PFL, gostaria de eselarecer ao Deputado Ha- Eu acompanhava com desconfiança, prjncipalmente através
roldo Lima que a Mesa aprovou, na última sessão ordinária da Câ- da imprensa, o movimento que fazia a maioria para alterar o Regi
mara dos Deputados, urgência urgentíssima para a tntmitação mento Interno. Já que, de acordo com o Líder da Maioria, este ob
desta matéria que acabamos de aprovar, inclusive consultando pre- jetivo deixa de existir, naturalmente só temos a saudar a
viamente as Lideranças. Primeiro, porque era matéria pacífica. continuidade da cDnvivência democrática e respeitosa dentro desta
Mesmo assim. a Mesa teve o cuidado de não votá-la na sessão an- Casa.
terior. Aguardei a sessão subseqüente, ou seja, a de hoje, para tra
zer o projeto à deliberação da Casa. Não quis fazê-la na sessão
anterior, embora pudesse. Por quê? Porque entendemos que a ur
gência urgentíssinla 'não deve ser votada, exceto em caráter excep
cional, na mesma sessão. para que todos os Srs. Deputados tomem
conhecinlento da matéria.

Quanto às dúvidas de V. Ex' com relação às propostas de
modificação no Regimento para a tramitação de emendas, a Mesa
tem posição clara a respeito: não posso impedir que nenhum dos
Srs. Deputados apresentem projeto de resolução. Terá tramitação
nonnal e natural. Pessoalmente já tive oportunidade de me mani
festar contrariamente a qualquer modificação.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo a palavra
ao nobre Deputado Inocêncio Oliveira.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (Bkx.'oIPFL - PE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero dizer que V. Ex' res
pondeu à questão de ordem. Esta Liderança quer contraditar o no
bre Líder do PCdoB. Haroldo Lima, declarando que a matéria
estava tranlÍtando em regime de urgência urgentíssima, de acordo
com o art. 155. Poderia V. Ex' tê-la notado na mesma sessão, mas
só o fez na sessão seguinte. Portanto, V. Ex' cumpriu rigorosa
mente o Regimento Interno. Escla~ço tanlbém ao nobre Líder Ha
roldo Lima que os Líderes dos partidos que apóiam o Governo
Fernando Henrique Cardoso resolveram não apresentar nenhuma
emenda ao Regimento Interno para a tranlitação dos PEC - Proje
tos de Emenda Constitucional. Portanto, não haverá nenhuma alte-
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"Ar!. 12. As representações de dois ou mais Parti
dos, RD~ deliberação das respectivas bancadas, poderão
constituIr Bloco Parlamentar, sob liderança comum."

O § 10 determina:

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Com a palavra o
Deputado Sílvio Abreu.

O SR. SÍLVIO ABREU (pDT - MG. Sem revisão do ora-

tennos fmanceiros, militares, políticos e eco16gicos. dor.) - Sr. Presidente, S~s e Snl. Deputados, a decisão do Governo

ARTIGO A QUE SE REFERE O ORADOR: Federal de paralisar a constrnção de CAIC no fInal deste ano pode
CIA INTERFERIU EM CONCORRÊNci DO SNAM provocar um prejuízo de 50 milhões de reais aos cofres do Tesou

ro. Esta é a quantia que nove empreiteiras devem ao Governo pela
Washington _ A Raytheon Corporation, dos Estados Uni- constlUção de doze fábricas de blocos.pré-moldados utilizados nos

dos, venceu a licitação para fornecer equipamentos e tecnologia CAIC, Centros Atenção Integral à Criança, versão dos CIAC no
para o Sistema de Vigilância Aéreo da Amazônia (SNAM) no ano âm?ito f~eral, que representam a escola de educaSão integral,
passado, depois que a Agência sla Central de Inteligência dos Esta- mUlto maIS de conotação social do que educacional. E uma neces
dos Unidos, a CIA, descobriu que a concorrente francesa, a sidade do Brasil de hoje, do Brasil miserável, marginalizado, fa
Thompson CSF, oferecera "grandes propinas a funcionários brasi- minto, do Brasil que precisa manter as crianças na escola durante
leiros com influ.ência sobre a decisão". um período maior, a fIm de que elas não apenas estudem, mas se

A infom1ação foi publicada ontem pelo Tbe New York Ti. alimentem, submetam-se aos processos de higiene, pratiquem es
mes no meio de uma ampla reportagem sobre a bem-sucedida es- portes e tenham lazer.
tratégia do Departamento de Comércio Americano de promover Esse é um grande programa, um empreendimento reveren
agressivamente as exportações de bens e serviços de empresas ciado e consagrado pelas maiores autoridades educacionais do
americanas nos grandes mercados emergentes do planeta. mundo moderno. O governo demonstra, portanto, insensatez e até

De acordo com o Times, as informações levantadas pela insensibilidade ao tomar a decisão de extinguir esse progranIa, ten
CIA levaram Washington a melhorar consideravelmente os tennos d~ em vista ~;ejuízo que tal medida causará ao próprio Erário pú
do fmanciamento ofIcial da oferta da Raytheon ao contrato de b~co, o que Ja vem sendo farta e amplamente noticiando por toda
US$I,4 bilhão - de longe o maior já feito pelo Brasil. De fato, a a lillprensa.
agência ofIcial de importação e exportação dos EUA, o Eximbank, Portanto, ao concluir esta breve intervenção, deixo uma pa
que estava até então fechado para o Brasil por causa da falta de um lavra de alerta ao Sr. Ministro de Educação e ao pr6prio Sr. Presi
acordo da dívida brasileira a governos com o Clube de Paris, flexi- dente da República, para que examinem essa questão, que é
bilizou suas regras e abriu uma linha de crédito para fInanciar par- ~lev:m~ e.ca~~ de.tr~er ~aves conseqüências sociais, prejuízos
te do negócio. mestimavels e mJl1stifIcavels ao próprio Congresso Nacional.

Ao mesmo tempo, a alegação de que os franceses ésllrVam Essa questão pode transformar-se na causa de um verdadei-
usando de su~rno para obter o contrato, abriu o flanco para que o ro clamor.popular, sendo, portanto, necessários o seu exame pro
governo amencano fIzesse pressão política em Brasília em favor fundo e a mterferência do próprio Sr. Presidente da República. .
da Raytheon. Segundo uma fonte com conhecimento do caso, an- O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, peço a palavra pela
tes e durante a viagem ofIcial que o Secretário do Comércio, Ron ordem.
Brown, fez ao Brasil, em junho do ano passado, representantes O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex

a
a pa-

americanos deixaram claro a seus interlocutores brasileiros que sa- lavra.
biam dos movimentos que a Thompson estavam fazendo para oh- O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do orador.)-
ter vantagens na concorrência do Sivam. Sr. Presidente, na primeira sessão da Câmara dos Deputados desta

Paralelamente, o Presidente Bill Clinton mandou carta ao legislatura encaminhei à Mesa, a exemplo do que fIz ano passado,
Presidente Itamar Franco manifestando apoio ofIcial à oferta da um pedido de auditoria nas contas da Previdência. Comunico à
Raytheon. Dias depois, Brasília anunciou que contrataria a Rayt- Casa que estou retirando esse pedido, encaminhado à Comissão de
heon. Um alto funcionário brasileiro que acompanhou de perto o Seguridade Social pois acabo de chegar de uma audiência com o
desfecho da licitação disse ao Estado que a decisão fmal de Brasí- Presidente do Tribunal de Contas da União, Ministro Marcos Viní
lia foi tomada "com base nos méritos da proposta da Raytheon". cius Vilaça, que me adiantou já haver deterolinado a realização de

Segundo o Times, a infonnação sobre o papel do serviço de uma auditoria nas contas da Previdência.
inteligência americano na concorrência do Sivam foi prestada por Tenho certeza de que com essa auditoria fIcará comprovado
um funcionário americano "ávido para citar o caso como um que esta Casa agiu corretamente ao aprovar o aumento do salário
exemplo da utilidade da CIA na esfera econômica". A.atribuição à ~o para cem reais. Estou certo de que no mês de março, me
CIA de uma nova missão na área da espionagem econômica é diante requeri.mento de mvenlão de pauta, aprovaremos até por
tema de um grande debate em curso em Washington sobre a reor- unanimidade o veto, hoje lido nesta Casa.
ganização da Agência e seu papel no pós-guerra fria. Meus cumprimentos ao Presidente do Tribunal de Contas

Subornar funcionários de governos para obter vantagens em da União, que aceitou o requerimento e já mandou fazer auditoria
contratos comerciais é prática comum, mesmo em países industria- nas contas.eJ.a Previdência. Informo à Casa que o Relator e o res
lizados. A propósito da concorrência do Sivam, o ex-Ministro da ponsável pela auditoria é o Ministro Francisco Carlos Ribeiro de
Indústria e Comércio Exterior da França Gerard Longuet, que se Almeida.
empenhou na defesa da proposta da Thompson para o Sivam, foi O SR. ALBERTO GOLDMAN - Sr. Presidente, peço a
forçado a pedir demissão e responde a processos por conupção. palavra pela ordem.
Ele é o Presidente do Partido Republicano, a legenda pela qual o O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex' a pa-
Primeiro-Ministro francês, Edouard Balladur, laDÇou sua candida- lavra.
tura à presidência da República. O SR. ALBERTO GOLDMAN (PMDB - SP. Sem revi-

são do orador.) - Sr. Presidente, o art. 12 do Regimento Interno es-
O Sr. Luís Eduardo, Presidente, deixa a cadeira tabelece: '

da presidência, que é ocupada pelo Sr. Robson Tuma, ]O

Suplente de Secretário.
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Nessa linha de circunst4ncias, nenhuma prescrição restritiva
incide na espécie, em relação às tais chamadas prerrogativas, aos
gabinetes de lideranças, só pelo fato de as respectivas bancas con
gregarem-se em blocos.

Para não me alongar desnecessariamente, Sr. Presidente, ca
ros colegas, quero enfatizar, 'em síntese, que a questão de ordem
trazida à colação deve ser refutada, na forma e no fundo, seja por
malferir a tradição da Casa, de respeito às Lideranças partidárias
regularmente constituídas, seja por revestir-se de índole imprópria,
que tangencia a mera reclamação administrativa, seja por revelar
se de nenhuma valia ao superior interesse dos trabalhos e do fun
cionamento da Casa e, finalmente, por improcedente na sua
fundamentação, a qual permanece a lattere da interpretação sistê
mica e fmalística do texto regimental e dos regulamentos adminis
trativos próprios da Câmara, em cotejo com a legislação partidária
vigente.

Para concluir, quero deixar o agradecimento do Partido Tra
balhista Brasileiro ao ilustre Deputado Alberto Goldman e entre
gar à Mesa esta contradita para que, com os áureos suplementos da
assessoria jurídica, defina de uma vez por todas essa malfadada e
famigerada questão.

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Esta Presidência
acolhe a questão de ordem do nobre Deputado Alberto Goldmann,
bem como a contradita do nobre Deputado Nelson Trad. E como
trata-se de matéria que suscita a auto-indagação, encaminha de
imediato ao Presidente da Casa. Deputado Luís Eduardo. que cer
tamente irá dar a resposta na próxima sessão.

O SR. NELSON TRAD - Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. AGNELO QUEIROZ - Sr. Presidente, peço a pala
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex· a pa
lavra.

"§ 1° Bloco Parlamentar terá, no que couber, o Câmara dos Deputados.
tratamento dispensado por este regimento às organizaçõ- Nesse contexto, a arregimentação das bancadas em torno de
es partidárias com representação na Casa." um programa ou ideário que as identifique embora sem abdicar de

suas peculiaridades, dos aspectos que lhe são próprios e das teses
que sustentam individualmente, significa a busca dos.pontos que
as aproximam, a mobilização em prol da realização de compromis
sos mútuos assumidos perante a Nação que, de outro modo, difi
cilmente se concretizariam.

Ora, a toda dareza, ao disciplinar a constituição dos blocos,
a Lei intema não teve a propósito, nem expresso, nem implícito,
de simultaneamente desconstituir as bancadas que se congregam e
desfazer as lideranças respectivas, ou. descaracterizar-lhes suas
funções voltadas sobretudo à coordenação das ações político-par
lamentares de cada partido.

Não se fez, conforme a conclusão a que se chega, pela inte
ligência dos preceitos regimentais incidentes na espécie. Por quê?
Porque não poderia fazê-lo, porque estaria legalmente impedida a
Casa de legislar, via resolução, sobre matéria reservada, pela
Constituição Federal, aos estatutos dos partidos e à respectiva lei
orgânica.

Por isso, o art. 20, § l°, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados não só preserva a investidura do líder partidário,
como a sua presença no Colégio de Líderes, embora o exercício do
voto ponderado se faça naturalmente por intermédio do líder co
mum. que representa o peso de todas as bancadas reunidas no Bloco.

"Art. 20 .
§ 1° Os líderes de Partido que participem de Blo

co Parlamentar e o Líder do Governo terão direito a voz,
no Colégio de Líderes, mas não a voto."

E o § 2° diz o seguinte:

"§ 2° As lilderanças dos Partidos que se coligarem
em Bloco Parlamentar perdem suas atribuições e prerro
gativas regimentais. "

Sr. Presidente, solicito a V. Ex' que encaminhe esta questão
de ordem ao Presidente efetivo da Casa, Deputado Luís Eduardo,
para que S. Ex' tome as providências necessárias ao.cumprimento
do art. 12 do Regimento Interno, especificamente o §2°, emJace
da existência do Bloco Parlamentar PFLfPTB e a flDl de que não
se crie novo bloco parlamentar nesta Casa.

De qualquer forma, entendo que o § 2° é muito claro quan
do diz que as lideranças dos paItidos que se coligam perdem suas
atribuições e prerrogativas regimentais.

Espero que o Presidente da Casa, Deputado Luís Eduardo,
faça cumprir o Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

O SR. NELSON TRAD - Sr. Presidente, peço a palavra
para c.:mtraditar,

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex' a pa
lavra para contraditar.

O SR. NELSON TRAD (Bloco'PTB - MS. Sem revisij.o
do orador.) - Sr. Presidente, a deferência e, sobretudo, o espírito
vertical de Parlamentar do ilustre Deputado Alberto Goldman 'me
previniram a respeito dessa questão de ordem que, na realidade, só
na aparência traz um aspecto de perplexidade.

, Quero dizer a V. Ex' e à Casa que por isso mesmo, pela
gentileza do Deputado argüente, levei para o canto silencioso do
estudo do aspecto regimental, com seus contornos jurídicos, aquilo
de que, na verdade. a Mesa está precisando para dirimir de uma
vez por todas essa querela, essa controvérsia, tendo em vista que
ainda recentemente o PL formou um .bloco parlamentar com' o
PSC e e PSD e, parece-me, outro partido, o PPR.

Quero, de forma um pouco alongada, trazer subsídios a res
posta que, acredito, o ilustre Deputado Alberto Goldman há de re
verenciar como produto natural'do Direitoe, sobretudo. da Justiça.

A iniciativa reSfUme a vã tentativa de confundir, se possí
vel, a exata compreensão da figura regimental que tem respaldo na
Constituição da República. representada pelo bloco parlamentar.

Quero dizer, Sr, Presidente, que não tenho nenhuma boa
vontade para com os chamados blocos parlamentares. Devo dizer,
inclusive, que não foi apenas por questões eh~itoreiras que o ,PTB
se acasalou de novo com o Partido da Frente Liberai. Digó, até.
que nos próximos dias romperemos este bloco para, na verdade.
redefenir a identidade e o CIC do PTB. O que se fez nesse início'
de Legislatura foi a afirmação solene de um programa governa
mental, e não de uma candidatura.

Continuando. Sr. Presidente, a institucionaIização 'desse ins
trumento veio consubstanciar como que o surgimento de um alte~

rego das bancadas partidárias que se congregam internamente, sob
liderança comum, para objetivos delonga maniração. pressumivel
mente por toda a legislatura, e sob compromissos mútuos em face
dos destinos do País.

Não se trata porém. da expressão ápenas do somatório de
quadros interpartidários ou de representações extrapartidárias efê
meras, sob o vínculo de interesses específicosbu circunstanciais.

Demais. a decisão de coligar-se em bloco, ou de desligar-se
dele. traz conseqüências ponderáveis para cada partido. como para
o próprio bloco parlanlentar a que venha integrar. segundo o regra
mento vertente dos pará~fos do art. 12 do Regimento Interno da
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o SR. AGNELO QUEIROZ (pCdoB - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de registar em meu nome e
no do povo de Brasília o veemente repúdio às declarações presta

-das pelo Presidente da Polônia. ora em visita oficial ao nosso País,
que de forma desrespeitosa, pouco elegante, fez criticas severas a
esta cidade que é a Capital do País, uma conquista do povo brasi
leiro, que tem entre suas características especiais a arqui~etura ar
rojada. Não se pode admitir tal critica do Exmo Sr. PreSIdente da
Polônia. E mais, ainda, Sr. Presidente, S. Ex" fez uma critica seve
ra a Oscar Niemeyer, grande brasileiro, respeitado no Brasil e em
todo o mundo, do qual queremos fazer a defesa. Oscar Niemeyer é
respeitado e querido em nossa Capital e em nosso Pais, e não p0

demos admitir esse tipo de critica vil e desleal.
Talvez Oscar Niemeyer nunca tenha traído seus princípios e

a sua ideologia, diferentemente do Presidente da Polônia.
Também fez S. Ex" criticas a Lula, dizendo que perdeu a

eleição no Brasil por acreditar em propos~ ~o bloco socialista.
Creio que foi melhor para Lula perder a eleIçao do que ganhar e
trair o povo do seu País, como o fez o Presidente da Polônia.

O SR. HAROLDO LIMA - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex· a pa
lavra.

O SR. HAROLDO UMA (pCdoB - BA. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, não queria deixar passar a oportunidade
de solidarizar-me com o Deputado Agnelo Queiroz, representante
do povo de Brasília, que ainda hã pouco registrou seu protesto pe
rante as declarações feitas no dia de ontem pelo Presidente da Po
lônia, em viagem de turismo e de negócios aqui no continente
latino-americano.

Gostaria de salientar que as observações do Presidente Lech
Walesa foi de total despropósito. Primeiro, S. Ex· resolveu criticar
Brasília, chamar a atenção para o aspecto da cidade, o que muito
nos orgulha. O Sr. Lech Walesa não teve sensibilidade para e~en
der a grandiosidade desse projeto e do povo de Brasíha, por ISSO
insurgiu-se contra tudo isso e, fazendo uma.visita oficial, ~ti~ a
Capital Federal. Agiu S._:E;~· com descorteSIa e falta de sensIbilida
de extraordinarias.

Além do mais, resolveu levantar-se também contra o arqui
teto Oscar Niemeyer. Parece Davi, lutando contra Golias. Oscar
Niemeyer está para Lech Walesa, assim como o Himalaia está para
um montesinho da Polônia. Oscar Niemeyer, o maior arquiteto do
Brasil e um dos maiores do mundo, é não só o conslnltor de Brasí
lia, como de diversas cidades universitárias e edifícios importantes
do mundo inteiro.

O Sr. Lech Walesa não sabe quem é Oscar Niemeyer. Mas,
Sr. Presidente, gostaria de salientar que S. Ex· o criticou justamen
te pelo fato de ele ser um comunista. Disse S. Ex·; ''Eis~ arqui
teto comunista". Sr. Presidente, S. Ex· foi outrora comumsta; S.
Ex· foi um operário que aderiu ao capitalismo e hoje é um serviçal
desse sistema. No entanto, vem ao Brasil criticar Oscar Niemeyer,
sobre o qual temos o orgulho de declarar: como brasileiro, trata-se
de um arquiteto que não abandonou seus princípios comunistas.

Finalmente, S. Ex· resolve insurgir-se contra Lula. Não con
tra debilidades que talvez tenha, como todos nós, mas justamente
contra suas qualidades. S. Ex· diz que Lula, em detenninado ~
tante, viu alguns aspectos positivos na Polônia, quando era SOCIa
lista. Isso foi positivo. E ~n~ua dizendo que, ~omo Lu~ não
aderiu inteiramente ao capItalismo, perdeu as eleIções preSIden-
ciais, diferentemente dele, que aderiu totalmente. .

O Presidente Lech Walesa perdeu a oportumdade de ficar
calado. Se assim o fizesse, teria dado um banho de oratória. Entre
tanto, ao se apresentar, foi um desastre total, Queremos reafirmar

nosso respeito a Oscar Niemeyer e a Lula, que não se acovardou
como Lech Walesa e não se vendeu ao capitalismo internacional.
Qualquer Presidente que aqui vier deve respeitar o Brasil, suas
personalidades e sua Cap~tal.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O,SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex· a pa
lavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sz&s e Srs. Deputados, cumpri
mento o Tribunal de Contas da União por determinar a realização
de auditoria nas contas da Previdência Social.

Nós, que encaminhalOOS requerimento à Mesa nesse senti
do ficamos contentes com a medida adotada pelo Tribunal de
Co'ntas da União, que já havia determinado auditoria nos fundos
de pensão e nas previdências privadas, completando, agora, o ci
clo, ao determinar auditoria nas contas da Previdência, Social. Te
mos certeza de que todos os Srs. Parlamentares ficarão
estarrecidos quando virem os relatórios do Tribunal de Contas da
União e puderem constar que os números ~pala~os pel.os ~s
térios da Fazenda, do Planejamento e da Prev1dênc18 SOCIal sao ar
tificiais. O námero real será conhecido quando os auditores do
Tribunal de Contas da União tiverem acesso à caixa-preta da Pre
vidência Social. Todos irão constatar que, realmente, não há a dis-
torção que se propala. .

Gostaria, inclusive, que o Tribunal de Contas da União - e
entraremos em contato não só com o Sr. Presidente, Ministro Mar
cos Vilaça, mas também com os Srs. Ministros Relatores - efe
tuasse um levantamento histórico da situação da Previdência
Social, no momento em que ela só detinha a arrecadação e não ?
pagamento de benefícios. Dessa forma, ficaria provado que o d1
nheiro desviado do Ministério da Previdêncía Sociâl é incalculãvel
e seria suficiente para manter o pagamento de todos os benefícios.
Ficaria, então, demonstrado o que o Governo pretende fazer, de
acabar com as aposetadorias especiais - lamentavelmente não ga
rantidas pelo texto constitucional-, além de outras que o Governo
quer desconstitucionalizar, ou seja, retirar da Constituição para de
pois, por legislação ordinãria, tenta modificá-las. Faremos um
grande embate neste Plenário,~e sabemos que, quando ~ le
gislação ordinãria deixar de funcIo~, o Gov~~ terá o~mda
de de, por meio de medIda prov1sóna,. depoIS de
desconstitucionalizar as aposentadorias propoxcionms e mesmo as
aposentadorias por tempo de serviço e por idade, instituir uma úni
ca f6rmula de aposetadoria, a chainada fórmula cem: aposetando
ria por idade, aos 60 anos, conjugada co~ o tempo de
contribuição, de 40 anos, o que é um absurdo. Sena, na verdade, a
fórmula "sem" aposentadoria. Estaremos, portanto, atentos aos
acontecimentos. Temos certeza de que o relatório oriundo do Tri
bunal de Contas da União sobre a auditoria realizada na Previdên
cia Social irá desmascarar muita gente, ao demonstrar que não há
necessidade de tantas reformas sob a alegação de que a Previdên-
cia estará quebrada. .

O referido relatório, na verdade, mostrarã, como um Rmos
X, a real situação da Previdência Social.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Concedo a pala

vra ao nobre Deputado Sarney Filho.

O SR. SARNEY FILHO '(BlocoIPFL - MA. S~ revisão
do orador.) - Sr. Presidente, quando da primeira sessão deliberati
va da Câmara dos Deputados, apresentei à Mesa três requerimen
tos, pedindo em um deles, a presença da Ministra ~tbéa

Werneck junto à Comissão permanente de Defesa do ConSUmIdor,
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O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex' a pa
lavra.

O SR. PAULO PAIM (pT - RS. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, o salário mínimo
atual, cujo reajuste foi vetado pelo Presidente Fernando Henrique
Cardoso, é o mais baixo da História do Brasil. Seu valor real- ou
seja, seu poder aquisitivo - é de 22% do primeiro salário núnimo,
instituído por Getúlio Vargas em 1940, que equivalia, em moeda
de agora, a R$381,32.

Levantamento do DJEESE mostra que ele é mais baixo,
também, do que todos os da época da ditadura, apesar do arrocho
salarial que houve depois de 64. Mesmo comparado com o menor
de todos no fllD da ditadura - equivalente a R$202,43, em 1984
o atual não chega à metade.

Em relação ao Governo Sarney, época em que o salário mí
nimo chegou a descer, em termos reais, a R$141,24, em 1987, o
atual é praticamente a metade.

Na verdade, até mesmo do miserável salário mínimo de
Collor - R$101,42, em 1992 - o de Fernando Henrique fica abai
xo. Mesmo com o aumento para R$I00,OO que ele vetou, o míni
mo não atingiria nem esse nível, o menor de todos até hoje, antes
do atual.

Até o Sindicato das micro e pequenas empresas disseram,
porque sabem que quanto mais baixo estiver o poder aquisitivo
pior para as empresas, que vendem cada vez menos. Mas o Gover
no afirma que com o aumento do salário mínimo haveria uma ex
plosão do consumo; com o que não concordamos. Com um
aumento mais do que lninúsculo desses, é evidente que não haverá
explosão alguma de consumo. Por tudo isso, os micro e pequenos
empresários são favoráveis ao aumento do salário mínimo para
100 Reais.

Fonte: DIEESE

o SR. MAX ROSENMANN - Sr. Presidente, peço a pala
vra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex' a pa
lavra.
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Meio Ambienlc e Minorias, para que S. Ex' pudesse nos explicar, todas as nações precisa ser direcionada para impedir à germinação
claramente, sobre as ra7ÕCS pelas quais o governo federal aumen- destas novas sementes do mal. Anti-semitismo nunca mais. Nunca
tou as alíquotas de importação dos carros, e, principaImenlc, de mais a arrogância racista. nunca mais genocídios. Nunca mais des-
meios de transporte coletivo e caminhões. respeito.

Evidentemenlc, os fatos que decorreram após essas nego- Todos os homens são iguais em sua essência nenhuma raça
ciaçf>es entre o Governo e as montadoras têm levantado muitas dú- é superior a outra. Nenhum ser humano pode auto-reger-se de po-
vidas sobre o acerto do Governo e correção desse acordo. deres de vida e morte sobre seus semelhantes.

Portanto, é necessário que a Sr" Ministra venha à Casa do Os horrores do nazismo, lembrados e simbolizados ';:>or
povo e dê as explicações que esperamos, para que não haja real- Auschwitz, precisam servir de exemplo e freio para todas a inicia
mente dúvida alguma sobre as intenções do governo federal no tivas de armamento, conflitos e diferenças étnicas ou religiosas.
que diz respeito à defesa do consumidor. Os campos da morte, sejam na Polônia da Segunda-Guerra,

Por outro lado, Sr. Presidenlc, pedi também a convocação ou na Bósnia contemporânea, levam o homem à sua condição mais
do Presidente da Petrobrás para ser ouvido pela Comissão de Mi- retrógrada e primitiva. A opinião, muitos mais do que opinar, deve
nas e Energia. agir com severidade implacável para conter a insanidade provoca-

Todos sabemos, e a imprensa tem divulgado todos os dias, da pelos extremismo. Auschwitz deve ser uma advertência eterna
que a Petrobrás pretende instalar uma refinaria no Nordeste. Vá- aos vivos.
rios estados têm manifestado interesse de sediarem a refinaria e al
guns têm gasto fortunas em anúncio em revista e jornais de
cireulação nacional.

Mas, Sr. presidente, esse é um assunto muito sério. É um
assunto que talvez envolva o último grande investimento do Nor
deste e, portanto, é fundamental que esta Casa, principalmenlc os
Deputados, representantes do Nordeste, do Norte, e do Centro
Oeste diretamente envolvidos nesta questão saibam quais os crité
rios que estão sendo utilizados pela Petrobrás para a escolha do
local da sua nova refmaria.

Portanto, Sr. Presidente, solicito à Mesa que esses requeri
mentos sejam o quanto antes postos em votação, para que a Nação
possa se tranqülizar a respeito desses episódios.

O Sr. MAX ROSENMANN (pDT - PRo Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Deputados, o cin
qüentenário da libertação do campo de Auschwitz registrado no
final deste mês janeiro por atos e pronunciamentos de autoridades
internacionais, representa bem mais do que uma data que lembra
as barbáries da ideologia nazista e os perigos que o fanatismo en
cerra.

A humanidade jamais poderá pennitir-se repetir atos tão
violentos como Auschwitz, que se tomou símbolo da insanidade
provocada pelo racismo e pelo ódio. Ali foram mmtos cerca de

- seis milhões de judeus - enquanto outros três milhões foram tortu
rados, massacrados e desrespeitados em limites de crueldade ima
gináveis.

Auschwitz representa um dos momentos mais trágicos e ne
gros da história da humanidade, e faço minhas as palavras do Papa
João Paulo lI, quando diz que o ''holocausto judaico foi o escureci
mento da razão, da consciência e do coração".

Assim como o sumo Pontifice, vejo a morte de tantos ju
deus como resultado de ação planejada pelo regime nazista, um re
gime que, em nome da paz mundial, jamais pode ser ressuscitado.

O mundo de hoje continua marcado pela violência, mas é
preciso lutar com todas as forças para evitar que tenhamos que no
vamente chorar e lamentar por novos Auschwitz.

O surgimento de grupos como "Sken Heds" e "Neonazis
tas", que idolatram a doutrina nazista e carregam em si o ódio pre
conceituoso'C racista contra judeus e oáentais, mostra que embora
exista consciência dos males provocados, ainda corre-se o risco de
entrar no tereeiro milênio tendo que impedir a disseminação de
confrontos. A ação da humanidade, de todos os homens de bens de
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O SR. JACKSON PEREIRA - Sr. Presidente, peço a pa- recusá-los. O dever da democracia e a cútica objetiva, que busca o
lavra pela ordem. . aperfeiçoamento através do debate sensato e aberto, impõe-nos no

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex· a pa_ .entanto a tarefa de alertar aos princípios formuladores de nossa pa-
lavra. lítica econômica da necessidade de reformas urgentes em nosso

O SR. JACKSON PEREIRA (pSDB - CE. Pronuncia o programa de estabilização.
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, há mui- Com efeito, ao ancorar o Plano Real à valorização cambial
ta hopocrisia na atitude da sociedade e das autoridades com rela- e à elevação da taxa de juros, a política econômiça não deixou de
ção às substâncias que provocam dependência _ seja ela psíquica gerar oscilações de ~urto prazo que afetaram o desempenho de cer
ou física - pois produtos como a cocaína ou a maconha são com- tos setores. Os efeItos dessa política terminaram por impor uma
batidos, enquanto que outros, como o álcool ou o fumo são tolera- valorização cambial que, acompanhada do acumulo de um resíduo
dos e, até estimulados, como símbolos de status social. ' inflacionário, afeta setores exportadores importantes dentro da

Em verdade, o alcoolismo, por exemplo, é problema de saú- p~uta de cru:nércio exterior brasileiro, como é o cas~ ~ setor ~u
de pública e de medicina ocupacional dos mais sérios, pelas conse- re~ro calçadlsta,.: por exen;tplo. Esta perda,<J.e compet1t~vldade eXl~e
qüências funestas que provoca. ~ I~plementaçao de medIdas compensatónas para eVItar que eqm-

Trata-se de urna moléstia já catalogada pela Organização líbrios de ~rto prazo venha~,a comprometer setores específicos.
Mundial de Saúde com a denominação de Síndrome da Dependên- Ora, ISto toma a adIDm1stração do plano extremamente deli
cia Alcoólica, considerada como urna doença incurável, que so- Cáda. Para,~e ~stas medidas c~~nsatórias sejam discutidas am
mente pode ser controlada com suporte psicoterapêutico, pIamente e mdlspe~sá~el a partICIpação do Congresso Nacional
assistência de família e de entidades como a dos "Alcoólicos Anã- neste processo decIsóno. Em realidade, é o Legislativo a arena
nimos", sendo responsável no Brasil por cerca de cinqüenta e dois adequada para que setores específicos veiculem seus interesses,
por cento dos acidentes de trabalho e por milhares de vítimas fa- transf~d~os em questões públicas que demandem soluções
tais ou mutiladas em acidentes de trânsito. consensuaIS. E o Congresso a única in,tância capaz de valorizar

Já o fumo é outra dependência química das mais sérias, que com trans~~ncia ~ tarefa importante,de a~gar demandas, de
provoca todo um elenco de. moléstias da maior gravidade, como o gru~s ~ocIaIs con!litante~. ~or ~onsegumte, e de fun<J.amentaIIm
irreversível enfisema pulmonar, o câncer de laringe e distúrbios po~ncI~ uma m,aIor, part1Clpaça~ d? Parlro;neDto,na~IOnalna de-
cardiocirculatórios, dentre outras mazelas. tennrnaçao_das,d~trlzes do c.?mercIO extenor, prmcIpa~ente em

E
, b I tam te 1 't' , 'da momento tão dIfIcil de correçao das rotas do programa de estabili-

a so u en egI ImO, por consegumte, que as auton - -
des responsáveis pela saúde pública se preocupem com a matéria, zaçao. _,
adotando providências no sentido de reduzir o número de fuman. , A, pr~paçao conjuntural, no entan~, pode servir de in
tes e de alcoólicos, seja por intermédio de campanhas educativas, cen~vo ~ cnaçao de um foro permanente de dISCUSSões, no ânlbito
de aumento de carga tributária sobre os cigarros e as bebidas al- LegIslativo, com o fito de estabelecer diretrizes de médio e longo
coólicas, de advertência nas respectivas embalagens ou publicadas pra~ para, a no~sa política ~e comércio e~te~or. Este intento é
e outras. partIlhado mclUSIve pelo PreSIdente da Republica que, por repeti-

Por isso, desejo, desta tribuna, me congratular com o Exmo ~s v~zes, decl~rou ser favorável a uma maior participação do Le-

S M" tro da S'd Ad'b J 1 de gIslatIvO nessa area.r. mIS au e, I atene, pe as propostas que vem - , ,
fendendo sobre essa delicada questão, e que desde logo contam Em realidade, uma dIscussão profunda do tema comércio
com meu irrestrito apoio, muito embora incomodem a setores que exterior é necessário de modo a abrir caminhos para elevar a pro
exercem, nesta Casa, forte lobby. dutividade e competitividade externa do setor exportador, tendo

Aliás, nos próximos dez anos, pelo que se pode, também, em vista quais as estra~gias podem ser ado~das para,a conquista
observar, um dos vilões que prejudicam a saúde, e que merecerá, de novos mercados, ~ss~ com? estudar os ,Impactos mtemos das
por certo, campanhas educativas, será a fritura, pois os alimentos novas regras de co~er~lO extenor ~stabelecI~s,pelo GArr:, e,sta
que passam por processo de fritura provocam distúrbios que vão belecendo a ~sterlon as adequaçoes das polítIcas de comercIO a
desde a gastrite até o aumento do nível de colesterol no sangue. essa nova realidade.

Era o que tinha a registrar. A importância do comércio exterior para o desenvolvimento
O SR. JÚLIO REDECKER _ Sr. Presidente, peço a pala- econômico é hoje ~contestável, como o fator para a geração de

vra pela ordem. rendas e emI;>regos mtemamente. Mas para que o setor exportador
possa assumrr sua função de dinamizador da economia é necessá

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Tem V. Ex· a pa- rio que nossa política econômica seja orientada para extingüir os
lavra. entraves que dificultam sua melhor atuação, tais como oneração

O SR. JÚLIO REDECKER (PPR - RS. Pronuncia o se- tributária excessiva, ausência de investimento em infra-estruturas
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, o Plano de transportes e portuária, entre outros, assim como o prolonga
Real foi de êxito inegável e brilhante na contenção do processo in- menta indefinido de urna política cambial que vise ancorar o nível
flacionário crônico que tanto penalizou a economia brasileira, nos de preços isoladamente de outros objetivos. Por estes motivos é
últimos anos. Sua ênfase na estabilidade e o reconhecimento res- crucial trazer para dentro da Casa um eixo de discussão que vise
po~ável da necessidade da contenção do déficit público como os acompanhar o andamento de todas essas questões e, como sugere
dOIS pontos do projeto de estabilização/constituem progresso ine- o próprio Presidente, desenvolver democraticamente propostas
q~íV~O na elaboração de políticas econômicas conseqüentes e ra- efetivas para contribuir neste constante processo de aperfeiçoa
CIonaIS. Seus benefícios foram patentes, principalmente ao abrir as menta de nossos instrumentos de política comercial.
P?~s do con~m? para as ~amadas rnai~ ~~res da população bra- Pretendo encaminhar proposta no sentido de agregar esfor
sIleIra, as quaIS VIam-se pnvadas de ,aquIsIç~O de bens que a esca- ços/ de modo a institucionalizar um espaço permanente de diálogo
lada desenfreada dos preços tomava macesslVel. que sirva de instrumento catalizador no ânlbito dos ór -os da

Estes méritos são inegáveis, e ao plano Real não podemos Casa, com vistas a aprimorar a qualidade das decisões eco~ômicas
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na área de comércio exterior. É esta a tarefa de um Parlamentar
ciente de suas funções. É este o prêmio pelos seus esforços.

V - ENCERRAMENTO
O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Nada mais haven

do· a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma)

COMPARECEM MAIS OS SRS.:

Amazonas

Carlos da Carbrás - Bloco.

Pernambuco
Ricardo Heráclio - PMN.

Alagoas

Olavo Calheiros - PMDB.

Bahia
Jaime Fernandes - Bloco; José Tude - BloCo.

Minas Gerais
Antônio Aureliano - PSDB; Francisco Horta - PL.

Rio de Janeiro

Sylvio Lopes - PSDB.

São Paulo

Arnaldo Madeira - PSDB.

Paraná
Chico da Princesa - PDT; Renato Johnsson - PP; Ricardo

Barros - Bloco; Ricardo Gomyde - PCdoB; Valdomiro Meger
PP; Vilson Santini - Bloco; Werner Wanderer - Bloco.

DEIXAMDE COMPARECER OS SENHORES:

Amapá
Sérgio Barcellos - Bloco.

Pará
Nícias Ribeiro - PMDB.

Amazonas

Alzira Ewerton - PPR; João Thome Mestrinho - PMDB.

Rondônia
Carlos Camurça - PP.

Tocantins
Dolores Nunes - PP; Freire Júnior - PMDB; Odir Rocha _

PPR; Osvaldo Reis - PP.

Maranhão
César Bandeira - Bloco; Francisco Coelho - Bloco; João

Alberto - PMDB; Mauro Fecury - Bloco; Remi Trinta - PMDB.

Paraíba
Adauto Pereira - Bloco.

Pernambuco
Antônio Geraldo - Bloco; Fernando Lyra - PSB.

Alagoas

Augusto Farias - PSC.

Sergipe
Bosco França - PMN; Jerônimo Reis - PMN.

Bahia
Fernando Gomes - PMDB.

Minas Gerais
Mário de Oliveira - PP; Mauricio Campos - PL; Raul Be

lém - PP; Sérgio Naya - PP.

Rio de Janeiro
Aldir Cabral- Bloco; Álvaro Valle - PL; Amaral Netto

PPR; Carlos Santana - PT; Francisco Silva - PP; João Mendes 
Bloco; José Carlos Coutinho - PDT; José Egydio - PL; Márcia Ci
bilis Viana - PDT; Moreira Franco - PMDB; Nelson Barnier
PP; Roberto Jefferson - Bloco.

São Paulo
Adhemar de Barros Filho - ; Cunha Bueno - PPR; Marta

Suplicy - PT; Vadão Gomes - PP.

Distrito Federal
Osório Adriano - Bloco.

Goiás
Lídia Quinan - PMDB; Zé Gomes da Rocha - PSD.

Paraná
Alexandre Ceranto - Bloco; Basílio Villani - PPR; Hermes

Parcianello - PMDB.

Santa Catarina
Edison Andrino - PMDB; Luiz Henrique - PMDB.
O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Encerro a Sessão.

designando para amanhã, quarta-feira, dia 22, às 14 horas. a se
guinte

ORDEM DO DIA
(Às 16 h<ns)

MATÉRIA SOBRE A MESA
I - Requerimento, do Sr.Edinho Araújo. apoiadopeloSr.zaire

Rezende.nos teImOS do Artigo68 doRegimenlOInterno. solicitaDdo
aprorrogaçjo daSessãoOrdinária do próximo dia 10de março. para
homenagear a mem6ria do Ex-DeÇtltado Roberto Rollemberg.

n - Requerimento. do Sr. Paulo Delgado. apoiado pelos
Senhores Líderes. nos termos do Artigo 68. do Regimento Inter
no. solicitando a realização de Sessão Solene em comemoração
a passagem do cinqüentenário de criação da Organizaçio das
Nações Unidas.

PRIORIDADE
Reabertura de Disalssão

(Art. 166 do Regimento Interno)

1
PROJETO DE LEI N"6.003-B.DE 1990

(DO SENAOO FEDERAL)
Reabertura da discussão, em turno único do Projeto de

Lei n° 6.003-A. de 1990, que estabelece os 'casos em que



~ROJETO DE LEI

N° 1..36m1 (JOSÉ CARLOS COUTINHO) _ Dispõe sobre vo
luntariado de aposentados e inaúvos para aproveitamento em
trabalho eIi:lergencial.

PRAZO: ~ DIA: 22-2-95
úLTIMO DIA: 24-2-95

2. CONTRA PARECER TERMINATIVO DE COMISSÃO
ART. 54

(SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO EM
APRECIAÇÃO PRELIMINAR. NOS TERMOS DO ART.
144. § 1°)

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS: ART. 58. § 1°

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS: ART. 58. § 3° combinado com
art. 132. § ZO

2.1 PELA lNCONSTITUCIONALIDADEElOUlNJURIDICIDADE

N° 1.658191 (CARDOSO ALVES) - Altera a ~i n° 7.653. de 12
de fevereiro de 1988. que modificou a Lei nO 5.197. de 3 de
janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna, e dá
outras providências.

- Apenso ao PL n° 1164191 (ver 1.1)
PRAZO: 4° DIA: 22-2-95
ÚLTIMO DIA: 23-2-95
N° 2.345191 (VLADIMIR PALMEIRA E EDÉSIO PASSOS)

Altera a denominação da Seção mdo Capítulo II do Título
X da Consolidação das Leis do Trabalho e acrescenta pará
grafo ao arúgo 789 da mesma Consolidação.

- Apenso ao PL n° 3.991189 (ver 1.1)
PRAZO: 4° DIA: 22-2-95
úLTIMO DIA: 23-2-95
N° 1OM1 (ADYLSON MOTIA) _ Dispõe sobre os espaços míni-
, mos destinados à'prática da disciplina Educação Físicia, nos

cursos de todos os graus de qualquer sistema de ensino.
PRAZO: ~ DIA: 22-2-95
úLTIMO DIA: 24-2-95 .
N° 115191 (IRMA PASSONI) _ Dispõe sobre doações e presentes

ao Presidente da República.
PRAZO: ~ DIA: 22-2-95
ÚLTIMO DIA: 24-2-95
N° 558191 (MARILU GUIMARÃES) _ Cria o Serviço Nacional

de Triagem de Superdotados.
PRAZO: ~ DIA: 22-2-95
úLTIMO DIA: 24-2-95
N° 2.177191 (LUIZ CARLOS SANTOS) _ Dá nova redação ao

artigo 474 da CLT, que tratam da suspensão disciplinar.
PRAZO: ~ DIA: 22-2-95
úLTIMO DIA: 24-2-95
N° 2.181191 (JERÔNIMO ~EIS E OUTROS 214) _ Estabelece

critérios para a distribuição de unidades habitacionais fman
ciadas com recursos do Sistema Financeiro de Habitação,
entre os municípios do interior e a capital.

PRAZO: ~ DIA: 22-2-95
úLTIMO DIA: 24-2-95
N° 4.000t93 (EDUARDO JORGE) _ Insútui o Serviço Civil Pro-

fissional e dá cuIras providências.
PRAZO: ~ DIA: 22-2-95
ÚLTIMO DIA: 24-2-95

N° 4.1~.3 (LUIZ MÁXIMO) _ Acrescenta parágrafo único ao
~g? ~93 ~ ~ino 5.869. de ~1 de janeiro de 1973. que

. IDSutul o Céxhgo de Processo Civil".
PRAZO: ~ DIA: 22-2-95
ÚLTIMO DIA: 24-2-95

ORDINÁRIA
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acontece:t:~ ~ identificação criminal. para os fins do disposto 1.2 COM PARECERES. QUANTO AO MÉRITO, CONTRÁRIOS
no artigo 5°. inciso L VilI da Constituição; tendo parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. pela
inconstitucionalidade deste e do de n° 3.832/89 (DO SR.
GANDI JAMIL), apensado; pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa e. no mérito, pela rejeição dos
de nOs 4.082189 (DO SR. PAULO ZARZUR), 4.288/89 (DO
SR. ALVARO ANTONIO). 800/91 (DO SR. FREIRE JÚ
NIOR), 2.063/91 (DO SR. MAVIAEL CAVALCANTI) e
1.524/91(00 SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO). apensados;
pela constitucionalidade, juridicidade. técnica legislativa e"
no mérito, pela aprovação do de nO 1.633/89 (DO SR. JOSE
CAMARGO), apensado. com substi~utivo (Relator: Sr. Be
nedito de Figueiredo). PARECER A EMENDA DE PLE
NÁRIO: ,da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela constitucionalidade. juridicidade, técnica
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemt"nda
(Relator: Sr. Ivan Burity).

AVISOS
PROPOSIÇÕES FMFASEDEEMENDASouRECURSOS
I-RECURSOS
1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE CO
MISSÃO - ART. 24. 11, PRAZO PARA APRESEN~A

çÃO DE RECURSOS: ART. 58, § 1° INTERPOSIÇAO
DE RECURSOS; ART. 58, § 3° COMBINADO com art.
132. § 2°

(Reabertura de Discussão)
(Art. 166 do Regimento Interno)

2
PROJETO DE LEI N° 1.720-8. DE 1989

(DO SR. GEOVANI BORGES)
Reabertura da discussão. em turno único. do Projeto de Lei n°

I.72O-A, de 1989. que estabelece condiçõesmínimas de segurança
para o transporte coletivo de escolares; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação. pela constitucionalidade.
juridicidade e técnica legislaúva. com emenda (Relator: Sr. Sérgio
Spada): e. d2. Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento
Urbano e Interior, pela aprovação. 9Jm Substituúvo (Relatçr. Sr.
Waldeck Omelas). PARECERES A EMENDA DE PLENARJO:
da Comissão de Viação e Transportes. pela aprovação. com sube
menda subsútutiva (Relator: Sr. Mário Martins); e, da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionali
dade. juridicidade e técnica legislativa (Relator: Sr. Edésio
Passos).

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETO DE LEI:

N0 3.991-BI89 (RITA CAMATA) - Acrescenta parágrafo 3° ao
arúgo 791 da Consolidação das Leis do Trabalho.

_ Apenso a este o PL n° 2.345/91 (ver 1.2)
PRAZO: 4° DIA: 23-2-95
ÚLTIMO DIA: 23-2-95
N0 1.164-BI91 (pODER EXECunvO)- Dispõe sobre as sanções

penais e administrativas a que estão sujeitos os infratores da
Jegislação protetora da fauna e da flora. e dá outras providências.

- Apenso a este o PL nO 1.658/91 (ver 1.2)
PRAZO: 4° DIA: 23-2-95
úLTIMO DIA: 23-2-95
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N° 1.778191 (CARLOS LUPI) _ Dispõe sobre a fixação de quadro 10:50 Theodorico Ferraço
com infOtmações básicas a respeito dos servidores. 11:15 Sílvio Abreu

PRAZO: 3" DIA: 22-2-95 11:40 10sé Fritsch
ÚLTIMO DIA: 24-2-95 12:05 Saulo Queiroz
N° 3.80411J3 (pODER EXECUTIVO) _ Altera os dispositivos do 12:30 Marconi Perillo

Código de Processo Civil sobre uniformização da jurispru- 12:55 Manoel Castro
dência. 13:20

PRAZO: 3" DIA: 22-2-95 2-3-95 5"-feira 15:00 Ddemar Kussler
ÚLTIMO DIA: 24-2-95 15:25 LeonelPavan
N° 4.199193 (WANDA REIS) _ Dispõe sobre a regt!lamentação da .

3-3-95 6"-feira 10:00 Osvaldo Biolchiprofissão de Técnico e Auxiliar de Fisioterapia a nível de 2°
10:25 Saraiva Felipegrau e dá outras providências.

PRAZO: 3" DIA: 22-2-95 10:50 Magno Bacelar

ÚLTlMO DIA: 24-2-95 11:15

PROJETOS DE RESOLUÇÃO 11:40
12:05

N° 16Q'l)3 (Vll..MAR ROCHA) _ Institui Comissão Especial des- 12:30
tinada a apresentar proposta de nova divisão territorial do 12:55
País. 13:20

PRAZO: 3" DIA: 22-2-95 6-3-95 ZO-feira 15:00 Eduardo Jorge
úLTIMO DIA: 24-2-95
N° 1703 (JOSÉ MARIA EYMAEL) _ Cria a Medalha Mérito 15:25 NIlson Gibscn

Parlamentar da Câmara dos Deputados. 15:50 Confucio Moura

PRAZO: 3" DIA: 22-2-95 16:15 Humberto Costa

ÚLTIMO DIA: 24-2-95 16:40 Roberto Pessoa
17:05 Talvane Albuquerque

3. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE _ 17:30 Mendonça Filho
ART. 164, § l° 17:55
(SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO, APÓS OU- 18:20 RicaItlo &nus
VIDA A CC1R. NOS TERMOS DO ART. 164, § 2° E § 3°) 7-3-95 3a·feira 15:00 Severino Cavalcanti
PRAZO PARA APRESENfAÇÃO DE REaJRSOS: ART. 164, §1". 15:25 João Fas=lla
PROJETO DE LEI 8-3-95 4a-feira 15:00 1ulio Redecker
N° 3A7VJ2 (NELSON JOBIM) _ Dispõe sobre o excm;Ício da 15:25 Luis Roberto Ponte

aIquitetura no País. 9-3-95 S"-feira 15:00 João Paulo
PRAZO: 3" DIA: 22-2-95 15:25 Marcelo Barbieri
ÚLTIMO DIA: 24-Z-95 1(}'3-9S 6a-feira 10:00 João Maia

SUJEITO ADEVOLUÇÃO AO.AUTOR. nos termos do artigo 137.
10:25 Luiz Mainardi
10:50 Marcelo Deda§ lOdo RI. Prazo para apresentação de recursos artigo 137, § 2° (5 11:15 Valdenor Guedes

sessões) 11:40 Regis de Oliveira
PROJETO DE LEI 12:05 Edson Ezequiel
N04.86~ (APARtCIO CARVALHO) _ Cria o cargo do Médico 12:30 Itamar Serpa

Perito e dá outras providências. 12:55 Tilden Santiago
PRAZO: 3" DIA: 22-2-95 13:20 Luiz Piauhylino
úLTIMO DIA: 24-2-95 13-3-95 2a-feira 15:00 PauloBauer
COMISSÕES PARLAMÇNrARES DE INQUÉRITO (RICO. art 15:25 Paes Landim
37,infme) 15:50 Haroldo Lima
Comissão Parlamentares de Inquérito destinada a apurar as inúmera 16:15 B.Sá
s irregularidades no Instituto Nacional de Assistência Médica da 16:40 Alexandre Ceranlo
Previdência Social- INAMPS/SUS. 17:05 Ósorio Adriano

''Publique-se. Em 7-12-94" 17:30 Ceci Cunha
17:55 Mauri Sérgio
18:20 José Pimentel

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS INSCRITOS
14-3-95 3"-feira 15:00 Carlos Santana

15:25 AdãePretto
NO GRANDE EXPEDIEJlITE DOS MESES DE 15-3-95 4a-feira 15:00 Gerson Peres

FEVEREIRO E MARÇO 15:25 Genésio Bernardino
Data Dia Hora Nome 16-3-95 5"·feira 15:00 Arnaldo Madeira
22-2-95 4a-feira 15:00 Alberto Silva 15:25 Zaire Rezende

15:25 Eraldo Trindade 17-3-95 6a-feira 10:00 Paulo Bernardo
23-2-95 50-feira 15:00 Antonio Joaquim 10:25 Francisco Rodrigues

15:25 Wigberto Tartuce 10:50 Osvaldo Reis
24-Z-95 6a-feira 10:00 José Janene 11:15 José Luiz Clerot

10:25 Agnelo Queiroz 11:40 Affonso Camargo
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20-3-95 2"-feira

21-3-95 3"-feira

22-3-95 4"-feira

23-3-95 5"-feira

24-3-95 6"-feira

27-3-95 2'-feira

28-3-95 3'-feira

29-3-95 4'-feÍIa

30-3-95 S'-feÍIa

31-3-95 6'-feÍIa

12:05 Expedito Jl1ni.or
12:30 Elton Rohnelt
12:55
13:20 Gonzaga Pa1J:iota

15:00 Ney Lopes
15:25 Adrooldo Streek
15:50 Tete Bezena
16:15 Wilsoh Cignachi
16:40 Davi Alves Silva
17:05 Domingos Dutra
17:30 Eliseu Moura
17:55 Yeda Crusius
18:20 MauriSérl:ÓO

15:00 Aldo Arantes
15:25 UdsonBandeira

15:00 Vt1mar Rocha
15:25 BetoMansur

15:00 Paulo Lima
15:25 Ricardo Gomyde
10:00 Milton Temer
10:25 Wagner Salustiano
10:50 Paulo Delgado
11:15 Efraim Morais
11:40 Freire Júnior
12:05 Roberto Valadão
12:30 Nelson Otoch
12:55
13:20

15:00 Jandira Feghali
15:25 Edinho Bez
15:50 Ubaldino Júnior
16:15 Edinho Araújo
16:40 Paulo Gouveia
17:05 Rivaldo Macari
17:30
17:55

18:20

15:00 Ursicino Queiroz
15:25 Hugo Rodrigues da Cunha

15:00 Wagner Rossi
15:25 Esther Grossi

15:00 Jurandyr Paixão
15:25 Aro1do Cedraz

10:00 José Coimbra

10:25
10:50 Mario Negromonte
11:15 Maria Laura
11:40
12:05 Nicias Ribeiro
12:30 Símara Ellexy
12:55
13:20

ATOS DO PRESPJENTE
O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui

ções que lhe confere o artigo 1°, item l, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item lL da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a ADRIANO PASSOS SANTOS, ponto nO 11028, do
cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do
Primeiro Suplente dos Secretários.

Câmara dos Deputados. 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo l°, item I. alínea a, do Ato da Mesa
n° 205. de 28 de junho de 1990. resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item lL da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a AFONSO MELO ANDRADE, ponto nO 11262, do
cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-l1. do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do
Segundo Secretário.

Câmara dos Deputados. 21 de fevereiro de 1995.- Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°. item 1, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990. resolve conceder exoneração. de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei nO 8.112. de 11 de dezem
bro de 1990, a ANA BEA1RlZ DE ANDRADE RAAD, ponto n°
11134, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13. do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados. que exercia no Gabi
nete do Segundo Secretário. a partir de 8 de fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados. 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados. no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I. alínea a, do Ato da Mesa
nO 205. de 28 de junho de 1990. resolve exonerar, de acordo com o
artigo 35. item I, da Lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990,
AURÉLIO LÚCIO NONÔ VALENÇA, ponto nO 10650, do cargo
de Assessor Técnico, CNE-7, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados. que exerce no Gabinete do Líder do Partido Pro
gressista Reformador.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados. no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°. item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990. resolve' conceder ~oneração. de
acordo com o artigo 35. item IL da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a CARLOS ROBERTO PIO DA COSTA. ponto n°
10160, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete. CNE-9, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados. que exerce no Ga
binete do Líder do Partido da Social Democracia Brasileira.

Câmara dos Deputados. 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 57 minutos.)
O Presidente da Câmara dos Deputados. no uso das atribui

ções que lhe confere o artigo 1°, item r. alínea a, do Ato da Mesa
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n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exonernção, de
acoroo com o arti.$o 35, item lI, da Lei n° 8.112,~de 11 de dezem
bro de 1990, a DECIO FERNANDES GUlMARAES NETO, pon
to nO 10722, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-9,
do Quadro Pennanente da Câmara dos Deputados, que exercia no
Gabinete do Líder do Partido dos Trabalhadores, a partir de 8 de
fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item lI, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a DIONETE SCHWAB, ponto n° 11252, do cargo de
Assistente Técnico de Gabinete, CNE-ll, do Quadro PeIDlllD.ente
da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do Terceiro
Suplente dos Secretários, a partir de 2 de fevereiro do corrente
ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a ELDITE PEREIRA DA Sn...VA, ocupante de cargo
da Categoria Funcional de Técnico Legislativo - atribuição Ad
junto Parlamentar, Padrlio 3D, ponto nO 4671, do cargo de Assis
tente Técnico de Gabinete, CNE-9, do Quadro Permanente da
Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do Líder do Par
tido da Social Democracia Brasileira, a partir de 13 de fevereiro
do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a ELI MOREIRA GOMES, ponto n° 11388, do car
go de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-9, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do
Primeiro Suplente dos Secretários.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa nO
205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o art. 35, item n, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, a EVANOR CORREA DE BRITO, ponto nO 11257, do
cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do
Segundo Secretário, a partir de 8 de fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item L alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de

acordo com o art. 35, item n, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, a FRED DE OLIVEIRA LIMA, ponto n° 11103, do car
go de 4ssistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do
Segundo Vice-Presidente.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exonernção de
acordo com o art. 35, item n, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, a GLADYS ROSANA TISCOSKL do cargo de Assessor
Administrativo, CNE-IO, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Segundo Vice-Presidente.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa nO
205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o art. 35, itemn, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 a HENRIQUE GOULART GONZAGA JÚNIOR, ponto
n° 11101, do cargo de Assessor Administrativo, CNE-I0, do Qua
dro PeIDlllD.ente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabine
te do Terceiro Secretário.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°. item I, alínea a, do Ato da Mesa nO
205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o art. 35, item n, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, a HERBERT LUIZ PESSOA, ponto n° 11073, do cargo
de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-ll, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do Ter
ceiro Suplente e dos Secretários.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item, I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, resolve exonerar, de acordo com o
art. 35, item L da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, JOÃO
JENEZERLAU DOS SANTOS, ponto n° 11356, do cargo de As
sessor Técnico, CNE-7, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no Gabinete do Terceiro Suplente dos Se
cretários.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, Item I, alínea a, do Ato da Mesa nO
205, de 28 de junho de 1990 resolve conceder exoneração, de
acordo com o art. 35, item n, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, a JOSÉ FERNANDO COSTA RODRIGUES, ponto n°
11401, do cargo de Assessor Técnico CNE-IO, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do Pri
meiI;p Secretário, a partir de 1° de fevereiro do corrente ano.
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Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presi?ente.

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, resolve exonerar, de acordo com 9
art. 35, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, JOSE
LINS ALBUQUERQUE, ponto n° 10635, do cargo de Assessor
Técnico, CNE-7 do Quadro Permanente da Cfunara dos De}Xlta
dos, que exerce no Gabinete do Líder do Partido da Frente Liberal.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a JOSÉ LUIS AUGUSTO TEIXErn.A SANTOS,
ponto n° 11077, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete,
CNE-9, do Quadro Pennanente da Cfunara dos Deputados, que
exercia no Gabinete do Terceiro Suplente dos Secretários, a partir
de 07 de fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente. .

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo la, item L, alínea a do Ato da Mesa
na 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo coin o artigo 35, item IL da Lei rio 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a LAURINDO ELO! ROCHA COUTINHO, ponto
na 11146, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13,
do Quadro Permanente da Cfunara dos De}Xltados, que exerce no
Gabinete do Primeiro Suplente dos Secretários.

. Cfunara dos Deputados, 21 de fevereh:o de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo la, item I, alínea a, do Ato da Mesa
na 205, de 28 de junho de 1990, resolve, exonerar, de acordo com
o artigo 35, item I, da Lei na 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
LUlZ FENELON PIMENTEL BARBOSA, ponto nO 11105, do
cargo de Assessor Técnico, CNE-7, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, que exercia no Departamento de Comissões,
a partir de 07 de fevereiro do corrente ano.

Cfunara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo la, item I, alínea a, do Ato da Mesa
na 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei na 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a MARGARIDA CORTES SANTOS, do cargo de
Assessor Administrativo, CNE-lO, do Quadro Pennanente da Câ
mara dos Deputados, que exerce no Gabinéte do Segundo Vice
Presidente.

. Cfunara dos Deputados,21 de fevereiro de 1995. - Luís

Eduardo Presidente.

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 10, item I, alínea a, do Ato da Mesa
na 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS,
ponto n° 11151, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete,
CNE-13, do Quadro Permanente da Cfunara dos Deputados, que
exerce no Gabinete do Primeiro Suplente dos Secretários.

Cfunara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a MARIA AUXILIADORA AIRES MOREIRA,
ponto nO 10946, do cargo de Assessor Técnico, CNE-lO, do Qua
dro Permanente da Cfunara dos Deputados, que exercia no Gabi
nete do Quarto Suplenie dos Secretários, a partir de 7 de fevereiro
do corrente ano.

Cfunara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve exonerar, de acordo com o
artigo 35, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
MIRTÔ FRAGA, ponto n° 11362, do cargo de Assessor Técnico,
CNE-7, do Quadro Permanente da Cfunara dos Deputados, que
exerce no Gabinete do Líder do Partido Progressista Reformador.

Cfunara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 10, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve exonerar, de acordo com
o artigo 35, item I, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
MÔNICA NICODEMOS DE MENDONÇA, ponto n° 11054, do
cargo de Assessor Técnico, CNE-7, do Quadro Pennanente da Câ
mara dos Deputados, que exerce no Gabinete do Primeiro Suplen
te dos Secretários.

Cfunara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei nO 8.112, de 11 de deZem
bro de 1990, a RITA MARIA LIMA DE ALMEIDA, ponto nO
10214, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-9, do
Quadro Pennanente da Cfunara dos Deputados, que exerce no Ga
binete do Líder do Partido da Frente Liberal.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luis
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Cfunara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
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acordo com o artigo ~5, item lI, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a RIZOMAR OLIVEIRA DOS SANTOS, ponto n°
11364, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-11, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce no Ga
binete do Presidente.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luis
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item lI, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a ROBERTO CAVEANHA, ponto nO 11.342, do car
go de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia no, Gabinete
do Segundo Secretario, a partir de 8 de fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luis
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve dispensar a pedido, de
acordo com o artigo 35, parágrafo único, inciso I, da Lei nO 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, JOSÉ MERIDERVAL RIBEIRO
XAVIER, ocupante de cargo da Categoria Funcional de Técnico
Legislativo - atribuição Adjunto Parlamentar, Padrão 30, ponto nO
5022, da função comissionada de Administrador da Residência
Otical do Presidente da Câmara dos Deputados, FC-07, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete
do Presidente a partir de 8 de fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luis
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve dispensar a pedido, de
acordo com o artigo 35, parágrafo único, Í!lciso I, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, MARIA JOSE SANTOS LEAL, ocu
pante de cargo da Categoria Funcional de Técnico Legislativo 
atribuição Adjunto Parlamentar, Padrão 30, ponto nO 4718, da filll
ção comissionada de Chefe de Secretaria e Vice-Líderes, FC-06,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia no
Gabinete do Líder do Partido da Frente Liberal, a partir de 08 de
fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - ~uís

Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item L alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei nO 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9°,
item lI, da Lei n° 8.112, citada, ANA LAURA QUEIRÓS DE
AMORIM, para exercer no Gabinete do Líder do Partido Socialis
ta Brasileiro, o cargo de Assistência Técnico de Gabinete, CNE-'
13, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, nos termos
da lotação fixada pelo artigo lOdo Ato da Mesa nO 01, de 1° de fe
vereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís

Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no'uso das atribui~

ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Atada Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei nO 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9°,
item n, da Lei n° 8.112, citada, ÂNGELA MARIA MAIER VEN"
TURA MORAIS, para exercer no Gabinete do Líder do Partido da
frente Liberal, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE
09, de Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, nos termos
da lotação fixada pelo artigo 1° do Ato da Mesa nO 1, de 1° de fe
vereiro de1995..,

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara çlos Deputados, nos uso: das atri
buições que lhe confere o artigo l°, item I, alínea a, do Ato da
Mesa n° 205, de 28 de junho deI990, e o art 6° da Lei nO 8.H2,
de 11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na falIDa do artigo
9°, item TI, da Lei nO 8.112, citada, ANTONIO CARLOS APARE
CIDO FERENCILE, para exercer no Gabinete do Primeiro8u
plente dos Secretários, o cargo de Secretário Particular,CNE-9, do,
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, transformado pelo
artigo 3° do Ato da Mesa n° 15, de 26 de maio de 1987, oDservada
a nova denominação dada pelo artigo 1° da Resolução n° 4; de 13
de junho de 1991, combinada com o artigo 3° do Ato da Mesa nO
47, de 7 de outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 'uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°; item I, alínea a, do Ato ,da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, e o art 6° da Lei nO 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, reso1vepomear) na forma dp art. 9°, item.n"da
Lei nO 8.112, citada, AURELIO LUCIO NONO.VALENÇA, para
exercer no Gabinete do Líder do Partido da Sociá.! Democracia
Brasileira, o cargo de Assistente Técnico de Gábinete, CNE,,9,do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, criado pelo art. 1°
do Ato da Mesa n° 1, de 1° de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. ',,- Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a,do Ato da Mesa nO
205, de 28 de junho de 1990, e o art 6° da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, observado o disposto no art 4° da Lei n° 5.901,
de 9 de julho de 1973, resolve nomear, na forma do art 9'1, itemII,
da Lei nO 8.112, citada, CARLOS ROBERTO PIO DA COSTA,
ponto nO 10160, para exercer no Gabinete do Líder do Partido da
Social Democracia Brasileira, o cargo de Assessor Técnico, CNE
7, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, transformado
pelo art. 2° do Ato da Mesa nO 88, de 8 de agosto de 1988, combi
nado com o art, 3° do Ato da Mesa nO 47, de 7 de outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 21 de feverp.iro de 1995.- Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso dás atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesà n°
205, de 28 de junho de 1990, e oart 6° da Lei nO 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, resolve nomear, na formado art. 9°, iteJ:1l n, da
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Lei na 8.112, citada, FRED DE OLIVEIRA LIMA, para exercer
no Gabinete do Líder do Partido Socialista Brasileiro, o cargo de
Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro PeID1anente
da Câmara dos Deputados, transformado pelo art. 30 do Ato da
Mesa na 15, de 26 de maio de 1987, observada a nova denomina
ção dada pelo art. 10 da Resolução na 4, de 13 de junho de 1991,
combinada com o art. 30do Ato da Mesa na 47, de 7 de outubro de
1992.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 10, item I, alínea a, do Ato da Mesa na
205, de 28 de junho de 1990, e o art 60da Lei na 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, observado o disposto no art 40da Lei na 5.901,
de 9 de julho de 1973, resolve nomear, na fOID1a do art 90, item IL
da Lei na 8.112, citada, GLADYS ROSANA TISCOSKI, para
exercer no Gabinete do Líder do Partido Socialista Brasileiro, o
cargo de Assessor Técnico, CNE-lO, do Quadro PeID1anente da
Câmara dos Deputados, nos teID10S da lotação fixada pelo art. 10
do Ato da Mesa na 1, de 10 de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item L alínea a, do Ato da Mesa na
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei na 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 resolve nomear, na fOID1a do art. 90

, item lI, da
Lei n° 8.112, citada, HELGA FERRAZ JUCÁ, para exercer no
Gabinete do Líder do Partido da Frente Liberal o cargo de Assis
tente Técnico de Gabinete, CNE-ll, do Quadro PeID1anente da
Câmara dos Deputados, transfoID1ado pelo art. 30 do Ato da Mesa
na 15, de 26 de maio de 1987, observada a nova denominação
dada pelo art. la da Resolução na 4, de 13 de junho de 199I, com
binada com o art. 30 do Ato da Mesa na 47, de 7 de outubro de
1992.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente Câmara dos Deputados, no uso das atribuições
que le confere o art. 10, item 1 alínea a, do Ato da Mesa na 205, de
28 de junho de 1990, e o art. 60 da Lei na 8.112, de 11 de dezem.
bro de 1990, resolve nomear, na forma do art. 90, item lI, qt Lei na
8.112, citada, HENRIQUE GOULART GONZAGA JUNIOR,
para exercer no Gabinete do Segundo Secretário, o cargo de Assis
tente Técnico de Gabinete, CNE-9, do Quadro PeIIDallente da,Câ
mara dos Deputados, transformado pelo art. 30do Ato da Mesa na
15, de 26 de maio de 1987, observada a nova denominação dada
pelo art. 1°da Resolução na 4, de 13 de junho de 1991, combinada
com o art. 30do Ato da Mesa na 47, de 7 de outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 12 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 10, item I, alínea a, do Ato da Mesa na
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 60 da Lei na 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve nomear, na fonua do art. 9", item, 11
da Lei na 8.112, citada, JOSAFÁ FRANKLIM MIRANDA RO
DRIGUES, para exercer no Gabinete do Segundo Secretário, o

cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-ll, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, transfoID1ado pelo art 30

do Ato da Mesa na 15, de 26 de maio de 1987, observada a nova
denominação dada pelo art. 10 da Resolução na 4, de 13 de junho
de 1991, combinada com o art. 30 do Ato da Mesa na 47, de 7 de
outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. la, item I, alínea a, do Ato da Mesa na
205, de 28 de junho de 1990 e o art. 60da Lei na 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 resolve nomear, na fOID1a do art. 90, item n, da
Lei na 8.112, citada, LUCIANA FAZIO TORREÃO DE SÁ, para
exercer no Gabinete do Líder do Partido Socialista Brasileiro, o
cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, transfoID1ado pelo art. 30 do
Ato da Mesa na 15, de 26 de maio de 1987, observada a nova de
nominação dada pelo art. 1° da Resolução na 4, de 13 de junho de
1991, combinada com o art. 30 do Ato da Mesa na 47, de 7 de ou
tubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 10, item I, alínea a, do Ato da Mesa na
205, de 28 de junho de 1990, e o art 60 da Lei na 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, observado o disposto no art 40 da Lei na 5.901,
de 9 de julho de 1973, resolve nomear, na forma do art 90

, itemIL
da Lei na 8.112, citada, MARGARIDA MARIA CORTES SAN
TOS, para exercer no Gahinete do Líder do Partido Socialista Bra
sileiro, o cargo de Assessor Técnico, CNE-lO, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, nos termos da lotação fIxa
da pelo art. lodo Ato da Mesa na 1, de 1°de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 10, item I, alínea a, do Ato da Mesa
na 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 60 da Lei na 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na fOID1a do artigo 90

,

item 11, da Lei na 8.112, citada, MERCEDES HALLIT DE OLI
VEIRA, para exercer no Gabinete do Primeiro Vice-Presidente, o
cargo de Secretário Particular, CNE-9, do Quadro PeID1anente da
Câmara dos Deputados, transfoID1ado pelo artigo 20 do Ato da
Mesa na 15, de 26 de maio de 1987, observada a nova denomina
ção dada pelo artigo 1° da Resolução na 4, de 13 de junho de 1991,
combinada com o artigo 30 do Ato da Mesa na 47, de 7 de outubro
de 1992.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo la, item I, alínea a, do Ato da Mesa
na 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 60 da Lei na 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na fOID1a do artigo 90

,

item 11, da Lei na 8.112, citada, RITA MARIA LIMA DE ALMEI
DA, para exercer no Gabinete do Presidente, o cargo de Assistente
Técnico de Gabinete, CNE-9, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados, transformado pelo artigo 30 do Ato da Mesa na 15,
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de 26 de maio de 1987, obseFVada a nova denomina<,~o dada pelo
artigo 1° da Resolução nO 4, de 13 de junho de 1991, combinada
com o artigo 3° do Ato da Mesa n° 47, de 7 de outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados. no usO das atlibui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I. alínea a. do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990. resolve nomear. na fonua do artigo 9°,
item II, da Lei nO 8.112, citada, RIZOMAR OLIVEIRA DOS
SANTOS, para exercer no Gabinete do Líder do Partido da Frente
Liberal, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-ll. do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, transformado pelo
artigo 3° do Ato da Mesa n° 15. de 26 de maio de 1987. observada
a nova denominação dada pelo artigo 1° da Resolução n° 4. de 13
de junho de 1991, combinada com o artigo 3° do Ato da Mesa n°
47, de 7 de outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a. do Ato da Mesa
nO 205. de 28 de junho de 1990. e o artigo 6° da Lei nO 8.112. de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na fonua do artigo 9°,
item I, e 10 da citada Lei n° 8.1 12, combinados com o altigo 28 da
Resolução nO 30, de 13 de novembro de 1990, SÔNIA MARIA
PEREIRA para exercer cargo da Categoria Funcional de Técnico
Legislativo - atribuição Assistente Administrativo. Padrão 22. do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, transfolmado pelo
Ato da Mesa n° 95, de l° de dezembro de 1993, em vaga decorren
te da exoneração de Marusa Vasconcelos Freire, conforme Ato do
Presidente publicado no Diário do Congresso Nacional de 22 de
novembro de 1994.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atlibui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990. e o artigo 6° da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, observado o disposto no artigo 4° da Lei
nO 5.901, de 9 de julho de 1973, resolve nomear, na forma do arti
go 9°, item lL da Lei n° 8.112, citada, TEREZINHA NIGRO SA
LES. para exercer no Gabinete do Primeiro Suplente dos
Secretários, o cargo de Assessor Técnico, CNE-7, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados. transformado pelo artigo IOdo
Ato da Mesa n° 62, de 9 de fevereiro de 1993.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados. no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item l, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei nO 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve designar por acesso, na forma do
artigo 9°, item II, da Lei nO 8.112, de 1990. combinado com o arti
go 13 da Resolução n° 21, de 1992, ANTONIO CARLOS HEM
KEMAIER. ocupante de cargo da Categoria Funcional de Técníco
Legislativo - atribuição Adjunto Parlamentar, Padrão 30. ponto n°
4927, para exercer, a partir de 2 de fevereiro do corrente ano. no
Gabinete do Líder do Partido da Social Democracia Brasileira, a

função comissionada de Assistente de Gabinete, Fç:~~.,'çio Qú.adro
Permanente da Câmara dos Deputados, nos termos'<Ia l~açãq.fJxà
da pelo artigo l° do Ato da Mesa n° 1, de fevereiro de 1995,
. Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís

Eduardo, Presidente. .

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uS9 das l}tnbUl
ções que lhe confere o attigo 1°. item I, alínea ~,.d9·Atoda,t-4lisa

n° 205. de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei nO 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve designar por acesso, na forma do
artigo 9°, parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 1990, combinado
com o attigo 13 da Resolução n° 21, de 4 de novembro de 1992,
JOSÉ MERIDERVAL RIBEIRO XAVIER, ocupante de cargo da
Categoria Funcional de Técnico Legislativo - atribuição Adjunto
Parlamentar, Padrão 30, ponto nO 5022. para exercer, a partir de 8
de fevereiro do conente ano. no Gabinete do Líder do Partido da
Frente Liberal, a função comissionada de Chefe de Secretaria de
Vice-Líderes. FC-06. do Quadro Permanente da Câmara dos De
putados. transformada pelo artigo 3° do Ato da Mesa n° 15. de 26
de maio de 1987, combinada com o artigo 55 da mencionada Re
solução nO 21, de 1992.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo. Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados. no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve designar por acesso, na forma do
artigo 9°, item lI, da Lei n° 8.112, de 1990, combinado com o arti
go 13 da Resolução nO 21, de 1992, MARCOS ALVES DA SIL
VA. ocupante de cargo da Categoria Funcional de Técnico
Legislativo - atribuição Agente de Serviços Legislativos, Padrão
30, ponto n° 4817, para exercer, a partir de 2 de fevereiro do cor
rente ano, no Gabinete do Líder do Partido da Social Democracia
Brasileira, a função comissivnada de Assistente de Gabinete, FC
5, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, nos termos
da lotação fIxada pelo artigo 1° do Ato da Mesa nO 1, de 1° de fe
vereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205. de 28 de junho de 1990. observado o disposto no artigo 38
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve designar
GASPAR DOS REIS SILVA, ocupante de cargo da Categoria
Funcional de Técnico Legislativo - atribuição Assistente Adminis
trativo. Padrão 30, ponto nO 4324, 2° substituto do Secretário de
Beneficios, FC-5, na Secretaria Executiva de Beneficios, da Coor
denação de Legislação de Pessoal Estatutário, do Departamento de
Pessoal, em seus impedimentos eventuais, a partir de 10 de feve
reiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item 1, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, observado o disposto no artigo 38
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da.Lei.J11> 8.U2, de 11 de dezembro de 1990, resolve designar
SUEU HATSUE NEMOTO, ponto nO 5750,.·PadIão 11, e SE
BASTIÃO BARBOSA DA Sn..VA, ponto nO 5427, PadIão 23,
ocupântes de cargo da Categoria Funcional de Técnico Legislativo
- atribuiçio Assistente Administrativo, para substituírem, sucessi
vamente, o O1efe da Seção de Progressão e Ascensão Funcionais,
FC-S, na Coordenação de Pessoal Trabalhista, do Departamento
de Pessoal, em seus impedimentos eventuais. a pax1ír de l° de fe
vereiro do COlTen1e ano.

Câmara dos Deputados, 21 de fevereiro de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

DESPACHO DA PREsmtNCIA.

Declaro, nos termos do art. 164, inciso I, do Regimento In
terno da Câmara dos Deputados, a prejudicialidade do Projeto de
Lei nO 4.51O-A, de 1994, que "dispõe sobre doações mediante
aquisiçio de "Bônus Eleitorais", nos tennos do art. 38, § l°, inciso
I, nem, e § 2°, da Lei nO 8.713, de 30 de setembxÜ de 1993, que
"estabelece nonnas para as eleições de 3 de outubro de 1994".

Publique-se,
Em 21-2-1994. - Luís Eduardo, Presidente.
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Fernando Lopes Cidinha Campos

Fernando Gabeira (PV) Jair Bolsonaro
José Carlos Coutinho Sérgio Carneiro

Maria Valadão José Carlos Lacerda

PT PLlPSDIPSC

Domingos Dutra Paulo de Velasco RobsonTuma
Gilney Viana
José Machado Ivan Valente PSBIPMN
I vaga Marta Suplicy

Ubaldino Júnior 1 vaga
PP COMISSÃO DE ECONOMIA,

Laura Carneiro Francisco Silva INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Silvemani Santos Valdenor Guedes

Presidente: Paudemey Avelino (PPR)
PDT I° Vice-Presidente: Mário Caval1azzi (PPR)

Sérgio Carneiro Itamar Serpa 2° Vice-Presidente: Marcelo Teixeira (pMDB)
3° Vice-Presidente: Roberto Pessoa (PFL)

PLlPSDIPSC
PFlIPTB

Robson Tuma Elton Rohnelt
Betinho Rosado Carlos Mel1es

PSBIPMN José Múcio Monteiro Félix Mendonça

Gervásio Oliveira JoãoColaço Luiz Braga Hugo Rodrigl.úlsda Cunha
Roberto Fontes Jaime Martins

Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida Roberto Pessoa João Ribeiro
Reunião: quarta-feira- lOh Rubem Medina Roberto Brant
Local: - Sala 3, Anexo II, Plenário 13 Severino Cavalcanti 1 vaga
Telefones: 318-6930 a 3186935

PMDB
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

Antônio do Valle Francisco Diógenes
Presidente: Nilmário Miranda (PT) Dilso Sperafico Sandro Mabel
I° Vice-Presidente: Hélio Bicudo (PT) Enivaldo Ribeiro (PPR) 4 vagas
3° Vice-Presidente: Roberto Valadão (pMDB) João Alberto

PFlIPTB Marcelo Teixeira

Álvaro Gaudêncio Neto Antônio Geraldo
Paulo Ritzel

Benedito de Lira Jair Siqueira PSDB
Fátima Pelaes José Rocha Herculano Anghinetti Antônio Kandir
Marilu Guim.a.riies Severino Cavalcanti José Aníbal Fernando Torres
Theodorico Ferraço 2 vagas Nelson Otoch José de Abreu
Vilmar Rocha Ubiratan Aguiar Vittorio Medioli

PMDB PPR
Gilvan Freire Elcione Barbalho Júlio Redecker Affonso Camargo
Paes de Andrade Rubens Cosac Mário Caval1azzi Fausto Martel10
Rita Camata 3 vagas



Pauderney Avelino

João Fassarella
Luiz Mainardi
WagnerSalustiano (PPR)

PT

João Pizzolatti

José Machado
Luciano Zica

Miguel Rosseto

Esther Grossi
Pedro Wilson

PP

Mário de Oliveilft·
Ricardo Gomyde (PCdoB)

João Fassarella
Padre Roque

B.Sá
José Linhares

PP

Laprovita Vieira Dilceu Sperafico
Renato Johnsson José Jahene

PDT

Cunha Lima Max Rosenmann
Magno Bacelar Vicente André Gomes

PLlPSDIPSC

Francisco Horta João Mellão Neto

PSBJPMN

Ricardo Heráclio Bosco Ftança

PCdoB

Aldo Rebelo Aldo Arantes

Luiz Buaiz

Luiz Durão
Wolney Queiroz

Adelson Salvador

Adauto Pereira
Alexandre Ceranto

Efraim Morais
Hugo Lagranha

João Mendes
Lima Netto

Mauro Lopes
Roberto Magalhães

Wilson Cunha

PMDB

PFlJPTB

Álvaro Valle

PLlPSDIPSC

PDT

PSBJPMN

Ubaldino Júnior

Secretária: Célia Maria de Oliveira
Reunião: Quarta-feira-l0h
Telefones: 318-6900/6905/701117012

·COMISSÃO DE FINANÇAS
ETRmUTAçÃO

Presidente: Gonzaga Mota (pMDB)
10 Vice-Presidente: Mussa Demes (PFL)
20Vice-Presidente: Márcio Fortes (PSDB)
30Vice-Presidente: Max Rosenmann (pD1)

Fernando Zuppo
Severiano Alves

Augusto Viveiros
Benito Gama
Felix Mendonça
Jaime FernAndes
José Carlos Vieira
Manoel Castro
Mussa Demes
Osório Adriano
Roberto Brant

1 vaga

PRP
1 vaga

Secretária: Anamélia Ribeiro Correia de Araújo
Reunião: quarta-feira - Hll
Local: Plenário, Sala 112 - Bloco das Lideranças
Telefone: 318-7024 a 318-7026

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
. CULTURAEDESPORTO

Presidente: Severiano Alves (pD1)
10 Vice-Presidente: Fernando Zuppo (pD1)
20Vice-Presidente: Marisa Serrano (pMDB)
30Vice-Presidente: Paulo Lima (PFL)

PFlJPTB
Carlos Alberto
Expedito Júnior (PL)
Lindberg Farias (PCdoB)
Osvaldo Biolchi
Paulo Lima
Ricardo Barros

Elias Abrahão
Lídia Quinan
Maria Elvira
Marisa Serrano
Mauricio Requião

Alexljpdre Santos
FlávioArns
Sílvio Torres

Augusto Nardes
Eurico Miranda
Nelson Marehezan

Jairo Carneiro
José Jorge

Osvaldo Coelho
Paes Landim

Roberto Jefferson
Vicente Cascione

PMDB

Fernando Gonçalves (PfB)
Ivandro Cunha Lima

Rita Camata
2 vagas

PSDB

Osmânio Pereira
UõJtatan Aguiar
Vicente Anuda

PPR

Cleonâncio Fonseca
Paulo Bauer

Ronivon Saritiago

PT'

Edinho Bez
Geddel Vieira Lima
Germano Rigotto
Gonzaga Mota
Hermes Parcianello
Homero Ogui~o

Luís Roberto PoIrte
Pedro Novais

Antônio Kandir
Jackson Pereira
Mareio Fortes
Saulo Queiroz
YedaCrusius

Basílio Villani
DelfIm Netto
Francisco Dornelles
Paulo Mourão

Celso Daniel
Conceição Tavares

PSDB

PPR

PT

Anibal Gomes
Antônio do Valle

João Almeida
Josias Gonzaga

Pinheiro Landim
3 vagas

Antônio Aureliano
Arnaldo Madeira
Danilo de Castro

Jorge Anders
Regis de Oliveira

Anivaldo Vale
Ari Magalhães
Rogério Silva
Simão Sessim

Antonio Feijão (PfB)
José Augusto



PV

João Pizzolatti (PPR) José Carlos Lacerda (PPR)

Secretária: Maria Lillda Magalhães
Reunião: quartas-feiras - lOh
Local: Plenário, sala 5
Telefones: 318-6960/6989/6955

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

Presidente: Finno de Castro (PSDB)
1° Vice-Presidente: Lima Netto (PFL)
2° Vice-Pres-idente: Fenando Diniz (pMDB)
3° Vi~e-Presidente: Márcio Reinaldo (PP)

PFlJPTB

PP

José Janene Luiz Carlos Hauly
Sérgio Naya Márcio Reinaldo

PDT

Márcia Cibilis Viana EnjoBacci
Max Rosenmann Eurípedes Miranda

PLlPSD/PSC

Eujácio Simões Francisco Horta
João Colaço (PSB) Luiz Piauhylino (PSB)

PSBIPMN

José Chaves Sérgio Guerra

PCdoB

Ana Júlia
Chico Vigilante

José Genoíno·
Luiz Gushiken'

Carlos; Camurça.
Flávio Derzi

1 vaga

Cidinha Campos
Coriolano Sales 

. Renan KUrti

Abelardo Lupion
Alceste Ahneida.

Carlos da Carbras
Vic Pires Franco·.

WernerWanderer
1vaga

. BasílioVillani
DelfIm Netto

Paudemey Avelino
Roberto Campos

L

Eujácio Simões
WelintoJl Fagundes

PP

PT

PPR

PDT

• PLlPSD/PSC

Augusto Farias
Valdemar Costa Neto

Luiz Carlos Hauly
Márcio Reinaldo
Osvaldo Reis

Luciano Castro
Moacyr Andrade
Raimundo Santos
Ricardo Izar

Arlindo Chinaglia
Jaques Wagner
Paulo Bernardo
Waldomiro Fioravante

PFlJPTB

Antônio Feijão
Aracely da Paula
Eliseu Resende
José Santana de Vasconcellos
Moisés Lipnik
Murilo Pinheiro

José Carlos Sabóia

PSBIPMN

MarquinhO Ch,edid (PSD),

PCdoB

S&gioMiranda lv~a

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

Presidente: Eliseu Resende (PFL)
1°Vice-Presidente: Paulo Titan (pMDB)
2° Vice-Presidente: Antônio Feijão (PTB)
3° Vice-Presidente: Elton Rohnelt (pSC)

Fernando Lopes
Giovanni Queiroz
José Carlos Coutinho

Sérgio Miranda

Marcelo Deda
Nedson Micheleti

Antônio dos Santos
Carlos Alberto
Carlos Magno

José Tude
Mussa Demes

Ney Lopes
Osório Adriano

Paulo Heslander
Salomão' cruz

Sarney FIlho

Jurandyr Paixão (pMDB)

Fernando Torres (PSDB)
Jose Fort\illati

Álvaro Gaudêncio Neto
Augusto Carvalho (PPS)
Efraim Morais
Heráclito Fortes
Jaime Martins
João Mendes
Lima Netto
Marilu Guimarães
Mauricio Najar
Pedro Correa

PMDB PMDB-

Adelson Ribeiro
Cândido Mattos
C6nfúcio Mora
Fernando Diniz
Fernado Gomes
José Priante
Josias Gonzaga
Luiz Fernando
Olavo Calheiros

PSDB

Carlos Apolinário
Hélio Rosas

Pedro Novais
Roberto Rocha

5vàgas

Francisco Diogenes
. Jorge Tadeu Mudalen

Marcos Lima
Paulo Titan
Rivaldo Macari

PSDB

Adroaldo Streck
Luciano Zica (PT)
Sylvio Lopes

Edinho Bez
Marcelo Barbieri .

3 vaga(s)

Firmo de Castro
Márcio Fortes

Marinha Raupp

Antonio Balhann
Arnaldo Madeira
Arthur Virgílio Neto
Emerson Olavo Pires
FirnlO de Castro
Jayme Santana

Alexandre Santos
Cipriano_Correia

Domingos Leonelli
José Aruoal

Roberto Santos
Yeda Crusius

PPR

Fausto Martello
José Tude (PTB)

. Sérgio Barcellos (PFL)

Benedito Guimarães
Júlio Redecker

Nelson Marquezelli (PTB)



PT PDT
Clico Fe11'llmenta AdioPretto CarlOs Cardinal José Mauricio
Fernando Ferro Milton Mendes RenanKurtz Oscar Goldoni

PP PUPSDJP:SC
Carlos Camurça Edson Queiroz Paulo de Velasco Álvaro Valle
Salatiel C81Valho Marcos Medrado

PSBJfMN
PDT Usbitaro Kamia Ricardo Heráclio

Airton Dipp Antônio Joaquim
PCdoBJosé Mauricio José Carlos Coutinho

PUPSDJPSC
Haroldo Lima Ricardo Gmnyde
Secretária: Andréa Maura Versiani de Miranda

Elton Rohnelt Zé Gomes da Rocha Reunião: terças, quartas, e quintas-feiras - 10h
PSBlPMN Local: Plenário, sala 2

Bosco França José Carlos Sabóia
Telefones: 318-6993 a 6996

Secretária: Maria Eunice Torres Vilas Boas COMISSÃO DE SEGURIDADE
Reunião: quartas-feiras - 10 h SOCIAL E FAMll.1A
Local: Plenário, sala 21 Presidente: Roberto Jefferson (PI'B)
Telefones: 318-6944V6946 1°Vice-Presidente: Mauri Sérgio (pMDB)

COMISSÃO DE RELAÇÕES
2° Vice-Presidente: Iber8 Ferreira (PFL)

EXTERIORES
3° Vice-Presidente: Sebastiio Madeira (PSDB)

Presidente: Franco Montoro (PSDB) PFlJPTB
1°Vice-Presidente: Átila Lins (PFL) Alexandre Ceranto Álvaro Gaudêncio Neto
2° Vice-Presidente: Carlos Cardinal (PDT) Carlos Magno Antônio Joaquim Aral1jo
3° Vice-Presidente: Antônio Ueno (PFL) Ceci Cunha (PSDB) Augusto Viveiros

Fernando Gonçalves Duílio Pisaneschi

PFlJPTB
Iberê Ferreira Fátima Pelaes
Jair Soares Inocêncio Oliveira

Antônio Ueno Benito Gama Jonival Lucas Márcia Marinho (PSC)
Aroldo Cedraz Paulo Cordeiro José Coimbra Paulo Paim (Pf)

Átila Lins Paulo Gouvea
Roberto Jefferson Pedro Correa
Ursicino Queiroz Vilmar Rocha

Ciro Nogueira Pedrinho Abrio
Leur Lomanto Roberto Fontes PMDB

NelsonTmd Theodorico Ferraço Clicão Brigido André Puccinelli
Elcione Barbalho Armando Abílio

PMDB Euler Ribeiro Confúcio Moum

Freire Jl1nior José Thomaz NonÔ José Pinotti Darclsio Perondi
Laire Rosado José AldemirGenésio Bernardino Rubens Cosac Mauri Sérgio UdiaQuinanLuiz Henrique 3 vagas Rita Camata Olavo Calheiros

Paes de Andmde Rubens Cosac Remi TrintaRobério Aral1jo (PSDB) Saraiva Felipe Zila Bezerm
PSDB PSDB.

FeuRosa Jayme Santana Arnon Beze11'll Eduardo BarbosaFranco Montoro Koyu lha Carlos Mosconi Elias Mumd1 vaga Sílvio Torres Ezidio Pinheiro FeuRosa
PPR Osmânio Pereira Herculano Anghinetti

Cunha Bueno Adylson Motta Sebastião Madeira Jovair Arantes

Paulo Bauer Wagner Salustiano Tuga Angemmi Robério Aral1jo

PT PPR

Luiz Gushiken Conceição Tavares Arnaldo Faria de Sá Eurico Miranda

Sandm Starling Eduardo Jorge Ayres da Cunha (PSDB) Moacyr Andrade
Célia Mendes OdirRocha

PP Eduardo Mascarenhas (PSDB) Pimentel Gomes (PSDB)

Raul Belém Jofran Frejat PT
1 vaga) Salatiel Carvalho Eduardo Jorge Arlindo O1inaglia

Humberto Costa Gilney Viana



José Augusto
Marta Suplicy

B.Sá
Jorran Frejat
José Linhares

Cidinha Campos
Serafim Venzon
Vicente André Gomes

PP

PDT

PL/PSDIPSC

José Fritsch
José Pimentel

Laura Carneiro
Renato Johnsson

Talvane Albuquerque

Chico da Princesa
Fernando Zuppo

Wilson Braga

Maria Laura

Valdomiro Meger
Wigberto Tartuce

Miro Teixeira
Wilson Braga

Marcos Medrado (PP)

PP

PDT

PL/PSDIPSC

PSBlPMN

Sandra Starling

Nilton Cerqueira
I vaga

Coriolano Sales
Sílvio Abreu

1 vaga

PCdoB
Jandira Feghali Agnelo Queiroz

Secretária: Míriam Maria Bragança Santos
Renião: quarta-feira-l0h
Local: Plenário, sala 9
Telefones: 318-7016 a 7021
Fax: 318-2156

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: Wigberto Tartuce (PP)
1° Vice-Presidente: Marcos Medrado (PP)
2° Vice-Presidente: José Pimentel (P1)
3° Vice-Presidente: Zila Bezerra (pMDB)

PFlJPTB

Presidente: Moreira Franco (pMDB)
2° Vice-Presidente: Jovair Arantes (PSDB)

PFlJPTB

PCdoB
Agnelo Queiroz Aldo Rebelo

Secretária: Talita Yeda de Almeida
Reunião: terças, quartas e quintas-feiras - lOh
Local: Plenário, sala 11
Telefones:318~987/6990/7~7007

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES

Luiz Buaiz
Nilton Baiano (pMDB)

Luiz Piauhylino
Sérgio Arouca (pPS)

Aldir Cabral
Inocêncio Oliveira
José Carlos Aleluia
José Pimentel (P1)
Paulo Paim (PT)
Paulo Rocha (P1)

Michel Temer
Sandro Mabel
Wilson Cunha (PFL)
Zaire Rezende
Zila Bezerra

-1 vaga

Domingos Leonelli
lldemar Kussler
Roberto França

Ari Magalhães
Jair Bolsonaro
Miguel Rossetto (P1)

Chico Vigilante
Jair Meneguelli

PSBJPMN

PMDB

PSDB

PPR

PT

José Egydio
Pedro Canedo

Alexandre Cardoso
BetoLelis

Alberico Cordeiro
Francisco Coelho

Jair Siqueira
Luiz Moreira

Manoel Castro
Paulo Bornhausen

João Natal
Jorge Wilson

4 vagas

Almino Affonso
Jackson Pereira
Tuga Angerami

Benedito Guimarães
Luciano Castro
Paulo Mourão

José Fortnnati
Paulo Bernardo

1 vaga

Alceste Almeida
Duílio Pisaneschi
Hilário Coimbra
JairoAzi
Lael Varella
Mauro Fecury
Mauro Lopes
Odir Rocha (PPR)
Philemon Rodrigues
Theodorico Ferraço

Alberto Goldmann
Alberto Silva
Antônio Brasil
Barbosa Neto
Carlos Nelson
Dan:ísio Perondi
Henrique Eduardo Alves
Moreira Franco
Newton Cardoso

Cipriano Correia
Jorge Anders
Jovair Arantes
Leônidas Cristina
Marinha Raupp
Mário Negromonte

Antônio Jorge
Benedito Guimarães
Simão Sessim
Telmo Kirst

Ushitaro Kamia

Arolde de Oliveha
, Clãudio Cajado

Eliseu Resende!
, . Iberê Ferreira
Jlume. Fernandes.

João Iensen
José Carlos Aleluia

José Santana de Vasconcellos
Luís Barbosa.

Rodrigues Palma

PMDB
Cândido Mattos .

Marcelo Teixerra: .
7 vagas

PSDB
Eduardo Mascarenhas

João Leão
Sebastião Madeira

Sylvio Lopes
Vanessa Felippe

ZéGerardo

PPR
Affonso Camargo

Eurico Miranda
Felipe Mendes

José Teles



PT
Carlos Santana
Hugo Lagranha (PTB)
João Coser
TeIma de Souza

PP
Dolores Nunes
Francisco Silva
João Maia

Alcides Modesto
Jaques Wagner

João Paulo
. Paulo Delgado

Augustinho Freitas
2 vagas

PP
Marquinho Chedid (PSD)
Nilton Cerqueira

PDT
Antônio Joaquim
Euripedes Miranda

PLlPSDIPSC
Mauricio Campos

Valdenor Guedes
1 vaga

Airton Dipp
Cunha Lima

Expedito Júnior

PCdoB
Paulo Gouvêa (PFL) Jandira Feghali
Secretário: Moisés Lobo da Cunha
Reunião: quartas-feiras - lOh
Local: Plenário, sala 12
Telefones: 318-6973 a 6976

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL
Presidente: Mauricio Campos (PL)
1° Vice-Presidente: Elton Rohnelt (PSC)
2° Vice-Presidenté: Paulo Delgado (PT)
3°Vice-Presidente: Marquinho Chedid (PSD)

PFLIPTB

PSBJPMN
Francisco Rodrigues (PSD) 1 vaga

Secretário: Marci Bernardes Ferreira
Reunião: quartas-feiras - 9h
Local: Plenário, Sala 19
Telefone: 318-6998 a 3187001

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

Presidente: Eraldo Trindade (PPR)
1° Vice-Presidente: Carlos Airton (PPR)
2° Vice-Presidente: César Bandeira (PFL)
3° Vice-Presidente: Nedson Micheleti (PT)

PFLIPTB

PDT
Antônio Joaquim
Edson Ezequiel
LeonelPavan

PLlPSDIPSC
José Carlos Lacerda (PPR)
José Egydio

PSBJPMN
1 vaga

Davi Alves Silva
Jaime Martins
José Rezende
Luciano Pizzatto
Paulo Heslander
Werner Wanderer

PMDB
Elton Rohnelt (pSC)
Hélio Rosas
João Thomé Mestrinho
José Pinotti
José Thomaz Nonô

Matheus Schmidt
Odílio Balbinotti
Serafnn Venzon

Corauci Sobrinho
Francisco Rodrigues

José Ch.aves

Abelardo Lupion
Carlos Magno

Júlio César
Maluly Netto

Paulo Cordeiro
Roberto Jefferson

Euler Ribeiro
Luiz Henrique

Marcelo Barbieri
Noel de Oliveira
Pinheiro Landim

Albérico Cordeiro
Carlos da Carbrás
César Bandeira
Eliseu Moura
Rogério Silva (PPR)

Annando Abílio
Edison Andrino
Noel de Oliveira
Simara Ellery
Wilson Cignachi

Antônio Carlos Pannunzio
João Leão
Zé Gerardo

Carlos Airton
Eraldo Trindade
Felipe Mendes

PMDB

PSDB

PPR

PT

Antônio Jorge (PPR)
Davi Alves Silva
Humberto Souto

José Mendonça Bezerra
José Rocha

Antônio Brasil
Homero Oguido

3 vagas

Ceci Cunha
Leônidas Cristino

Mário Negromonte

Célia Mendes
Prisco Viana

Welson Gasparini

Arnaldo Madeira
Elias Murad
Nelson Otoeh

Arnaldo Faria de Sá
Jair Bolsonaro
Pauderney Avelino

José Genoíno
Paulo Delgado

PSDB

PPR

PT

Antônio Aureliano
Celso Russomanno

Firmo de Castro

Anivaldo Vale
Augusto Nardes
Luciano Castro

Hélio Bícudo
José Fortunatí

João Paulo
Nedson Micheletí
Nilmário Miranda

João Mellão Neto (PL)
Nilton Cerqueira

Chico da Princesa
Sílvio Abreu

Welinton Fagundes

PP

PDT

PLlPSDIPSC

Carlos Santana
Celso Daniel

Humberto Costa

Nelson Meurer
Osvaldo Reis

Fernando Lopes
LeonelPavan

I vaga



PSBJPMN
~onzaga Patriota
Secretário: Estevam dos Santos Silva
Reucião: terçaS, quartas e quintas.feiras - IOb

1 vaga
Local: Plenário, Sala 17
Telefone: 318·7071



- '"
SU~SECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS
DO SENADO FEDERAL

Outros títulos

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119 - 120

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
QUADRO COMPARATIVO

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda
Constitucional n° 1, de 1969.

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS - 1989
5 VOLUMES.

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice
comparativo.

Os pedidos à
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar - 70165-900 - Brasília - DF
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e
321-7333 - Telex: (061) 1357

Central de venda direta ao usuário:
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à
esquerda)



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS
DO SENADO FEDERAL

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

Descrição dos aceNOS da Assembléia Nacional Constituinte de 1987.

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94

Edição comentada da legislação eleitoral.

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA

Edição de textos legais, atualizados.

Os pedidos à
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar - 70165-900 - Brasília - DF
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 -Fax: (061) 311-4258 e
321-7333 - Telex: (061) 1357

Central de venda direta ao usuário:
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à
esquerda)



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS
DO SENADO FEDERAL

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA
n° 118 - abril/junho 1993

o Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o
Estado democrático de direito.

Inocêncio Mártires Coelho
As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional
e a Dupla Revisão.

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro
cha'
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão
Constitucional de 1993

Gilbertp Tristão
A Constituição de 1988 e os Municípios Brasileiros.

Dieter Brühl
A JlJstiça Militar Estadual.

Alvaro Lazzarini
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserklarung 
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã.

, Gilmar Ferreira Mendes
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em

~ Face da Constituição de 1988.
, A.B. CotrimNeto

Serviço Público - Função Pública - Tipicidade - Crité
rios Distintivos.

Hugo Gueiros Bernardes
'I Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio

nariedade.
t LuizAntônio Soares Hentz

Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade.
~, Sara Maria Stroher Paes
( O controle Interno de Legalidade pelos Proc. do Estado.
. Cléia Cardoso
\ Controle Externo do Poder Judiciário.

, José Eduardo Sabo Paes
Tutela Jurídica sobre as Reservas Extrativistas.

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes
e Luiz Daniel Felippe.

, Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Hist6rica
do Direito Ambiental.

Ann Helen Wainer
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e

; a Política Ambiental Brasileira.

Paulo Affonso Leme Machado
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista
na Política Africana do Brasil.
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